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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolução “As sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do 
Plenário Virtual” no ícone “Pauta Plenário Virtual”.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
TRIBUNAL PLENO 

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 18 
DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 ATÉ 26 DE SETEMBRO DE 2024 

 
 

CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 574234/17 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
Interessado: ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI (Procurador(es): GIOVANNA 
SARTORIO LAUREANO DOS SANTOS, RENATA ROSSO), CARLOS ALBERTO 
GEBRIM PRETO (Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA), CESAR AUGUSTO 
NEVES LUIZ, COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-CELEPAR, JOSE JURACY MACEDO, Juliano 
Schimidt Gevaerd (Procurador(es): EDIGARDO MARANHAO SOARES, CARLOS 
ALEXANDRE LORGA, OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, JOSNEI DE AZEVEDO 
LIMA FILHO), LEONARDO BITTENCOURT GASPARIN (Procurador(es): 
EDIGARDO MARANHAO SOARES, OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, JOSNEI DE 
AZEVEDO LIMA FILHO), LUÍS GUSTAVO LORGA, MANOEL PIRESN DE PAIVA 
(Procurador(es): RAFAEL SBRISSIA, IGOR XAVIER ARMENIO PEREIRA, 
HENRIQUE SBRISSIA), MARCIA CECILIA HUÇULAK (Procurador(es): EDIGARDO 
MARANHAO SOARES, OTHAVIO BRUNNO NAICO ROSA, JOSNEI DE AZEVEDO 
LIMA FILHO), MARIA TERESA RODRIGUES PAHL, MAXIMO BRUNO DUCCI 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), MICHELE CAPUTO NETO 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), MV SISTEMAS LTDA 
(Procurador(es): ARMANDO JOSE PEREIRA DE BARROS JUNIOR, CARLOS 
ALEXANDRE LORGA), OLGA REGINA COTOVICZ DE CASTRO DEUS 
(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), PAULO LUIZ ALVES MAGNUS, 
PYTHAGORAS SCHEMIDT SCHROEDER (Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE 
LORGA), SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SEZIFREDO PAULO ALVES PAZ 
(Procurador(es): EDIGARDO MARANHAO SOARES, OTHAVIO BRUNNO NAICO 
ROSA, JOSNEI DE AZEVEDO LIMA FILHO), VINICIUS AUGUSTO FILIPAK 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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(Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA) 
 
Processo: 764235/20 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 

MELLO E SILVA 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: 7ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, ALEXANDRE ALMEIDA 
WEBBER, ANTONIO CARLOS ALEIXO, FABIO HERNANDES, FATIMA 
APARECIDA DA CRUZ PADOAN, JULIO CESAR DAMASCENO, MIGUEL 
SANCHES NETO, ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DO PARANÁ 
(Procurador(es): HELENA SCHUNEMANN BUSCHMANN, PATRICIA TREVIZOL, 
RICARDO MINER NAVARRO, LUIS GUILHERME DE OLIVEIRA CASSAROTTI, 
FELIPE FARIAS RODRIGUES, KARLA HELENNE VICENZI), SALETE PAULINA 
MACHADO SIRINO, SERGIO CARLOS DE CARVALHO, TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
PONTA GROSSA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
 
Processo: 445363/21 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCUS 
VENÍCIO CAVASSIN, FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, 

FERNANDA BENDER COLLODEL) 
Interessado: ANTONIO CARLOS GERARDI (Procurador(es): HAROLDO CESAR 
NATER, BEATRIZ COBBO DE LARA, LUCIA HELENA COBBO DE LARA), BRAULIO 
LOZANO LEONEL (Procurador(es): JACKSON ROMEU ARIUKUDO, ALINE MATOS 
ARIUKUDO), CLAUDIO STABILE (Procurador(es): FABIANA DE ALMEIDA 
PASCHOTTO SILVESTRIN, FERNANDA BENDER COLLODEL), COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 
FABIANA DE ALMEIDA PASCHOTTO SILVESTRIN, FERNANDA BENDER 
COLLODEL), EDSON ROBERTO MICHALOSKI (Procurador(es): JARDEL 
ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO, FERNANDA DE BIASSIO BITTENCOURT), 
FABIO WILSON DIAS, FREDDY ALBERTO VALDIVIA (Procurador(es): PABLO 
MILANESE, JORGE SEBASTIÃO FILHO), JOSE ELIAS ALVES, JUAREZ ANTONIO 
WOLLZ (Procurador(es): LUIS FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA, PEDRO MARCIO 
GRABICOSKI, SANDRO MARCELO GRABICOSKI), JURANDIR SILVA DOS 
SANTOS (Procurador(es): KLEBER CAZZARO), LEANDRO RICARDO 
MARCONDES RIBAS (Procurador(es): MARCIO LEANDRO DE OLIVEIRA), 
MARCOS ROBERTO SANTOS (Procurador(es): ALEXANDRE POSTIGLIONE 
BUHRER), MOACIR JOSE MACHADO (Procurador(es): CARLOS VINICIUS 
JAVORSKI), PAULO ALBERTO DEDAVID (Procurador(es): RAFAELA FAVA, 
MURILO VARASQUIM, FRANCO RANGEL DE ABREU E SILVA, ANDRESSA 

DARIVA KUSTER, VICTOR SANGIULIANO SANTOS LEAL, ANTONIO MOISÉS 
FRARE ASSIS, LETICIA MASIERO, CECILIA PIMENTEL MONTEIRO, ALEX 
PACHECO, ANA LIGIA BORTOLOCI MARTELLI, LEONARDO HERING PEDROSO, 
LEONARDO MATOS DE LIZ RIBEIRO, PALOMA CAROLINE DE SA BASSANI, 
ROBERTA WERNER PINTO), PAULO ROBERTO TAQUES (Procurador(es): 
GUILHERME CANDIDO DE OLIVEIRA), SILIOMAR SILAS CAVALINE 
(Procurador(es): BRUNO CARDOSO PEREIRA JUNIOR), VALDIR ROMAO 
(Procurador(es): ALTHAIR FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR), WELLINGTON 
BEDEU (Procurador(es): BRUNO CARDOSO PEREIRA JUNIOR), WILSON BLEY 
LIPSKI 
 
Processo: 588814/21 Vista desde 17/06/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: AUGUSTINHO ZUCCHI, CARLOS ROBERTO ZILLI, CESAR 
LEANDRO CHAMULERA, COPATER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
(Procurador(es): PEDRO VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA), GERSON DENILSON 
COLODEL, JOÃO CARLOS ORTEGA (Procurador(es): ISABELA BONET 
SCHEFFER), LORIVALDO KOKOT (Procurador(es): PEDRO VERTUAN BATISTA 
DE OLIVEIRA), LUCIANA RAMOS DA SILVA DOBIS, LUCIMARA GRANDE 
(Procurador(es): RAFAEL BOARETTO HÖSCHELE, JEFFERSON DO 
NASCIMENTO DA SILVA), MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, RAFAEL 
BOARETTO HÖSCHELE, SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, SERVIÇO 
SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE (Procurador(es): ROSANA DE FATIMA 
MENARIN, VILMA REGINA GONÇALVES DIAS, PATRICIA BROCHADO 
BARRETO) 

 
Processo: 681415/21 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: ADAO APARECIDO BRASILINO, ALUIZIO ANTONIO GROSSO, 
ITAMAR ANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO, JOSE VICENTE GARCIA 
VELOZ (Procurador(es): CLAUDINEY ERNANI GIANNINI, EDSON CHAVES 
FILHO), LEANDRO RICARDO ALTIMARI, MARCOS ARRUDA MORTATTI 
(Procurador(es): CLAUDINEY ERNANI GIANNINI, EDSON CHAVES FILHO, 
AUGUSTO HIDALGO DI IORIO, EDUARDO HENRIQUE RAMOS CHAVES, 
JENIFER JOYCE FERRONI), MARTA REGINA GIMENEZ FAVARO, SERGIO 
CARLOS DE CARVALHO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, WALDIR 
FERREIRA 

 
DENÚNCIA 

 
Processo: 709235/23 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LILIAN 
ELIZABETH GRUSZKA, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, POLYANE DENOBI, 
CARLOS ALBERTO RHODEN, FELIPE RUFATTO VIEIRA TAVARES) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): VALERIA 
GIESSLER, ANGELO FAVERO NETO), (Procurador(es): CRISTIANE DULTRA, 
RICARDO MARCHI, JOSE LUIZ MATTHES), (Procurador(es): LILIAN ELIZABETH 
GRUSZKA, RUBENS HENRIQUE DE FRANÇA, POLYANE DENOBI, CARLOS 
ALBERTO RHODEN, FELIPE RUFATTO VIEIRA TAVARES) 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 617408/15 

Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 
Interessado: ANTONIO CARLOS DOMINIAK (Procurador(es): ROGERIO GALLO, 
FABRICIO PEREIRA), GILMAR LUIZ BERNARDI 
 
Processo: 347542/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE PEROBAL 
Interessado: ALMIR DE ALMEIDA, MUNICÍPIO DE PEROBAL 
 
Processo: 763127/21 Vista desde 01/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: ALDNEI JOSE SIQUEIRA (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 
TESSEROLI), DENNER ORNELLAS CORTAT, GERSON DENILSON COLODEL, 
INSTITUTO VIDA E SAUDE - INVISA (Procurador(es): FERNANDO MENEGAT, 
LUCIANA BORGES MANICA), MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, VILSON 
ROGERIO GOINSKI (Procurador(es): LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, ANA 
PAULA PAVELSKI, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA 
FILHO, GABRIEL RICARDO BORA, VICTOR AUGUSTO MACHADO SANTOS, 
MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES) 
 
Processo: 326391/22 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: APARECIDO DA SILVA DANTAS, ARLEI CONTI (Procurador(es): 
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON BERNARDI, CARLOS 
ALBERTO ZBIERSKY), CARLA CAROLINE FACCHI, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, IVAN LINCON OEDA (Procurador(es): PAULO ARTHUR TEIXEIRA 
MONTEIRO), JEFERSON CANTELLE TREVISAN, LUIZ CEZAR FURLAN, LUIZ 
ROBERTO VOLPI, MICAEL SENSATO (Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE 
NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), 
MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, NILTON JOAO BECKERS, RUI ALBERTO 
HAUENSTEIN, SADI LUIZ ZANATTA, SIRLEI BARBIERO SPERFELD 
(Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON 
BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), TERRAPLENAGEM SR LTDA 
(Procurador(es): LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI, FRANCIELLY RAMON 
BERNARDI, CARLOS ALBERTO ZBIERSKY), THIAGO DE FREITAS STORMOSKI 
(Procurador(es): IARA MAIARA DE AGUIRRE), VALDECIR DA ROSA, VERANICE 
MARIA DALLE MOLE FLORES, VILSON SPERFELD, VINICIUS VIANA DOBES, 
WILLIANS INACIO DA SILVA 
 
Processo: 420014/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
26/08/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE LONDRINA 
Interessado: ALEXANDRE LOPES KIREEFF (Procurador(es): PAULO ARCOVERDE 
NASCIMENTO), AURELIO CAETANO DA SILVA, BENEDICTA MILDREDES DOS 
SANTOS (Procurador(es): FABIOLA PATRICIA SOARES, FABIO THOMAS 
SOARES, EDERALDO SOARES), HOMERO BARBOSA NETO, JOSÉ JOAQUIM 
MARTINS RIBEIRO, MARCELO BELINATI MARTINS, MUNICÍPIO DE LONDRINA, 
PROVOPAR LD PROGRAMA DO VOLUNTAR PARANAENSE LONDRINA 
 
Processo: 430516/23 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FRANCISCO CESAR FARAH, 
ITAMAR ANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO, LEANDRO RICARDO 
ALTIMARI, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ), MARTA REGINA GIMENEZ FAVARO, PARANAPREVIDÊNCIA 
(Procurador(es): CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, EUGENIO CARLOS BAPTISTA 
JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA 
MACHADO, JOSUE PALESTINO, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE 
TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, NATALIA FREITAS 
PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA DE OLIVEIRA FERRONATO LUCCA, 
PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, ROSEMERI PAIS 
DA SILVA FERNANDES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA BENFICA DA 
SILVA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE 
OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, IURI 
FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA BISSANI, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO 
BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE 
PINTO, DOUGLAS MURILO DOS REIS, ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO 
ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO), SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SERGIO CARLOS DE 
CARVALHO, SIDNEY RODRIGUES DE OLIVEIRA, UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE LONDRINA, WALDIR FERREIRA 

 
Processo: 629703/23 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 

RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: ANADILSON APARECIDO JUAZEIRO DOS SANTOS (Procurador(es): 
SERGIO NEY CUÉLLAR TRAMUJAS, LORENA POOL DEMARIO STUBERT), 
BRUNO VINICIUS COUTO DE MORAES (Procurador(es): DANIELA APARECIDA 
REZENDE), EDUARDO BAZAN QUEZADA (Procurador(es): SERGIO NEY 
CUÉLLAR TRAMUJAS, LORENA POOL DEMARIO STUBERT), FELIPE PENIDO 
PORTELA, GILBERTO NEI MULLER, IVAN RICARDO FERNANDES 
(Procurador(es): RICARDO DE FREITAS VASCO, LUIZ FERNANDO OBLADEN 
PUJOL), JOSE HENRIQUE SKROCH ANDRETTA (Procurador(es): SERGIO NEY 
CUÉLLAR TRAMUJAS, LORENA POOL DEMARIO STUBERT), JOSUE FERREIRA 
RODRIGUES, PRISCILLA TIEMI KUMEGAWA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
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SEGURANÇA PÚBLICA, WELLINGTON DE FARIAS RAMOS JUNIOR 
(Procurador(es): DANIELA APARECIDA REZENDE) 
 

Processo: 495654/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: BACHIR ABBAS, HILTON SANTIN ROVEDA (Procurador(es): 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL), MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DA VITÓRIA 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 656653/19 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
26/08/2024 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): FABIANE 
MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH 
CRISTINA GONCALVES MOREIRA, ADRIANA BOLZANI BACH, PRISCILA 
PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, 
RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, AYRON DA CONCEICAO BACH, 
CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA ANDRETTA, JULIANA MOTTIM DE 
OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA) 
Interessado: ADALBERTO JORGE GELBECKE JUNIOR (Procurador(es): 
MAURICIO ANTONIO PELLEGRINO ADAMOWSKI), CÂMARA MUNICIPAL DE 
CURITIBA (Procurador(es): FABIANE MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO 
ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH CRISTINA GONCALVES MOREIRA, ADRIANA 
BOLZANI BACH, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA 
FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, AYRON DA 
CONCEICAO BACH, CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA ANDRETTA, 
JULIANA MOTTIM DE OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA), FABIO DE SOUZA 
CAMARGO (Procurador(es): JACKSON WILLIAM DE LIMA), JOÃO CLAUDIO 
DEROSSO (Procurador(es): ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS), LUIZ 
EDUARDO GLUCK TURKIEWICZ (Procurador(es): ALVARO AUGUSTO 
CASSETARI, FERNANDA FORTUNATO MAFRA RIBEIRO, THIAGO LIMA BREUS, 
RAFAELA CASSETARI SAVARIS), MATEUS MARANHÃO RAMOS (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), MINISTERIO PUBLICO 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, RELINDO SCHLEGEL (Procurador(es): 
ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO, MARCELO JOSE CISCATO, LUIS 
GUSTAVO RODRIGUES FLORES, RODOLFO HEROLD MARTINS, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA), VISAO PUBLICIDADE LTDA - EPP 
 
Processo: 654325/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
26/08/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS 
Interessado: ANTONIO MARCIO INACIO, JOSE OLEGARIO RIBEIRO LOPES 
(Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, DOUGLAS 
DANILLO BARRETO DA SILVA), LUCIANO MERHY, MUNICÍPIO DE 
CONGONHINHAS, VALDINEI APARECIDO DE OLIVEIRA 
 
Processo: 773022/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
Interessado: ADROALDO HOFFELDER (Procurador(es): VITOR EDUARDO 
HENRICHS DA SILVA), MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 
 
Processo: 174424/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Interessado: MARCIO ARTUR DE MATOS (Procurador(es): GUILHERME DE 
SALLES GONCALVES), MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 508527/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
Interessado: EDIR HAVRECHAKI (Procurador(es): ELIZEU KOCAN SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ELIZEU KOCAN), EGON KRAMBECK, FABIANO 
BISHOP CASSANTA (Procurador(es): ELIZEU KOCAN SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, ELIZEU KOCAN), JAUDETH RAMOS HAJAR (Procurador(es): 
ELIZEU KOCAN SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, ELIZEU KOCAN), 
MAURI CHINCOVIAKI (Procurador(es): ELIZEU KOCAN SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, ELIZEU KOCAN), MAURICIO DAROS (Procurador(es): PAULO 
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS), MUNICÍPIO DE PALMEIRA, SERGIO LUIS 
BELICH 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 26558/23 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
(Procurador(es): VIVIANE APARECIDA CONSOLIN SMARZARO, GYSELE VIEIRA 
SILVA SHAFA, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, SASHA CAMPOS COGO) 
Interessado: ADRIANO MARCOS FURTADO, ALIAS TECNOLOGIA S/A 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, IVO ARY MEIER JUNIOR, MARCOS 
PAULO DE CASTRO PEREIRA, KAROLINE SALLES, ADONIRAM OZIAS 
SANTOS), DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
(Procurador(es): VIVIANE APARECIDA CONSOLIN SMARZARO, GYSELE VIEIRA 
SILVA SHAFA, NAYANA FRONTERA FABRO DIAS, SASHA CAMPOS COGO), 
TECNOL SISTEMAS DE AUTOMACAO S/A (Procurador(es): CLARICE DA ROCHA 
HERINGER) 
 
Processo: 431702/24 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 

Interessado: JOAO EVANGELISTA DA SILVA, JOSÉ ROBERTO PERICO, JULIO 
CESAR DA SILVA LEITE, MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 366354/23 
Entidade: EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL 
Interessado: CEZAR GIBRAN JOHNSSON (Procurador(es): WASHINGTON LUIZ 
MORENO), EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE RIO BRANCO DO 
SUL 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 720367/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL 
Interessado: AQUILES TAKEDA FILHO, MARLI CHAGAS RODRIGUES, MUNICÍPIO 
DE MARILÂNDIA DO SUL, PEDRO SERGIO MILESKI (Procurador(es): ADIMARA 
MARIA BUENO DA PAZ), PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
MARILANDIA DO SUL 
 
Processo: 456550/21 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
12/08/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU 
Interessado: ADEMIR FAGUNDES (Procurador(es): NEMORA PELLISSARI 
LOPES), GRUPO INTRA DE ENSINO E PESQUISA A DISTANCIA LTDA, 
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, RICARDO CORSO (Procurador(es): 
VITOR EDUARDO HENRICHS DA SILVA), ROMULO COLVARA, SEZAR 
AUGUSTO BOVINO 
 
Processo: 129421/22 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE CIANORTE 
Interessado: CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CIANORTE, GIOVANA SAYURI MEDEIROS HIRATA, 
MUNICÍPIO DE CIANORTE, SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E 
TRABALHO 
 
Processo: 144811/22 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE MARINGA 
Interessado: CINTHIA SOARES AMBONI, MARINGÁ PREVIDÊNCIA - 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, 
MUNICIPIO DE MARINGA, SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E 
TRABALHO 
 
Processo: 247126/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Interessado: JOSE LUIS POSSEBON, MARGARIDA MARIA SINGER 
(Procurador(es): RAFAELA MATOS DOS PASSOS HOEPERS, CAROLINE 
PEREIRA DE CARVALHO, KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA, LINA 
CLARICE DA ROCHA LOEWENSTEIN, ENILSON LUIZ WILLE, MARCUS VINICIUS 
SPOSITO, GISELE JAQUES BASTOS, NELSON CASTANHO MAFALDA, ACIDY 
MARTINS DE CASTRO JUNIOR, CLAUDIO SOCCOLOSKI, GLAUCIA LOURENCO 
STENCEL BOZZI, MARCELA ROZA LEONARDO ZEN, VIVIAN MACHADO 
GARCIA, BRUNO OLIVEIRA BRAULE PINTO, THAIS BAZZANEZE, RODOLFO 
MENDES SOCCIO, EVERSON LUIZ DA SILVA, IVERSON DE TOLEDO M 
TEIXEIRA, SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS, ANDRE FELIPE PEDROSA 
PEREIRA LIMA), WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS (Procurador(es): FRANCINE 
CRISTINE VANES, TAINARA PRADO LABER) 
 
Processo: 281081/23 Vista desde 17/06/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE URAÍ 
Interessado: ANGELO TARANTINI FILHO, MUNICÍPIO DE URAÍ, TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
Processo: 815721/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
12/08/2024 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: 2ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, FABIO HERNANDES, 
Manoel Carlos Ferreira da Silva, ROBSON PAULO RIBEIRO FERRAS, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
 
Processo: 77530/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Entidade: MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO 
Interessado: BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE 
MAIO, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO 
 
Processo: 112623/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: 2ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
Interessado: 2ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, FABIO HERNANDES, 
MANOEL CARLOS FERREIRA DA SILVA, ROBSON PAULO RIBEIRO FERRAS, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 210926/21 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Interessado: BRUNO CAPETTA BORGES, DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, FRANCISCO ALBERTO CARICATI, MARCEL HENRIQUE 
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MICHELETTO, ROMULO MARINHO SOARES, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, SPACECOMM MONITORAMENTO S/A (Procurador(es): 

PEDRO HENRIQUE COSTODIO RODRIGUES, FERNANDO CEZAR VERNALHA 
GUIMARAES, THIAGO LIMA BREUS, DANIEL PACHECO RIBAS BEATRIZ, PEDRO 
HENRIQUE BRAZ DE VITA, BRUNA LICIA PEREIRA MARCHESI, NATALIA 
BORTOLUZZI BALZAN, RICARDO DE PAULA FEIJO, CLOVIS ALBERTO 
BERTOLINI DE PINHO, CAIO CESAR BUENO SCHINEMANN) 
 
Processo: 10923/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 
Interessado: BALABUCH TRANSPORTES LTDA (Procurador(es): PATRIQUE 
MATTOS DREY), JOSIANE FOLLE, MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL, 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 
 
Processo: 182788/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL (Procurador(es): RAFAEL 
SANTANA FRIZON) 
Interessado: CICERO ROGERIO SANCHES, MEGA VALE ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES E SERVIÇOS LTDA (Procurador(es): THIAGO RAMOS PEREIRA, 
RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA), MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL 
(Procurador(es): RAFAEL SANTANA FRIZON) 
 
Processo: 762309/21 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 
Interessado: ACESSOLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA (Procurador(es): ALINE 
BOTH PERTUZATTI, EDILSON JOSE VALGOI, FERNANDO MANGOLD, 
CRISTIANE APARECIDA BUSATTO), ALAUR GOMES BALBINO, ELISANDRO 
PIRES FRIGO, GILBERTO ANTONIO DE SOUZA FILHO, HELENA THERESINHA 
KOVALSKI, JEFFERSON GOMES, MARCEL HENRIQUE MICHELETTO, MARCIA 
BLASSIUS, MÁRIO CESAR NICOLADELLI, RAFAEL FURTADO MADI, RAUL CLEI 
COCCARO SIQUEIRA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SERGIO EIJI HAYASHI, VALDECIR DIAS DE MORAES, 
WELLINGTON DIAS DE PAULA 
 
Processo: 758929/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: AGLAIR TEREZINHA DE CAMPOS RIBEIRO DE ANDRADE, FABIO 
HENRIQUE DE SALLES, JORGE MERIDA NETO, LUCIANO ERICO DA SILVA, 
MAAT LOGISTICA E SERVIÇOS AERONAUTICOS LTDA. (Procurador(es): ELVIO 
SVAIGEN DA SILVA), MAURICIO ROBERTO RIVABEM, MUNICIPIO DE CAMPO 
LARGO, RAFAEL ROGISKI 
 
Processo: 1679/24 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ (Procurador(es): MOEMA 
REFFO SUCKOW, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, RAFAEL STEC TOLEDO, 
FERNANDA BENDER COLLODEL) 
Interessado: CLAUDIO STABILE (Procurador(es): RAFAEL STEC TOLEDO, 
FERNANDA BENDER COLLODEL), COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ 
(Procurador(es): MOEMA REFFO SUCKOW, MARCUS VENÍCIO CAVASSIN, 
RAFAEL STEC TOLEDO, FERNANDA BENDER COLLODEL), ENOB 
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA (Procurador(es): LOUISE TIVIROLLI DE PAULA), 
FERNANDO MAURO NASCIMENTO GUEDES (Procurador(es): RAFAEL STEC 
TOLEDO, FERNANDA BENDER COLLODEL), MARCIO RICARDO DAS CHAGAS 
LIMA (Procurador(es): RAFAEL STEC TOLEDO, FERNANDA BENDER COLLODEL) 
 
Processo: 53703/24 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
Interessado: CLAUDIO CESAR CASAGRANDE, ELAINE PROENCA ERDEMAN, 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO, PEDRO VERTUAN BATISTA DE OLIVEIRA 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 198960/24 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
Interessado: NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, RENE DE OLIVEIRA GARCIA 
JUNIOR, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 
Processo: 244929/24 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A CORRUPCAO 
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A CORRUPCAO, LETICIA 
FERREIRA DA SILVA, LUCIANA CARLA DA SILVA AZEVEDO, RAUL CLEI 
COCCARO SIQUEIRA 
 
Processo: 294993/24 
Entidade: AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
Interessado: AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP, 
GILSON DE JESUS DOS SANTOS 
 
Processo: 301027/24 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (Procurador(es): ACIR 
JOSÉ ALVES) 
Interessado: MIGUEL SANCHES NETO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA 
GROSSA (Procurador(es): ACIR JOSÉ ALVES) 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 590416/23 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS 
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS, RAFAEL LAMASTRA JUNIOR 
Processo: 633263/23 

Entidade: CENTRAL EOLICA SRMN III S.A. (Procurador(es): GERONIMO AMILTON 
THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO 
ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA 

MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: CENTRAL EOLICA SRMN III S.A. (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633395/23 
Entidade: VENTOS DE SERRA DO MEL B S.A (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, TENDY 
FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO) 
Interessado: MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, VENTOS DE SERRA DO MEL B S.A 
(Procurador(es): GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO 
LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, 
RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 573150/18 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
12/08/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ALESSANDRO HONORE BERALDI LOPES (Procurador(es): ALISSON 
RAMOS DA LUZ), ANDREIA SATIE KOGA (Procurador(es): ALISSON RAMOS DA 
LUZ), CLETIRIO FERREIRA FEISTLER, CONSORCIO PAULITEC - AUGUSTO 
VELLOSO (Procurador(es): PAULA FERREIRA MENDONCA CRUZ DE MORAES, 
PAULO SÉRGIO MENDONÇA CRUZ), CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO 
S.A., EDGAR BUENO, FABIO CASAGRANDE, JORGE LUIZ LANGE, LEGNET 
ENGENHARIA LTDA, LEONALDO PARANHOS DA SILVA (Procurador(es): 
GUSTAVO BONINI GUEDES, CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, CAMILA 
COTOVICZ FERREIRA, JAQUELINE MARQUES DE SOUZA, VALQUIRIA DE 
LOURDES SANTOS, CAROLINA PADILHA RITZMANN, JAYNE PAVLAK DE 
CAMARGO, GUILHERME MALUCELLI), LUIZ OSCAR SERRA JUNIOR 
(Procurador(es): ALISSON RAMOS DA LUZ), MARCOS ROBERTO DE ALMEIDA, 
MARITANIA FRARE (Procurador(es): ALISSON RAMOS DA LUZ), MAURÍCIO 
QUERINO THEODORO, MUNICÍPIO DE CASCAVEL, PAULITEC CONSTRUCOES 
LTDA, RAFAEL SALOMAO ANGELO DA SILVA, RICARDO CORTINA BENASSI 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 152196/24 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 

Processo: 709347/22 Adiado para análise de voto divergente desde 09/09/2024 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): BRUNA 
MARIA MELO DA PAZ SAMELIKI DIONISIO, MELISSA FOLMANN, PEDRO 
EDUARDO SPITZNER) 
 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 334340/24 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, LETICIA SALGADO 
CHICARELLI, VANDER EMANOEL DIAS COELHO 
 
Processo: 396168/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE IPORÃ 
Interessado: ARISTIDES ANTONIO CAMPOS, MUNICÍPIO DE IPORÃ, SERGIO 
LUIZ BORGES 
 
Processo: 417408/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: ALKI SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, 
CONSTRUTORA TRES PINHEIROS LTDA, CONTO EMPREITEIRA DE MÃO DE 
OBRA LTDA ME, J. PEREIRA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA ME, 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OBJETIVA ENGENHARIA LTDA, OLIZANDRO JOSE 
FERREIRA (Procurador(es): MARCO AURELIO BATISTA DA SILVA MATOS, 
DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR, DANIEL MORENO PORTELLA, ANDRE 
CARNEIRO DE AZEVEDO, JOSÉ JOVAL CONCEIÇÃO, DICESAR BECHES 
VIEIRA, JANE CARLA SOARES FRAGOSO, PEDRO BUENO BRIZOLARA, 
MARJORIE LOUISE FERREIRA), SJP CONSTRUÇÃO CIVIL E 
EMPREENDIMENTOS LTDA (Procurador(es): ROBERTO RIVELINO DA ROCHA), 
SOCIEDADE NACIONAL DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS, 
TERPASUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
 
Processo: 298769/21 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
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PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 
ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 

Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO ENEFER-
ENGEVIX - LESTE (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, ESTÊVÃO 
LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA 
REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA 
SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, 
LUCIANO ROCHA WOISKI), ELUANI DE LOURDES SNEGE, ENEFER 
CONSULTORIA PROJETOS LTDA (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, 
ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), ENGEVIX 
ENGENHARIA E PROJETOS S/A (Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, 
ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), FERNANDO 
FURIATTI SABOIA, GILBERTO PEREIRA LOYOLA (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), JEFFERSON 
KUSTER (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM 
MACEIRA GOMES), JOSE PEDRO WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND), LIDIA ANDREJEWSKI FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS 
DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), NELSON FARHAT 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), NELSON LEAL JÚNIOR (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND), PAULO MONTES LUZ (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO ROBERTO MELANI 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), TAISA FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), 
TATIANA FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS 
ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA), THAYANA FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA) 
 
Processo: 772308/22 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
Interessado: MARCELO ELIAS ROQUE (Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI 
GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, 
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH), 
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, 
VINICIUS YUGI HIGASHI 
 
Processo: 460776/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Interessado: ALÍPIO SANTOS LEAL NETO, ALVARO PEREIRA DA SILVA 
(Procurador(es): LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR, LETICIA VENTURA SOARES 
ZANUTO), ANGELO APARECIDO PRIORI, CCP ENGENHARIA DE OBRAS - 
EIRELI, CIPLART CONSTRUCOES CIVIS LTDA (Procurador(es): JOSE CARLOS 
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA 
ESPINDOLA, MATHEUS FERNANDES DE JESUS), CONSTRUTORA DE OBRAS 
PALOTINA LTDA (Procurador(es): VALDINEI WILLIAN WOTRICH), 
CONSTRUTORA PORTO BELO EIRELI - EPP (Procurador(es): CLODOALDO 
GARBUGIO, AUGUSTO HENRIQUE CERDEIRA BRAGA, IVANY RODRIGUES DE 
OLIVEIRA), CONSTRUTORA TUIUTI LTDA - EPP (Procurador(es): CLODOALDO 
GARBUGIO, IVANY RODRIGUES DE OLIVEIRA), DANIEL DAS NEVES MARTINS 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
DANTE ALVES MEDEIROS FILHO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), DECIO SPERANDIO, EDEMILSON MODESTO DE CAMARGO, ELIANA 
SILVESTRE, GEORGE ANIS KHOURY JUNIOR (Procurador(es): JOSE CARLOS 
CAL GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS, TATIANA ALESSANDRA 
ESPINDOLA, MATHEUS FERNANDES DE JESUS), GERALDO PEGORARO 
FILHO, IGOR JOSÉ BOTELHO VALQUES (Procurador(es): ALCENIR ANTONIO 
BARETTA), J DE MIRANDA CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO LTDA 
(Procurador(es): GUILHERME MUNHOZ DA COSTA), JOAO CARLOS GOMES, 
JOÃO DE MIRANDA (Procurador(es): ANTONIO ELSON SABAINI), JOAO PAULO 
MARIN, JOSE ANTONIO GONCALVES LOPES JUNIOR, JOSE CARLOS AMADOR, 
JOSE CARLOS ROSAS JUNIOR, JOSE DOMINGOS DOS REIS (Procurador(es): 
LUIZ APARECIDO ZIBORDI, JOEL AZEVEDO DE OLIVEIRA), JOSE MARIA ABREU 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
JOSENETE APARECIDA ORLANDINI (Procurador(es): GERALDO PEGORARO 
FILHO), JULIO CESAR DAMASCENO, LEANDRO PELEGRINO DE MORAES 
(Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), LEANDRO VANALLI, LOURIVAL 
DOMINGOS ZAMUNER (Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, 
DIRCEU GALDINO CARDIN), LYGIA LUMINA PUPATTO, MAGDA LÚCIA FÉLIX DE 
OLIVEIRA, MARCELO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARCELO SONCINI RODRIGUES 
(Procurador(es): MARCELO HENRIQUE RODRIGUES), MARIO LUIZ NEVES DE 
AZEVEDO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), MAURO LUCIANO 
BAESSO, NEIO LUCIO PERES GUALDA (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), NILSON EVELAZIO DE SOUZA (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS 
SANTOS), NIVALDO DEMORI, PEDRONI JUNIOR CONSTRUTORA LTDA 
(Procurador(es): WESLEN VIEIRA DA SILVA, BRUNO SPINELLA DE ALMEIDA, 
DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI), PROVECTUM ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS - EIRELI, RICARDO PEREIRA RIBEIRO (Procurador(es): 
THIAGO PAIVA DOS SANTOS), RICARDO ROBERTO BOTTER (Procurador(es): 
VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), ROMIAS DAVI 
ROVER (Procurador(es): VALDINEI WILLIAN WOTRICH), SAMIR JORGE 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
SANDRA MARISA PELLOSO (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), 
SERGIO LAUER AMARAL CAMARGO (Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO 
CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), SERGIO LUIZ JACOMINI, SERGIO 
PEDRONI JUNIOR (Procurador(es): WESLEN VIEIRA DA SILVA, BRUNO 
SPINELLA DE ALMEIDA, DIEGO RODRIGO MARCHIOTTI), SONIA LETICIA DE 
MELLO CARDOSO (Procurador(es): LEILA APARECIDA FERREIRA), SONIA LUCY 
MOLINARI (Procurador(es): THIAGO PAIVA DOS SANTOS), THIAGO PAIVA DOS 

SANTOS, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ, VALMIR DURANTE 
(Procurador(es): VALERIA SILVA GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN), 
VALTENCIR GODINHO DE CAMARGO, VASCO MARIA DE VASCONCELOS 

PESSANHA DE PAULA SOARES (Procurador(es): LUCIO BAGIO ZANUTO 
JUNIOR, LETICIA VENTURA SOARES ZANUTO), WORLD PROTENSAO & 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA (Procurador(es): GUILHERME MUNHOZ DA COSTA), 
YVALDYNE MARIA NEVES DE COUTO MELO (Procurador(es): VALERIA SILVA 
GALDINO CARDIN, DIRCEU GALDINO CARDIN) 
 
Processo: 470275/23 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER (Procurador(es): 
MARCELO FABIANO GRESKIV, BRUNO MACIEL RIBAS), ANTONIO SIMIANO 
(Procurador(es): CRISTIANO SCIBOR, DOUGLAS ALEX PEREIRA FERREIRA, 
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA), ARTUR RICARDO NOLTE, CÂMARA 
MUNICIPAL DE TIBAGI, CLAIR DA SILVA, HOMERO JORGE DAVASCIO, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
TIBAGI, JOSE TIBAGY DE MELLO, JOVANIR ANTONIO LOPES, MAURICIO 
CHIZINI BARRETO, MUNICÍPIO DE TIBAGI, RILDO EMANOEL LEONARDI 
(Procurador(es): MARCELO FABIANO GRESKIV, BRUNO MACIEL RIBAS), VILSON 
DE LIMA 
 
Processo: 674628/23 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: JOSE PAULO VIEIRA AZIM (Procurador(es): MARCELO FABIANO 
GRESKIV), MUNICÍPIO DE ANTONINA 
 
Processo: 32714/24 Vista desde 17/06/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: NOVA ASA BRANCA I ENERGIAS RENOVAVEIS S.A (Procurador(es): 
LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, CRISTINA KAKAWA, HELIO 
EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO 
D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO 
KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, LUIZ EDUARDO LINERO 
(Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, 
SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE 
SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), MARCIO 
RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER 
GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE 
TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA), NOVA ASA BRANCA I ENERGIAS RENOVAVEIS S.A 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 
CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE 
MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, 
ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO), THADEU CARNEIRO 
DA SILVA 
 
Processo: 32765/24 Vista desde 17/06/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CENTRAL GERADORA EÓLICA SÃO MIGUEL II S/A (Procurador(es): 
LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, CRISTINA KAKAWA, HELIO 
EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO 
D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO 
KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, CENTRAL GERADORA 
EÓLICA SÃO MIGUEL II S/A (Procurador(es): LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY 
FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO, LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, 
BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA 
SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, CRISTINA KAKAWA, 
HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO 
D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA), ILMAR DA 
SILVA MOREIRA (Procurador(es): WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS 
RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA, HELIO EDUARDO 
RICHTER), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ANO XIX Nº: 3298 19  QUINTA-FEIRA PÁGINA 6 DE 43 

 

ENDEREÇO: Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – GERAL: (41) 3350-1616 – OUVIDORIA: 0800-645-0645 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E DIAGRAMAÇÃO: Débora Arduini Puppin (DCS) e Stephanie Maureen P. Valenço (DG) - IMAGENS: Fabiano Giovannoni Contador (DCS) 

RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), THADEU CARNEIRO DA SILVA 
(Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, 

SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE 
SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA) 
 
Processo: 126012/24 Vista desde 17/06/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: USINA DE ENERGIA EÓLICA MARIA HELENA S/A (Procurador(es): 
TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO, LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO 
BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON 
DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, HELIO EDUARDO RICHTER, 
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE 
SUCKOW LOSS, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, 
FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA) 
Interessado: ANDRE LUIZ BALESTERO (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), CARLOS FREDERICO PONTUAL 
MORAES, ILMAR DA SILVA MOREIRA (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, 
THADEU CARNEIRO DA SILVA, USINA DE ENERGIA EÓLICA MARIA HELENA S/A 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO 
MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ 
E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, 
ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 720081/22 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: ALISSON ANTHONY WANDSCHEER (Procurador(es): GUILHERME 
DE SALLES GONCALVES, MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA, MARIA 
FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA MALUTA, FABRYCIA PATTA 
KESSLER), ANTONIO WANDSCHEER (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES 
GONCALVES, MARCELO SZADKOSKI, MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA, 
LUÍS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES, ALISSON ANTHONY 
WANDSCHEER, ANDRÉ MACIEL WANDSCHEER, MARIA FERNANDA MIKAELA 
GABRIELA BÁRBARA MALUTA, DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA, 
KAMILLE ZILIOTTO FERREIRA, FABRYCIA PATTA KESSLER), JOSÉ CARLOS 
SZADKOSKI (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MAURICIO 
VITOR LEONE DE SOUZA, MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA BÁRBARA 
MALUTA, KAMILLE ZILIOTTO FERREIRA, FABRYCIA PATTA KESSLER), 
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
 
Processo: 483040/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
12/08/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
Interessado: ILTON SHIGUEMI KURODA, MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
 
Processo: 46138/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA 
Interessado: ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI (Procurador(es): CARLOS 
ALEXANDRE LORGA), AURICELIA REGINA REITZ (Procurador(es): LORGA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CARLOS ALEXANDRE LORGA), CARLOS 
ALBERTO GEBRIM PRETO, CESAR AUGUSTO NEVES LUIZ, CONSELHO DE 
SECRETARIOS MUNICIPAIS DE SAUDE DO PARANA COSEMS (Procurador(es): 
CARLOS ALEXANDRE LORGA), COOP. INTERDISCIPLINAR DE SERVICOS 
TECNICOS INTERCOOP (Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), 
CRISTIANE MARTINS PANTALEÃO (Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE 
LORGA), FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO PARANA, MARINA SIDINEIA 
RICARDO MARTINS (Procurador(es): CARLOS ALEXANDRE LORGA), MARISE 
GNATTA DALCUCHE (Procurador(es): LORGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
CARLOS ALEXANDRE LORGA), MICHELE CAPUTO NETO (Procurador(es): 
CARLOS ALEXANDRE LORGA), SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SUELI 
DE SA RIECHI (Procurador(es): LORGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CARLOS 
ALEXANDRE LORGA) 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 417009/24 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, EDSON LUIZ 
AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT CORDEIRO, 
ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI) 
Interessado: AMAURI MEDEIROS CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), CONSORCIO ENGEMIN-ETEL 
(Procurador(es): JOÃO EURICO KOERNER, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, 
ACACIO CORREA FILHO), DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALBA REGINA GRASSETTI PACHECO, 
EDSON LUIZ AMARAL, MARIA LUCIA SANCHES, ANGELA BITTENCOURT 
CORDEIRO, ANTONIO RENATO HOINSKI, LUCIANO ROCHA WOISKI), 
ELEANDRO CAMPOS PEREIRA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 

WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), ELUANI DE LOURDES SNEGE, 
ENGEMIN-ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA (Procurador(es): JOÃO EURICO 
KOERNER, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA FILHO), ETEL-

ESTUDOS TECNICOS LTDA (Procurador(es): ELIEZER ARIVAL DOS SANTOS, 
JOÃO EURICO KOERNER, ESTÊVÃO LOURENÇO CORRÊA, ACACIO CORREA 
FILHO), FERNANDO FURIATTI SABOIA, HAMILTOM LUIZ BOING (Procurador(es): 
JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), JOSE PEDRO 
WEINAND (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), LIDIA 
ANDREJEWSKI FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 
LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO 
BORBA GONCALVES), NELSON FARHAT (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), NELSON LEAL JÚNIOR 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND), PAULO MONTES LUZ 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES), PAULO ROBERTO MELANI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, WILLIAM MACEIRA GOMES), PAULO TADEU DZIEDRICKI 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, WILLIAM MACEIRA 
GOMES) 
 
Processo: 569410/24 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS (Procurador(es): ANGELA 
ESTORILIO SILVA FRANCO, PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO, MICHEL 
GUERIOS NETTO, JEFFERSON COMELI, CAROLINA PIMENTEL SCOPEL, JOAO 
CASILLO) 
Interessado: COMPANHIA PARANAENSE DE GAS (Procurador(es): ANGELA 
ESTORILIO SILVA FRANCO, PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO, MICHEL 
GUERIOS NETTO, JEFFERSON COMELI, CAROLINA PIMENTEL SCOPEL, JOAO 
CASILLO), DORA MARIA FICINSKI DUNIN PIZZATTO (Procurador(es): JOLANDA 
GOEDERT), LUCIANO PIZZATTO (Procurador(es): JUAREZ JOSE COELHO DA 
SILVA JUNIOR, FABIANE TESSARI LIMA DA SILVA, PEDRO HENRIQUE BRAZ DE 
VITA, DANYARA BARROS TAJRA), PATRICIA REGINA CARVALHO PRIZIBELA 
ALBERTI (Procurador(es): FABIANE TESSARI LIMA DA SILVA, PEDRO HENRIQUE 
BRAZ DE VITA, DANYARA BARROS TAJRA), ROBERTO FREGONESE 
(Procurador(es): AMARILIS VAZ CORTESI), SINDICATO DO COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS DERIVADO DE PETROLEO, GAS NATURAL, 
BIOCOMBUSTIVEIS E LOJAS DE CONVENIENCIA DO ESTADO DO PARANA 
(Procurador(es): CLEO TEIXEIRA DE CARVALHO BUENO) 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 579971/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAFEARA 
Interessado: ELTON FABIO LAZARETTI, MUNICÍPIO DE CAFEARA, SANETRAN - 
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (Procurador(es): MARIA EDUARDA LIEBL 
FERNANDES, LÍVIA MARIA KINDRAT WEISS, HELEN MONICA ESTEVES 
MARCANTE, CLOVIS ALBERTO BERTOLINI DE PINHO, DANIEL CONRADO 
MÜLLER ULRICH) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 466339/22 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
26/08/2024 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS 
MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 
Interessado: ADEMILSON CÂNDIDO SILVA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCO 
 
Processo: 337834/23 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: FUNDO DE APOIO AO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
(Procurador(es): JULIO CEZAR KAY, RODRIGO LUÍS KANAYAMA, Ricardo Alberto 
Kanayama, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA) 
Interessado: FUNDO DE APOIO AO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 
(Procurador(es): JULIO CEZAR KAY, RODRIGO LUÍS KANAYAMA, Ricardo Alberto 
Kanayama, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA), MATEUS AFONSO VIDO 
DA SILVA 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 341075/19 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DA LAPA (Procurador(es): SAMIRA KARAM SEMAAN, ERIKA 
LIRIA MATSUGANO, FRANCIENE DE CASTRO MARTINS, ANA CLAUDIA 
TUCHANSKI, ELVIS ADRIANO OLIVEIRA, CAMILA MILANEZI CANERI, 
CLEVERSON CARVALHO CARNEIRO) 
Interessado: LEILA AUBRIFT KLENK (Procurador(es): GREGORIO CEZAR 
BORGES, JOSIAS CAMARGO DE OLIVEIRA JUNIOR), MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DA LAPA (Procurador(es): 
SAMIRA KARAM SEMAAN, ERIKA LIRIA MATSUGANO, FRANCIENE DE CASTRO 
MARTINS, ANA CLAUDIA TUCHANSKI, ELVIS ADRIANO OLIVEIRA, CAMILA 
MILANEZI CANERI, CLEVERSON CARVALHO CARNEIRO), PAULO CESAR 
FIATES FURIATI 
 
Processo: 432198/21 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, PARANAGUA PREVIDENCIA 
Interessado: ADRIANA MAIA ALBINI, ANTONIO JAIRO MATOZO JUNIOR, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, ROSANA 
TEMPORAO MONTEIRO (Procurador(es): BRUNA MARIA MELO DA PAZ 
SAMELIKI DIONISIO, MELISSA FOLMANN, PEDRO EDUARDO SPITZNER) 
 
Processo: 86777/22 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: COORDENADORIA DE AUDITORIAS, MAURICIO ROBERTO 
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RIVABEM, MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
 
Processo: 393424/23 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
Interessado: ADRIANA MAIA ALBINI, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, CAIRO 
MATHEUS DE OLIVEIRA DA SILVA, CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, 
CARLOS EDUARDO FERLA CORREA, FABIO DOS SANTOS, LEÃO SALOMÃO 
NETO, MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE (Procurador(es): LARISSA ANACLETO 
DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS, BERNARDO 
GURECK BORBA, MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, 
LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA 
RODRIGUES REIS), MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, PARANAGUA PREVIDENCIA, PAULO CHARBUB FARAH, RAUL DA 
GAMA E SILVA LUCK, ROMULO REINALDO GOMES PEREIRA (Procurador(es): 
MATHEUS CORDEIRO ROLIM), WALDIR TURCHETTI DA COSTA LEITE 
(Procurador(es): LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE 
OLIVEIRA MARTINS, BERNARDO GURECK BORBA, MIRIAM CIPRIANI GOMES, 
LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, CLAUDIA 
JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA RODRIGUES REIS) 
 
Processo: 530553/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Interessado: AGNALDO ALVES BUENO, ANTONIO LEANDRO DE SOUZA 
(Procurador(es): FABIANO ALEXANDRO DE SOUZA), JOSE ROBERTO FURLAN 
(Procurador(es): FABIANO ALEXANDRO DE SOUZA), MARCIO CREPALDI BOVO 
(Procurador(es): TIAGO COBIANCHI RIBEIRO), NENI APARECIDA CAROBA 
CANTERTEZE (Procurador(es): FABIANO ALEXANDRO DE SOUZA), PAULO 
ROBERTO MESSIAS (Procurador(es): FABIANO ALEXANDRO DE SOUZA), 
WESLLEY MADERSON BORTOTTI 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 750812/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
Interessado: ISMAEL BATISTA, MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, WOLF VIGILANCIA 
PATRIMONIAL LTDA 
 
Processo: 841249/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU (Procurador(es): JOSE ARI NUNES) 
Interessado: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU (Procurador(es): JOSE ARI NUNES), 
NENEU JOSE ARTIGAS, REGINALDO STEPENOSKI RIBAS, SIPVOX 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
 
Processo: 39689/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
Interessado: ELO SERVICOS DE SAUDE LTDA (Procurador(es): WELLINGTON 
GARCIA, RAFAEL CARVALHO NEVES DOS SANTOS, RODOLFO CARVALHO 
NEVES DOS SANTOS), JULIO CESAR DA SILVA LEITE, MUNICÍPIO DE TERRA 
RICA 
 
Processo: 179442/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL 
Interessado: MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL, OTAVIO MAURILIO ALBERTI 
GOETTEN DE OLIVEIRA, PHP TRANSPORTES LTDA 
 
Processo: 678127/23 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: ERICA GONSALEZ HONORIO BARBOZA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI - EPP (Procurador(es): RODRIGO 
RIBEIRO MARINHO, THAIS ADRIANE MORAES), VEROCHEQUE REFEIÇÕES 
LTDA 
 
Processo: 771380/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Interessado: ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA, ARTUR RICARDO NOLTE, 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI, EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA, KELLY 
CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE TIBAGI, PUBLITECH 
SOFTWARES LTDA (Procurador(es): JEFERSON RIBEIRO) 
 
Processo: 815558/23 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Entidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CURITIBA 
Interessado: ANA CAROLINA GONCALVES DE ANDRADE E SILVA, BEATRIZ 
BATTISTELLA NADAS, MUNICÍPIO DE CURITIBA, NOEMY EUNICE XAVIER, 
RAFAEL DE ANDRADE SABBADINI, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CURITIBA 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
Processo: 286060/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 632569/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: COPEL COMERCIALIZACAO S.A. (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA 
DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO 

LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, RONALDO BOSCO SOARES, 
BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA 
SILVA, MARLON ROCHA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS 

SANTOS, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, 
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, 
ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, 
JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA 
MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JULIANA PERELLES, 
NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA 
SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, 
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, 
SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA 
BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET 
LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO BARBOSA, 
HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA CARLA HENRIQUE 
BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI 
SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO 
DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI 
ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK 
CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA 
HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS 
MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA 
VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA, TENDY 
FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO) 
Interessado: COPEL COMERCIALIZACAO S.A. (Procurador(es): FERNANDO DE 
LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA 
NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ 
MANOEL DOS SANTOS, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA 
HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR 
FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE 
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 
RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS PROENÇA, 
ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 
FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE 
SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, 
RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE 
LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA 
REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA 
CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, 
FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, 
JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, BRUNO 
FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, 
WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, 
CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, 
THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, 
GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO 
VICTOR DIAS FONTANA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA 
VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO), KLEBERSON LUIZ DA SILVA, MOACIR 
CARLOS BERTOL 
 

 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 

 
TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

 
Processo: 363109/20 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ALDO NELSON BONA, ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, ANTONIO 
CARLOS ALEIXO, ASSOCIACAO PARANAENSE DAS INSTITUICOES DE ENSINO 
SUPERIOR PUBLICO - APIESP (Procurador(es): GUILHERME DE SALLES 
GONCALVES), CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR (Procurador(es): LUIZ 
FABRICIO BETIN CARNEIRO, Fernando Bueno de Castro, ALESSANDRA 
MUGGIATI MANFREDINI SILVA), EDUARDO VINICIUS MAGALHAES PINTO, 
ESTADO DO PARANÁ, FABIO HERNANDES, FATIMA APARECIDA DA CRUZ 
PADOAN, JULIO CESAR DAMASCENO, LUIZ AUGUSTO SILVA, MARTA REGINA 
GIMENEZ FAVARO, MIGUEL SANCHES NETO, RENE DE OLIVEIRA GARCIA 
JUNIOR, SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SERGIO CARLOS DE 
CARVALHO, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MARINGÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO 
PARANÁ (Procurador(es): LIZETE CECILIA DEIMLING, ALBERTO ANGELO 
FABRIS, ROSICLEI FATIMA LUFT, ALEXANDRE ANZILIERO FRITZEN), 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ 
 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
 

Processo: 699414/22 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJU 
Interessado: ADIPE ASSOCIACAO DE APOIO AO DES INTEGRAL DA PESSOA, 
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HILTON SANTIN ROVEDA, ROBERTO CARLOS XAVIER, ROGÉRIO HELIAS 
CARBONI, SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJU 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 808314/23 Vista desde 01/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): ÉBER 
PECINI MEI) 
 
Processo: 315192/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 161519/24 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
Interessado: ADELAR NEUMANN (Procurador(es): CHRISTIAN GUENTHER, 
MARCELO GUSTAVO SCHIMMEL), CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL 
CÂNDIDO RONDON, MAICON FELIPE KREIN, MARCIO ANDREI RAUBER, 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, VITOR ANDRE 
PALINSKI DOS SANTOS, WALMOR MERGENER 
 
Processo: 346713/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
Interessado: EVERSON ANTONIO KONJUNSKI (Procurador(es): VINICIUS 
BULIGON), JOÃO KONJUNSKI, MUNICÍPIO DE CANTAGALO 
 
Processo: 349038/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Interessado: ADENILSON XALAGA, CLEBER FONTANA, DANIELA RAITZ, IDATA 
DISTRIBUIDORA LTDA (Procurador(es): RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, 
MARILIA BUGALHO PIOLI, LUCIANA KISHINO, MARCELO FLORES), MUNICÍPIO 
DE FRANCISCO BELTRÃO, SPX SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE 
OBRA LTDA (Procurador(es): ISABELLA FELIX DA FONSECA, JULIA VENZI 
GONCALVES GUIMARAES, NICOLE MENDES MULLER, JEFFERSON LEMES 
DOS SANTOS, LETICIA ALLE ANTONIETTO, EDUARDO NADVORNY 
NASCIMENTO, IZABELA MORIGGI COSTA, RODRIGO COSTA PROTZEK, 
MARIANA RANDON SAVARIS, CAROLINE MARTYNETZ, GABRIELA ASSIS 
CORREA DEMETERCO, EDSON FRANCISCO ROCHA NETO, ANA PAULA 
SOVIERZOSKI, PAOLA GABRIEL ABILA, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA, CESAR 
AUGUSTO GUIMARAES PEREIRA, EDUARDO TALAMINI, ALEXANDRE WAGNER 
NESTER, ANDRE GUSKOW CARDOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, 
MARÇAL JUSTEN NETO, FELIPE SCRIPES WLADECK, PAULO OSTERNACK 
AMARAL, GUILHERME FREDHERICO DIAS REISDORFER, KARLIN OLBERTZ 
NIEBUHR, WILLIAM ROMERO, RODRIGO GOULART DE FREITAS POMBO, 
DIEGO RICARDO CAMARGO FRANZONI, Mônica Bandeira de Mello Lefevre, 
JULIANE ERTHAL DE CARVALHO, ISABELLA MOREIRA DE ANDRADE 
VOSGERAU, Guilherme Augusto Vezaro Eiras, MARINA KUKIELA VIANNA, 
MAYARA GASPAROTO TONIN, SANDRO VALERIO, MARCAL JUSTEN FILHO, 
FERNANDA CAROLINE MAIA, BRUNO GRESSLER WONTROBA, VICTOR HUGO 
PAVONI VANELLI, DOSHIN WATANABE, LUISA BARBOSA ABRANCHES 
QUINTAO, RAPHAELA THEMIS LEITE JARDIM, MARINA KIRSTEN FELIX, STELLA 
FARFUS SANTOS, LUCAS DE MOURA RODRIGUES, ISABELLA KAROLLINA 
ROSSITO, GABRIEL LUCAS SANTOS BONFIM, MATHEUS GUIMARAES PITTO), 
WALDECIR RODRIGUES VIEIRA 
 
Processo: 523140/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
Interessado: ANGELO ROBERTO BERTONCINI (Procurador(es): CLAUDIO 
ROGERIO MALACRIDA), EDSON VIEIRA BRENE, JOAO DE SENA TEODORO 
SILVA, JULIO CESAR MOLIANI, MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
 
Processo: 680580/23 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA 
PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA 
PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, 
CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, 
JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSUE PALESTINO, JUAREZ PEREIRA DE 
SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, 
MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, 
NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA DE OLIVEIRA 
FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, 
MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: ADNILTON JOSE CAETANO, ARION ROLIM PEREIRA, BRAULIO 
CESCO FLEURY, BRUNO PEROZIN GAROFANI, CELSO BENEDITO DA SILVA, 
DAVID ALMEIDA SANTOS, DORIVAL FERREIRA DIAS, EDSON WASEM, ELIO DE 
OLIVEIRA MANOEL, ELIO JOAO VENTURA, FELIPE JOSE VIDIGAL DOS 
SANTOS, FERNANDO EUGENIO GHIGNONE, GUSTAVO SCHUSTER 
CIMBALISTA DE ALENCAR, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, JOÃO 
LUIZ GIONA JUNIOR, JOSE LUIZ BOVO, JOSE MARIA DE OLIVEIRA MARQUES, 
JOSE ROBERTO GARCEZ DO NASCIMENTO, LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE 
ALMEIDA, LUIZ TADEU GROSSI FERNANDES (Procurador(es): MARCEL BENTO 
AMARAL), MARCIA CRISTINA REBONATO DO VALLE, MARLUS DE OLIVEIRA, 

NELSI APARECIDA DE OLIVEIRA, PARANAPREVIDÊNCIA (Procurador(es): ALIDA 
HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 

FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSUE PALESTINO, 
JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA 
DE OLIVEIRA FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA 
CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK 
BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, 
RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE 
GIONÉDIS GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA 
MAZIERO JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO 
BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE 
PINTO, DOUGLAS MURILO DOS REIS), PAULO ROBERTO CALDART, REINHOLD 
STEPHANES, RUI DA SILVA, SALVATORE ANTONIO ASTUTI, SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, SILVIA FATIMA SOARES, 
VILMA TEREZINHA DE SOUZA PINTO, WESLLEY AMANCIO DE GOUVEIA 
 
Processo: 32692/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: GE FAROL S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, 
RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE 
PAULA BARATTO, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO 
MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ 
E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO 
SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, GE FAROL S/A 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 
CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE 
MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, 
ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO), LUIZ EDUARDO 
LINERO, MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), THADEU CARNEIRO DA SILVA 
 
Processo: 203173/24 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
26/08/2024 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE (Procurador(es): HUGO 
BORTOLON DUARTE) 
Interessado: ADRIANA DA SILVA LUIZ, APARECIDO DELFINO DOS SANTOS 
(Procurador(es): LUIZ FERNANDO CAVALCANTI CABRAL), CÂMARA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OESTE (Procurador(es): HUGO BORTOLON DUARTE), 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS, EUCLIDES DOS SANTOS, HUGO 
BORTOLON DUARTE, IMACULADA CONCEICAO DA SILVA MAGALHAES, 
JEFERSON ROBERTO SANTOS, MARCIO TADASHI MATSUMOTO 
(Procurador(es): CARLOS SEQUEIRA MARTINS), MILTON DE FREITAS, 
PERCIVAL PRETTI, ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO 
 
Processo: 411639/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE COLOMBO, GABRIEL HEINRIK REZENDE 
E SILVA GROHS, MUNICIPIO DE COLOMBO, VAGNER BRANDÃO 
(Procurador(es): ERICKSON DIOTALEVI) 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 576395/24 
Entidade: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 
Interessado: LOTÁRIO OTO KNOB (Procurador(es): GIOVANNA LORENZO NIECE), 
MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 
 
Processo: 379298/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUAPOREMA 
Interessado: CÉLIO MARCOS BARRANCO, GILBERTO CASTIGLIONI, LEANDRO 
MIAN MEDEIROS, MAURICIO CARNEIRO - ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO, MUNICÍPIO DE GUAPOREMA 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 563749/24 
Entidade: MUNICIPIO DE MARINGA (Procurador(es): MARCO ANTONIO BOSIO) 
Interessado: ANGELA CRISTINA TRABUCO MOREIRA, HELEN MONICA 
ESTEVES MARCANTE, MUNICIPIO DE MARINGA (Procurador(es): MARCO 
ANTONIO BOSIO), PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA 
(Procurador(es): RENATO GALVÃO CARRILLO), SANETRAN - SANEAMENTO 
AMBIENTAL EIRELI, SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO 
NO ESTADO DO PARANA, TRANSRESIDUOS TRANPORTES DE RESIDUOS 
INDUSTRIAIS LTDA (Procurador(es): NAPOLEÃO LOPES JUNIOR), ULISSES DE 
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JESUS MAIA KOTSIFAS (Procurador(es): GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU 
KALIL, VITOR JOSE BORGHI) 
 

Processo: 102890/24 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
IURI FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO 
BASTOS, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, 
SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, GISELLE 
PASCUAL PONCE BEVERVANSO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, FABIANO JORGE 
STAINZACK) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO DE PREVIDENCIA DO 
ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA 
DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARCIO PINTO, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, RAFAEL 
AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA 
DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, GISELLE PASCUAL PONCE 
BEVERVANSO, SUZANE MARIE ZAWADZKI, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI 
FERRARI COCICOV, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI, VIVIAN 
PIOVEZAN SCHOLZ TOHME, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO 
BASTOS, MICHELE CORREA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, DANIELA DOS 
SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS), MARLUS DE OLIVEIRA 
 
Processo: 340960/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
Interessado: ALDNEI JOSE SIQUEIRA (Procurador(es): CLAUDIO TAVARES 
TESSEROLI), GERSON DENILSON COLODEL, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 537110/24 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, VANDER EMANOEL 
DIAS COELHO 
 
Processo: 157651/24 Vista desde 01/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: PARANAGUA PREVIDENCIA (Procurador(es): ROBERTO TSUGUIO 
TANIZAKI, CARLOS EDUARDO FERLA CORREA) 
Interessado: ADRIANA MAIA ALBINI, GILVANA ALVES FERMINO DA COSTA 
(Procurador(es): PATRICIA PICINI), PARANAGUA PREVIDENCIA (Procurador(es): 
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, CARLOS EDUARDO FERLA CORREA) 
 
Processo: 408670/24 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, OLIZANDRO JOSE FERREIRA 
(Procurador(es): MARJORIE LOUISE FERREIRA) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 145072/23 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA-AMBIENTAL 
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA-AMBIENTAL, FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
 
Processo: 412828/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
26/08/2024 
Entidade: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: MAURICIO ROBERTO RIVABEM, MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 20273/23 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
Interessado: 5ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, EDUARDO PIMENTEL 
SLAVIERO, SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE (Procurador(es): VILMA REGINA GONÇALVES 
DIAS, PATRICIA BROCHADO BARRETO, ANDRE LUIZ BAUML TESSER) 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 493330/23 
Entidade: MUNICIPIO DE MARINGA (Procurador(es): MARCO ANTONIO BOSIO, 
JOSE ANTONIO FAUSTINO DE CARVALHO ANDRADE NETO) 
Interessado: CRISTIANE MARI TOMIAZZI, INSIDE DIAGNOSTICOS, PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO S.A. (Procurador(es): ANDRE DE SA BRAGA, FRANCISCO 
QUEIROZ CAPUTO NETO, FERNANDA PERES TOSCANO DANTAS, ADEMIR 
COELHO ARAUJO, VANESSA DUMONT BONFIM SANTOS, LUIZ CARLOS DE 
MOURA ADAMI, RAMIRO FREITAS DE ALENCAR BARROSO, TIAGO SEVERO 
PEREIRA GOMES, EDUARDO DORIA NEHME, CECILIA CHITARRELLI CABRAL 
DE ARAUJO, VANESSA REIS SAMPAIO DE AQUINO, CAIO CAPUTO BASTOS 
PASCHOAL, EDUARDO PISANI CIDADE, THALITA FERREIRA SILVA AVELAR, 
ISABELLA FLUGEL PASCHOAL MALVAR, LUIZA COELHO CARVALHO, ALISSON 

TONY RODRIGUES DOS SANTOS, CAROLINE CAICHIOLO DE MELO, MATHEUS 
DE ROSSI ALVES, PRISCILA RIBEIRO CARNEIRO, FELIPE ALVARENGA NEVES, 
ERICK GONCALVES AFONSO MAUES, JOAO BERCHMANS CORREIA SERRA, 

MARIA GABRIELA LOPES DE MACEDO, JOSE EXPEDITO BRAGA LIMA JUNIOR, 
ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA, YASMIN GONCALVES SANTOS 
KOSMINSKY, GUILHERME TELES SILVEIRA, RAFAELA ABRAHAM FERREIRA 
LIMA, GUSTAVO HENRIQUE CAPUTO BASTOS, HENRIQUE PORTO DE 
CASTRO, RODRIGO OLIMPIO BOTELHO ROCHA, JOHANN MARAVIESKI MUNIZ 
CHIRITT, PAULA LIMA HYPPOLITO DOS SANTOS OLIVEIRA, GABRIEL 
CERVANTES GHISELLI), LUCIANA APARECIDA PEREIRA REIS, MARCELO 
AGUILAR PUZZI (Procurador(es): CHEYWA GABRIELLA DE JUODIS STREMEL 
SOZZI, EDUARDO MOTIEJAUS JUODIS STREMEL, JESSICA CIRINEO LOPES), 
MUNICIPIO DE MARINGA (Procurador(es): MARCO ANTONIO BOSIO, JOSE 
ANTONIO FAUSTINO DE CARVALHO ANDRADE NETO), SER - SOCIEDADE 
ETICAMENTE RESPONSAVEL, ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
(Procurador(es): GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL, VITOR JOSE 
BORGHI) 
 
Processo: 35772/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS 
Interessado: MUNICÍPIO DE PINHAIS, ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO, VIA 
SERVICOS INTEGRADOS LTDA (Procurador(es): NAPOLEÃO LOPES JUNIOR) 
 
Processo: 143154/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
Interessado: MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA, MUNICÍPIO DE PORTO 
VITÓRIA, YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (Procurador(es): 
BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA, PATRICIA FERNANDA 
GURSKI) 
 
Processo: 234559/24 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): FABIANE 
MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH 
CRISTINA GONCALVES MOREIRA, IHAGO BRUNO RODRIGUES GABRIEL, 
ADRIANA BOLZANI BACH, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, 
JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, 
AYRON DA CONCEICAO BACH, CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA 
ANDRETTA, JULIANA MOTTIM DE OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA) 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): FABIANE 
MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH 
CRISTINA GONCALVES MOREIRA, IHAGO BRUNO RODRIGUES GABRIEL, 
ADRIANA BOLZANI BACH, PRISCILA PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, 
JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, 
AYRON DA CONCEICAO BACH, CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA 
ANDRETTA, JULIANA MOTTIM DE OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA), 
MARCELO TSCHA FACHINELLO, PAULO FERREIRA BRANDÃO 
 
Processo: 116041/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Entidade: FUNDACAO DE EDUCACAO DE PAICANDU 
Interessado: ASSOCIACAO DOS CENTROS DE EDUCACAO INFANTIL - 4O 
SETOR DO NOROESTE DO PARANA (Procurador(es): LUIZ FILIPE SENA DE 
SANTANA ALMEIDA), ELIZANGELA LOPES DA SILVA, FUNDACAO DE 
EDUCACAO DE PAICANDU, ISMAEL BATISTA, MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 
 
Processo: 312509/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro Substituto JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Entidade: MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
Interessado: LEANDRO JASINSKI, MATHEUS HELENO CASTRO DA SILVA, 
MUNICÍPIO DE RIO AZUL 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 192805/24 Vista desde 01/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): 
ALEXANDRE FERRAZ LEWIN, MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, SUELI 
TEREZINHA SOCHA) 
Interessado: FRANCISCO ZANICOTTI, GILBERTO GIACOIA, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ALEXANDRE FERRAZ 
LEWIN, MARCOS AUGUSTO GIMENEZ, SUELI TEREZINHA SOCHA) 
 
Processo: 303593/24 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: FUNDO PENITENCIÁRIO 
Interessado: ANANDA CHALEGRE DOS SANTOS, FUNDO PENITENCIÁRIO, 
OSVALDO MESSIAS MACHADO, REGINALDO PEIXOTO 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 633360/23 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: BROWNFIELD INVESTMENT HOLDING LTDA. (Procurador(es): 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 
ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO 
BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON 
DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 
CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: BROWNFIELD INVESTMENT HOLDING LTDA. (Procurador(es): 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 
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ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO 
BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON 
DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 

CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
 

CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 
 

DENÚNCIA 
 
Processo: 246940/22 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 
 
Processo: 464801/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005  (Procurador(es): LUCIANA 
GIRALDELLI BENOSSI) 
Interessado: art. 33 da Lei Complementar nº 113/2005 (Procurador(es): LUCIANA 
GIRALDELLI BENOSSI), (Procurador(es): LUANA TAKEMOTO, BRUNO ANTONIO 
SCHMIDT, VANDERLEI SCHMIDT) 
 
Processo: 515821/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Interessado: ALCIONE ROBERTO CLOSS, ALECXANDRO NOLL, AMERICO 
BELLE, LUCIANA ZANON, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
 

RECURSO DE REVISTA 
 

Processo: 169016/22 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE 
Interessado: CARLOS ALBERTO DEMOLINER, COSTA OESTE CONSTRUÇOES 
LTDA (Procurador(es): SANDRO MATTEVI DAL BOSCO, GIOVANA CEZALLI 
MARTINS, ARIANE LOUISE BELTRAME SANTOS, JOAO LUIS MENEGATTI, 
LARISSA PONTES ESPIRES), EDSON LUIZ SCHMITZ, FRANCISCO MENIN 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, BRUNO GOFMAN, 
CRISTINA FREIRE D´AQUINO), MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, 
SELMIR ANTONIO GAUZA, THAIANNA KLAIME 
 
Processo: 704888/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA HELENA 
Interessado: AIRTON ANTONIO COPATTI (Procurador(es): NERI MAZZOCHIN, 
VANESSA SCHNORR), ALMIR JORGE ROHL, EVANDRO MIGUEL GRADE 
(Procurador(es): BONINI GUEDES ADVOCACIA, GUSTAVO BONINI GUEDES, 
CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE, CAROLINA PADILHA RITZMANN), GIOVANA 
PATRICIA FALCÃO, IGOR AUGUSTO BOTH, LENICE ANDREIA JESS ALCARA, 
MARCELO WORDELL GUBERT, MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, OLAVO 
HENRIQUE MOUSQUER, SANDRA KRAUSPENHAR THIBES 
 
Processo: 819057/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
Interessado: MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA, MUNICÍPIO DE FAZENDA 
RIO GRANDE, NASSIB KASSEM HAMMAD (Procurador(es): JULIO CESAR 
CARDOSO DA SILVA, DARLING CARINE DOS SANTOS BARBOZA, EDUARDO 
FONTANA DOS SANTOS) 
 
Processo: 9912/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IVAÍ 
Interessado: Anezia Maria Manoel Rodrigues (Procurador(es): LUIZ CEZAR VIANA 
PEREIRA), CLAUDINEIA APARECIDA BEZERRA LEITE BARBOS (Procurador(es): 
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA), Claudineia Luiza da Silva (Procurador(es): LUIZ 
CEZAR VIANA PEREIRA), MARAISA FERREIRA DIAS (Procurador(es): LUIZ 
CEZAR VIANA PEREIRA), MARIA REGINA DELLA ROSA MAGRI, MUNICÍPIO DE 
SÃO PEDRO DO IVAÍ 
 
Processo: 584148/20 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
Interessado: ALFEMA COMERCIAL LTDA ME, DELFOS ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA - EPP, EIDAM GERENCIAMENTO DE PROJETOS LTDA - ME, FERNANDO 
CESAR ROCCO, G.D.BENITEZ E ROZADA LTDA - ME, GONCALVES MAGRO & 
BARBOSA ADVOGADOS ASSOCIADOS, JANILSON MARCOS DONASAN 
(Procurador(es): JOSÉ BUZATO), MARCOS ANTONIO ROCCO (Procurador(es): 
JOSÉ BUZATO), MUNICÍPIO DE OURIZONA, OSWALDO MAGI FILHO, PRODASP 
INFORMÁTICA LTDA, R. C. P. DE ARAUJO & CIA LTDA, ROCCO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, SEMEAR ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, VERA 
RUTH PIONERNEDA CRUZ 
 

Processo: 571500/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 
Interessado: ANA MARIA CORREA DA SILVA, ANTONIO EMILIO CALDEIRA 
JUNIOR (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RICARDO BIANCO 
GODOY), CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA, JOSE CARLOS GONCALVES, 
MANOEL ANGELICO CORREA, MORDECAI MAGALHAES DE OLIVEIRA, PAULO 
EDER DE ARAUJO (Procurador(es): LUIZ FERNANDO OBLADEN PUJOL, ANA 

CAROLINA VIDAL DE SOUZA), SAMIR CARVALHO MACIEL, SERGIO ALVES 
BRAGA, WALDEMAR CHAVES 
 

Processo: 32757/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: CENTRAL GERADORA EOLICA SAO MIGUEL I S/A (Procurador(es): 
LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
MARLON ROCHA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE 
MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL 
LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO 
SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, CENTRAL GERADORA 
EOLICA SAO MIGUEL I S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA 
PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, HELIO 
EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO 
D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, 
ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO), ILMAR DA SILVA 
MOREIRA (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), THADEU CARNEIRO DA SILVA 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 662041/20 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: CUTIA EMPREENDIMENTOS EÓLICOS SPE S.A 
Interessado: CEZAR MONTEIRO PIRAJÁ JUNIOR (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), ILMAR DA SILVA MOREIRA, 
JAMAR ROSSONI CLIVATTI (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 777028/23 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA (Procurador(es): LUCAS MADUREIRA 
FERREIRA, TANIA MARISTELA MUNHOZ, MATHEUS RISSATTO RIVOIRO) 
Interessado: ALCIONE LEMOS (Procurador(es): LUCAS MADUREIRA FERREIRA, 
TANIA MARISTELA MUNHOZ, MATHEUS RISSATTO RIVOIRO), JOSE SLOBODA 
(Procurador(es): CLEVERSON NUNES RODRIGUES, MARILIA RODRIGUES), 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA (Procurador(es): LUCAS MADUREIRA FERREIRA, 
TANIA MARISTELA MUNHOZ, MATHEUS RISSATTO RIVOIRO) 
 
Processo: 159280/24 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): BRUNNA HELOUISE 
MARIN) 
Interessado: ANDRESSA MAYARA BERNETT E SILVA DE AZEREDO, MARCELO 
ELIAS ROQUE (Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO 
ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA 
FILHO, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA, 
FERNANDA RODRIGUES REIS), MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): 
BRUNNA HELOUISE MARIN), OT AMBIENTAL CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA. (Procurador(es): GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSÉ ALBERTO 
DIETRICH), PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA, VINICIUS YUGI 
HIGASHI 
 
Processo: 219568/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
Interessado: ANTONIO ADIR SILVA, ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL DE 
CAMPINA GRANDE DO SUL, BIHL ELERIAN ZANETTI, JOEL DE OLIVEIRA, LUIZ 
CARLOS ASSUNÇÃO (Procurador(es): ROBERLEI ALDO QUEIROZ), MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE DO SUL, MYRIAN THOMAZINI BERNARDI 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 122556/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): FABIANE 
MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH 
CRISTINA GONCALVES MOREIRA, ADRIANA BOLZANI BACH, PRISCILA 
PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, 
RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, AYRON DA CONCEICAO BACH, 
CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA ANDRETTA, JULIANA MOTTIM DE 
OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA) 
Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA (Procurador(es): FABIANE 
MALDANER BULAWSKI, JOSE AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES, DEBORAH 
CRISTINA GONCALVES MOREIRA, ADRIANA BOLZANI BACH, PRISCILA 
PERELLES, RICARDO TADAO YNOUE, JULIANA FISCHER DE ALMEIDA, 
RODRIGO AUGUSTO CAMPOS BAPTISTA, AYRON DA CONCEICAO BACH, 
CLEISON DIOTALEVI, FABIANA PIAZZETTA ANDRETTA, JULIANA MOTTIM DE 
OLIVEIRA, JESRAEL SOARES BATISTA), JOÃO CLAUDIO DEROSSO 
(Procurador(es): MARCELO JOSE CISCATO, MARCOS PAULO DE CASTRO 
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PEREIRA, KAROLINE SALLES) 
 

RECURSO DE AGRAVO 

 
Processo: 260533/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP 
Interessado: AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA - AMEP, 
CENTRO DE ESTUDOS, DEFESA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL (Procurador(es): 
ANDRE MELGES MARTINS), CONSORCIO PDUI SUSTENTAVEL DA REGIAO 
METROPOLITANA DE CURITIBA - RMC (Procurador(es): LEIRIA &amp; PEREIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO 
RODRIGUES IAREMA), GILSON DE JESUS DOS SANTOS, GUSTAVO 
TANIGUCHI, JOANA BORGES DOYLE LONTRA, RAUL CLEMENTE PECCIOLI 
FILHO, TECHNUM CONSULTORIA SS (Procurador(es): LEIRIA &amp; PEREIRA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO 
RODRIGUES IAREMA), URBTEC TM - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E 
CONSULTORIA LTDA (Procurador(es): LEIRIA &amp; PEREIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, LUCIANE LEIRIA TANIGUCHI, CLAUDIO MARCELO RODRIGUES 
IAREMA) 
 

PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
 
Processo: 479659/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 
 

CONSULTA 
 
Processo: 412054/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARANÁ-CELEPAR 
Interessado: ANDRE GUSTAVO SOUZA GARBOSA, COMPANHIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-CELEPAR, 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
 
Processo: 599863/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: BACHIR ABBAS, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 833254/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
Interessado: ANTONIO FRANCA BENJAMIM, MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, 
ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA (Procurador(es): PAULO 
ROBERTO CORRÊA, MOACIR FRANCISCO VOZNIAK) 
 
Processo: 772891/23 Vista desde 01/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE (Procurador(es): PEDRO HENRIQUE 
SANTOS FARAH, THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS) 
Interessado: INSTITUTO CURITIBA DE SAUDE (Procurador(es): PEDRO 
HENRIQUE SANTOS FARAH, THIAGO FELIPE RIBEIRO DOS SANTOS), 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA 
(Procurador(es): CAMILA PIGNATARI DOS SANTOS VALLE DELEU, EDUARDO 
HENRIQUE MALACO PEREIRA, JULIANO TADEU JACINTO, THIAGO DE LIMA E 
SILVA, ROBERTO MILLER MACHADO TORRES), TIAGO WATERKEMPER 
 
Processo: 63890/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICIPIO DE CAMPO LARGO 
Interessado: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
INDUSTRIAL LTDA (Procurador(es): FELIPE HENRIQUE BRAZ GUILHERME, 
PEDRO AUGUSTO SCHELBAUER DE OLIVEIRA, RAFAEL VERAS DE FREITAS, 
LEONARDO COELHO RIBEIRO), MAURICIO ROBERTO RIVABEM, MUNICIPIO DE 
CAMPO LARGO, TRANSDATA SOLUÇÕES EM MOBILIDADE LTDA 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 
Processo: 257443/22 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 244503/24 
Entidade: FUNDO ESPECIAL DO SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA DO 
ESTADO DO PARANA - FUNSUSP 
Interessado: FUNDO ESPECIAL DO SISTEMA UNICO DE SEGURANCA PUBLICA 
DO ESTADO DO PARANA - FUNSUSP, HUDSON LEONCIO TEIXEIRA 
 
Processo: 301701/24 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ 
Interessado: CLEBER DE OLIVEIRA MATA, DARLAN SCALCO, RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DO PARANÁ 
 
Processo: 302570/24 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: SISTEMA DE TECNOLOGIA E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO 
PARANA - SIMEPAR 
Interessado: EDUARDO ALVIM LEITE, PAULO DE TARSO DE LARA PIRES, 

SISTEMA DE TECNOLOGIA E MONITORAMENTO AMBIENTAL DO PARANA - 
SIMEPAR 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 633166/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: NOVA ASA BRANCA I ENERGIAS RENOVAVEIS S.A (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, NOVA ASA BRANCA I ENERGIAS 
RENOVAVEIS S.A (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 
ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO 
BOSCO SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI 
DA COSTA) 
 
Processo: 633310/23 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: CENTRAL EOLICA SRMN II S.A. (Procurador(es): GERONIMO AMILTON 
THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO 
ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: CENTRAL EOLICA SRMN II S.A. (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633450/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: EOL POTIGUAR B141 SPE S.A (Procurador(es): GERONIMO AMILTON 
THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO 
ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI 
DA COSTA) 
Interessado: EOL POTIGUAR B141 SPE S.A (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633484/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: EOL POTIGUAR B143 SPE S.A (Procurador(es): GERONIMO AMILTON 
THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO 
ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA 
NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: EOL POTIGUAR B143 SPE S.A (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL 
LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, 
TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633530/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: GE FAROL S/A (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 
ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, MICHAEL 
LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: GE FAROL S/A (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 
ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, MICHAEL 
LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA), 
MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633565/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: GE BOA VISTA SA (Procurador(es): GERONIMO AMILTON THOMAZI, 
MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, CARLOS SUTIL, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: GE BOA VISTA SA (Procurador(es): GERONIMO AMILTON THOMAZI, 
MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, CARLOS SUTIL, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633832/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 
09/09/2024 
Entidade: JANDAIRA IV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO 
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QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA) 
Interessado: JANDAIRA IV ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. (Procurador(es): 

FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 

CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 

TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO 

QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 

COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 

 

Processo: 633867/23 Adiado por ausência do(a) relator(a) à sessão desde 

09/09/2024 

Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA CUTIA S/A (Procurador(es): GERONIMO 

AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 

CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO 

SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 

CAROLINE TALEVI DA COSTA) 

Interessado: MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, USINA DE ENERGIA EOLICA CUTIA 

S/A (Procurador(es): GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA 

NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE 

RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 

SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 

 

 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 

 

RECURSO DE REVISTA 

 

Processo: 703008/23 

Entidade: MUNICÍPIO DE CASTRO 

Interessado: ALVARO TELLES, LUIS BANACZEK (Procurador(es): MAURÍCIO 

FONSECA FADEL FILHO), MAURÍCIO FONSECA FADEL (Procurador(es): 

MAURÍCIO FONSECA FADEL FILHO), MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR, 

MUNICÍPIO DE CASTRO, PLANHAB PLANEJAMENTO HABITACIONAL LTDA 

(Procurador(es): WATANABE E SCOPEL ADVOGADOS ASSOCIADOS, GIULIANO 

STHEFANO DOHMS PRETI, RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE, GEANDRO 

LUIZ SCOPEL, MARCELO GROPPA, RENAN FELIPE WISTUBA, IZABELLE 

ANTUNES ZANIN), TERCIO DE AGUIAR 

 

Processo: 654804/20 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 

09/09/2024 

Entidade: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAMBÉ 

Interessado: CLAUDINEY GLOOR, COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

CAMBÉ, DEVAIR APARECIDO CHUDIS, EDUARDO FERNANDO LACHIMIA, 

EDUARDO ROBERTO PAVINATO, FAUSTO YOSHINORI ANAMI, JOAO 

DALMACIO PAVINATO (Procurador(es): Rene Emanuel Bortotto Spinassi), JOSÉ 

ROBERTO DE MATOS AMARAL, JOSE TARCISIO PORPIGLIO, MARIA 

APARECIDA ANDRE PASCUETO, MARIA ELIANE SEREZUELLA, MÁRIO 

VANDER MARTINS ROBERTO, MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): 

LEANDRO SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS 

SANTOS LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), SIMONE TITO FREITAS 

POMINI, VALDIR DOS SANTOS, WALDEMIR ALVES 

 

Processo: 54900/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO 

Entidade: MUNICIPIO DE GUAPIRAMA 

Interessado: EDUI GONCALVES, LENI JESUS DE OLIVEIRA, MUNICIPIO DE 

GUAPIRAMA, PAULO DE OLIVEIRA, PEDRO DE OLIVEIRA (Procurador(es): 

GUILHERME DE SALLES GONCALVES, MARIA FERNANDA MIKAELA GABRIELA 

BÁRBARA MALUTA), VANDERLEI GREGÓRIO DE OLIVEIRA 

 

RECURSO DE REVISÃO 

 

Processo: 754249/23 

Entidade: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU 

Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, TARCISIO MARQUES DOS REIS 

(Procurador(es): GILBERTO ALEXANDRE DE ABREU KALIL, ALEXIS EUSTATIOS 

GARBELINI KOTSIFAS, VITOR JOSE BORGHI) 
 

Processo: 359366/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 

12/08/2024 

Entidade: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

Interessado: MIGUEL BAYERLE (Procurador(es): ANDRE LUIZ SBERZE, GÉSSICA 

PAOLA SANDRIN), MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA 

 

Processo: 744871/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 

26/08/2024 

Entidade: MUNICÍPIO DE PORECATU 

Interessado: ALEX TENAN, FABIO LUIZ ANDRADE (Procurador(es): GABRIEL 

FERREIRA DE CRISTO, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA), GERSON 

APARECIDO CAVALLARI, MUNICÍPIO DE PORECATU 
 

Processo: 81251/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 

LINHARES 

Entidade: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

Interessado: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 

BRASILEIRA - ADESOBRAS, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, ROBERT 

BEDROS FERNEZLIAN, VILSON ROGERIO GOINSKI (Procurador(es): FERNANDA 

CONTO GUIMARAES PEREIRA, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, ANA PAULA 

PAVELSKI, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO, 

GABRIEL RICARDO BORA, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, VICTOR 

AUGUSTO MACHADO SANTOS, FERNANDA RODRIGUES REIS) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 512478/24 

Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: ANTONIO CESAR MATUCHESKI, JOSE ALTAIR MOREIRA 
(Procurador(es): OTÁVIO OLIVEIRA DE SOUZA, RICARDO DE PAULA FEIJO, 
CLOVIS ALBERTO BERTOLINI DE PINHO), MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
 
Processo: 98928/24 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, 
JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JUAREZ PEREIRA DE 
SOUZA, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, 
MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI 
SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, 
RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS 
GULIN, IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO 
JAKIEMIV, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, 
MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, 
DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO DE PREVIDENCIA DO 
ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO 
ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI 
MARTINS GONZAGA, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO 
PAULO OPUSZKA MACHADO, JUAREZ PEREIRA DE SOUZA, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE 
TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA 
RIBAS TAQUES, FABIANO JORGE STAINZACK, ISABELLE GIONÉDIS GULIN, 
IURI FERRARI COCICOV, HELOYSE CONTADOR ROCHA MAZIERO JAKIEMIV, 
JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE 
CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, DOUGLAS 
MURILO DOS REIS) 
 
Processo: 98979/24 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA (Procurador(es): 
ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, SHEILA FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE 
CASSIA RIBAS TAQUES, RENATA GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, 
FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, DAIANE MARIA 
BISSANI, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, MICHELE 
CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON NEVES SALMAZO, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE PINTO, DOUGLAS 
MURILO DOS REIS, ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA KUCANIZ, 
ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS 
SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, 
EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, JANAINA DE 
ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX 
BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, 
OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES) 
Interessado: FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, FUNDO DE PREVIDENCIA DO 
ESTADO DO PARANA (Procurador(es): ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA 
PAULA KUCANIZ, ANDREIA BRIZOLA DE OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO 
ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE FANTIN MARSARO, CLAUDINEI 
MARTINS GONZAGA, EUGENIO CARLOS BAPTISTA JUNIOR, ISAC TEIXEIRA DE 
LIMA, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, LUCIANA DE 
OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE 
TORNESI SOSINSKI, OZILDA DA SILVA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, 
PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL 
FORNECK BAHIENSE GOMES, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, FABIANO JORGE STAINZACK, IURI FERRARI COCICOV, 
DAIANE MARIA BISSANI, JACSON LUIZ PINTO, ANDREA CRISTINE ARCEGO 
BASTOS, MICHELE CORREA, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, WELLINGTON 
NEVES SALMAZO, DANIELA DOS SANTOS TAVARES, PATRICIA CAFFARATE 
PINTO, DOUGLAS MURILO DOS REIS) 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 439606/24 
Entidade: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E SOCIAL 
BRASILEIRA - ADESOBRAS 
Interessado: ADILTO LUIS FERRARI (Procurador(es): ANDRE LUIZ SBERZE, 
GÉSSICA PAOLA SANDRIN), AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 
E SOCIAL BRASILEIRA - ADESOBRAS, PLÍNIO STUANI (Procurador(es): ANDRE 
LUIZ SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN) 
 
Processo: 484326/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
Interessado: BIOMOVEMENT AMBIENTAL LTDA (Procurador(es): BEATRIZ 
ALBINO DIAS, NATHALIA RODRIGUES FRIEDMANN TAFFAREL, LUIS ALBERTO 
HUNGARO, FERNANDO ALMEIDA STRUECKER), MUNICÍPIO DE BOA 
ESPERANÇA DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, MUNICÍPIO DE NOVA 
PRATA DO IGUAÇU, MUNICÍPIO DE PINHALÃO, MUNICÍPIO DE QUITANDINHA, 
MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, MUNICÍPIO DE SANTA IZABEL DO OESTE, 
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MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
IGUAÇU, MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU, SARITA TOLEDANO 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 289010/18 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Interessado: ITAMIR VIOLA (Procurador(es): ANA FERNANDA BABINSKI 
VERONESE, HENRIQUETA DETTMER MENEZES, FLAVIO SUFIATTI, CAMILA 
FAVRETTO VIEIRA), MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, ROBERTO SALVADOR 
VIGANO (Procurador(es): JOSAFÁ ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI) 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 705160/22 
Entidade: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): HELIO 
EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, RONALDO 
JOSÉ E SILVA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA 
COSTA REBELLO BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, EVERTON LUIZ SZYCHTA) 
Interessado: 4ª INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO, CARLOS ROBERTO 
MASSA JUNIOR, COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS, COMPANHIA 
PARANAENSE DE ENERGIA (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, 
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, RONALDO JOSÉ E SILVA, MICHELE 
SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO 
BARBOSA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
DAIANE MEDINO WOTKOSKI, EVERTON LUIZ SZYCHTA), DANIEL PIMENTEL 
SLAVIERO, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS ORTEGA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 790458/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE MALLET 
Interessado: MARGARETH MAKSEMOVICZ, MOACIR ALFREDO SZINVELSKI, 
MUNICÍPIO DE MALLET, VIGILANTES DA GESTAO PUBLICA (Procurador(es): 
RAPHAEL MARCONDES KARAN) 
 
Processo: 46286/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Interessado: ALCIDES SEVERO, ALEX UILIAM BOTTEGA, EDERSON ROBERTO 
DALLA COSTA, EVERALDO SOBRINHO DE OLIVEIRA, FRANCIELI DE OLIVEIRA 
MAINARDI, GAYA ENGENHARIA LTDA (Procurador(es): RAFAEL AUGUSTO 
ZAGO), MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, PAULO JAIR PILATI 
 
Processo: 496548/22 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
26/08/2024 
Entidade: PARANÁ EDIFICAÇÕES 
Interessado: AURO JOSEPHAT DALMOLIN, CARLOS ROBERTO MASSA JUNIOR, 
EDUARDO PIMENTEL SLAVIERO, GIRLEI EDUARDO DE LIMA, N. J. DE OLIVEIRA 
& CIA LTDA (Procurador(es): MATHEUS JOSE DA SILVA DILLIO, JAQUELINE DE 
MATTOS, JOSE ROGERIO VALEZA JUNIOR), OTAVIO AUGUSTO TREVIZAN 
CORDEIRO, PARANÁ EDIFICAÇÕES, SILVIA ROSA ROLIM DE MOURA 
JANUARIO 
 
Processo: 714979/22 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANAHY (Procurador(es): NINA ROSA DE LIMA LIEVORE) 
Interessado: CARLOS ANTONIO REIS, GOVERNANCABRASIL SA TECNOLOGIA 
E GESTAO EM SERVICOS (Procurador(es): JACINTO GOMES DAS NEVES, 
RICARDO SILVA DAS NEVES), MUNICÍPIO DE ANAHY (Procurador(es): NINA 
ROSA DE LIMA LIEVORE) 
 

PREJULGADO 
 
Processo: 245321/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
 
Processo: 273554/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
 
Processo: 631317/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 
Interessado: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, MAXIMILIANO ANDRES ORFALI 
 
Processo: 632410/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSAO S.A. (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, TATIANA EMY 
SAIMI) 
Interessado: JOSE JURHOSA JUNIOR, MATA DE SANTA GENEBRA 
TRANSMISSAO S.A. (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 

ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, TATIANA EMY SAIMI) 
 

Processo: 633255/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: COSTA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA) 
Interessado: COSTA OESTE TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A. (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO 
SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633409/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: SANTA HELENA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. (Procurador(es): 
GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, 
ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO 
BOSCO SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI 
DA COSTA) 
Interessado: MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, SANTA HELENA ENERGIAS 
RENOVAVEIS S.A. (Procurador(es): GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
 
Processo: 633549/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: EOL POTIGUAR B61 SPE S.A (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA 
DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO 
LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, 
MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: EOL POTIGUAR B61 SPE S.A (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA 
DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO 
LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, 
MICHAEL LUIZ DE SOUZA, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA), MARCIO RAPHAEL 
PLOSZAJ 
 
Processo: 633654/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: CENTRAL EOLICA AVENTURA IV S.A. (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO 
SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: CENTRAL EOLICA AVENTURA IV S.A. (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO 
SOARES, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633670/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: GE SAO BENTO DO NORTE S/A (Procurador(es): GERONIMO AMILTON 
THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO 
ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: GE SAO BENTO DO NORTE S/A (Procurador(es): GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO 
SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633727/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: CENTRAL GERADORA EOLICA SAO MIGUEL III S/A (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA) 
Interessado: CENTRAL GERADORA EOLICA SAO MIGUEL III S/A (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
 
Processo: 633760/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA GUAJIRU S/A. (Procurador(es): 
FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, 
TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA) 
Interessado: MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, USINA DE ENERGIA EOLICA 
GUAJIRU S/A. (Procurador(es): FERNANDO DE LIMA DOS SANTOS, GERONIMO 
AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO 
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CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO 
SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA) 

 
Processo: 633794/23 Adiado por férias do(a) relator(a) - bloqueia votação desde 
12/08/2024 
Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA ESPERANÇA DO NORDESTE S/A 
(Procurador(es): GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO 
LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, 
RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA 
MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, EVERTON 
LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA 
DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ, USINA DE ENERGIA EOLICA 
ESPERANÇA DO NORDESTE S/A (Procurador(es): GERONIMO AMILTON 
THOMAZI, MARIA CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, ROBERTO CHYLAJENKO 
ZARPELON, TATIANE RAMTHUN GUMZ, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA 
NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
 
 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 17715/24 
Entidade: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ 
Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO 
PARANÁ, FERNANDO FURIATTI SABOIA 
 
Processo: 251498/18 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
09/09/2024 
Entidade: COPEL BRISA POTIGUAR S.A. (EXTINTO) (Procurador(es): ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ) 
Interessado: COPEL SERVIÇOS S.A., PEDRO DOS SANTOS LIMA GUERRA 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), SANTA MARIA ENERGIAS RENOVAVEIS S.A. 
 
Processo: 857159/18 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
12/08/2024 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPL 
Interessado: CYLLÊNEO PESSOA PEREIRA JUNIOR (Procurador(es): ANNA 
CHRISTINA C. BRANCO PEREIRA FORTUNATO, CYLLENEO PESSOA 
PEREIRA), HORÁCIO MONTESCHIO, INSTITUTO DE PROMOÇÃO DO 
DESENVOLVIMENTO (Procurador(es): FRANCISCO BRAZ NETO), JURACI 
BARBOSA SOBRINHO (Procurador(es): LUIZ FABRICIO BETIN CARNEIRO, 
Fernando Bueno de Castro, ALESSANDRA MUGGIATI MANFREDINI SILVA), 
LOUISE DA COSTA E SILVA GARNICA, LUIZ AUGUSTO SILVA, RODRIGO 
SALVADORI, SANDRO NELSON VIEIRA (Procurador(es): ANA CAROLINA 
CORAGEM CAMPOS, FERNANDA ANDREAZZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ 
BOTELHO, LUCAS BUNKI LINZMAYER OTSUKA, MARIANA PIGATTO SELEME), 
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO - SEPL, SILVIO MAGALHAES 
BARROS II (Procurador(es): FLAVIO PANSIERI, VANIA DE AGUIAR, DIEGO 
CAETANO DA SILVA CAMPOS, OTAVIO AUGUSTO BAPTISTA DA LUZ, PEDRO 
FIGUEIREDO ABDALA, CECILIA DE AGUILAR LEINDORF), VALDEMAR 
BERNARDO JORGE 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 265128/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
Interessado: EDSON LUIZ CENCI, GLACIR ZANATA (Procurador(es): MICHELI 
FERNANDA ALVES, DIEGO BEE ANGINONI), MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
ONÉRIO CAMBRUZZI FILHO (Procurador(es): ÁRISTON CARLOS GHIDIN, ANDRE 
ADEMIR GHIDIN), ROBERT ADEMAR FUCHS (Procurador(es): MICHELI 
FERNANDA ALVES, DIEGO BEE ANGINONI), WC VEICULOS & MAQUINAS LTDA, 
YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI (Procurador(es): JOSE 
ROBERTO TIOSSI JUNIOR, BRUNO RICARDO FRANCISCO GOMES BARBOZA) 
 

Processo: 246138/23 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: BACHIR ABBAS, HILTON SANTIN ROVEDA, MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DA VITÓRIA, ZENILDA DOS SANTOS SZNICER (Procurador(es): MAURÍCIO 
FLÁVIO MAGNANI, BRUNA LIBARDI PEREIRA) 
 
Processo: 752300/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDSON GALDINO VILELA DE 
SOUZA) 
Interessado: ANDERSON STRUGATA, GREEN4T SOLUCOES TI SA 
(Procurador(es): MARIANA MELLO OTTONI), JOAO PAULO COSTA PEREIRA, 
MUNICÍPIO DE PINHAIS (Procurador(es): EDSON GALDINO VILELA DE SOUZA), 
ROSA MARIA DE JESUS COLOMBO, SOLO NETWORK BRASIL S.A. 
(Procurador(es): CACHOEIRA, WAYDZIK, BELO &amp; PEREIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, MARIANA NEHRING BELO, MATHEUS AUGUSTO WAYDZIK) 
 

Processo: 264032/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 

Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): REGINALDO MARTINS, 
ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, PAULO CHARBUB FARAH, LEÃO SALOMÃO 
NETO, LISIENNE DO ROCIO DE MELLO MARON MACHADO LIMA, AMANDA DOS 

SANTOS DOMARESKI FRANCO, ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO, 
ADRIANA PENICHE DOS SANTOS, ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS, ANA 
CARLA MENEZES PATRIOTA, FERNANDA GRECA MARTINS, EDISON 
SANTIAGO FILHO, KELLY CHRISTINA FROTA KRAVITZ PECINI, PAULA 
SCOMACAO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCIENY GABRIELI DAS NEVES 
MATOZO, FILIPE ALMEIDA DOMINGUES, ACYR CORREIA NETO, ICARO JOSE 
WOLSKI PIRES, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, BRUNNA HELOUISE 
MARIN, IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO) 
Interessado: CLAUDIA REBELLO, EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 
(Procurador(es): LUCIANO ELIAS REIS, RAFAEL KNORR LIPPMANN), ETELVINA 
ROQUE MENDES (Procurador(es): RAFAEL BANNACH MARTINS, LARISSA 
ANACLETO DO NASCIMENTO, MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS, 
MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE 
ANDRADE, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH, FERNANDA RODRIGUES REIS), 
MARCELO ELIAS ROQUE (Procurador(es): MIRIAM CIPRIANI GOMES, LUIZ 
FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR ANTONIO 
PADILHA FILHO, CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH), MARCIO UBIRAJARA ELIAS 
ROQUE, MARCUS ANTONIO ELIAS ROQUE (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 
ZORNIG FILHO, ANA PAULA PAVELSKI, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, VALMOR 
ANTONIO PADILHA FILHO, GABRIEL RICARDO BORA, VICTOR AUGUSTO 
MACHADO SANTOS, MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES), MARIO CESAR 
ELIAS ROQUE, MARIO MANOEL DAS DORES ROQUE, MARIO MANUEL DAS 
DORES ROQUE JUNIOR, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ (Procurador(es): 
REGINALDO MARTINS, ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI, PAULO CHARBUB 
FARAH, LEÃO SALOMÃO NETO, LISIENNE DO ROCIO DE MELLO MARON 
MACHADO LIMA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI FRANCO, ANTONIO 
JULIO MACHADO LIMA FILHO, ADRIANA PENICHE DOS SANTOS, ALEXANDRE 
GONÇALVES RIBAS, ANA CARLA MENEZES PATRIOTA, FERNANDA GRECA 
MARTINS, EDISON SANTIAGO FILHO, KELLY CHRISTINA FROTA KRAVITZ 
PECINI, PAULA SCOMACAO PEREIRA DE CARVALHO, FRANCIENY GABRIELI 
DAS NEVES MATOZO, FILIPE ALMEIDA DOMINGUES, ACYR CORREIA NETO, 
ICARO JOSE WOLSKI PIRES, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, BRUNNA 
HELOUISE MARIN, IZABELLA FREZA NEIVA DE MACEDO), ROSANE DE 
OLIVEIRA DA CRUZ 
 

RECURSO DE REVISÃO 
 
Processo: 746475/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE IBAITI 
Interessado: ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, MUNICÍPIO DE 
IBAITI, ROBERTO REGAZZO (Procurador(es): LUÍS GUSTAVO FERREIRA 
RIBEIRO LOPES, THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA, DOUGLAS DANILLO 
BARRETO DA SILVA, THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA) 
 
Processo: 36787/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CAMBÉ (Procurador(es): JOSIANE RIBEIRO DOS 
SANTOS BRITO, Rene Emanuel Bortotto Spinassi) 
Interessado: ANA PAULA DE ANGELI ANDRADE, ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CAMBÉ (Procurador(es): FERNANDO 
PEREIRA DE GÓES, ALEX CAETANO DOS REIS, WINNICIUS PEREIRA DE 
GOES), CECÍLIO DE ARAÚJO PEREIRA, CONRADO ANGELO SCHELLER, 
EDILAINE MORETTI NOGANINE, ELIZEU VIDOTTI, JAIR GUILLEN PONCE 
(Procurador(es): CAMILA DE FREITAS PEREIRA, KARINE SILVA DIAS, LEANDRO 
SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS 
LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), JOAO DALMACIO PAVINATO 
(Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, 
GRACIANE DOS SANTOS LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), JOSE 
CARLOS CAMARGO, JOSE DO CARMO GARCIA, MARCIO JOSE DA SILVA 
(Procurador(es): CAMILA DE FREITAS PEREIRA, KARINE SILVA DIAS, LEANDRO 
SOUZA ROSA, HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS 
LEAL, MARCELA BATISTA FERNANDES), MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
(Procurador(es): JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS BRITO, Rene Emanuel Bortotto 
Spinassi), PAULO ROGÉRIO DE LIMA (Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA, 
HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI, GRACIANE DOS SANTOS LEAL, MARCELA 
BATISTA FERNANDES), SILVANIR RODRIGUES DA SILVA 
 
Processo: 267880/24 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE PEABIRU 
Interessado: ARLETO PEREIRA ROCHA, CLAUDINEI ANTONIO MINCHIO 
(Procurador(es): ROBSON FERREIRA DA ROCHA, MAURICIO BRUNETTA 
GIACOMELLI), JOAO CARLOS KLEIN, JULIO CEZAR FRARE (Procurador(es): 
ANDRE LUIZ SBERZE, GÉSSICA PAOLA SANDRIN), MANOEL DA PURIFICACAO 
FIGUEIREDO, MUNICÍPIO DE PEABIRU, RENATO SANDOVAL SEJAS 
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
Processo: 267414/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA GUAJIRU S/A. (Procurador(es): LUIS 
FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
MARLON ROCHA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, 
SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA 
MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA 
NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO SÉRGIO SENA, 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 
RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS PROENÇA, 
ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
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JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 
FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE 
SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 

KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, 
RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE 
LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA 
REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA 
CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, 
FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, 
JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO 
DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON 
LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, WELLINGTON LINCOLN 
SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES 
DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA 
DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, 
ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA, 
TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, ILMAR DA SILVA 
MOREIRA (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), MOACIR CARLOS BERTOL, 
THADEU CARNEIRO DA SILVA (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI 
SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), USINA DE ENERGIA EOLICA GUAJIRU S/A. 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ 
MANOEL DOS SANTOS, SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO 
PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, 
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO 
SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, 
HELIO EDUARDO RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS 
DA COSTA RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS 
PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ, JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, 
FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI 
DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, 
RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE 
LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA 
REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA 
CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, 
FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, 
JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO 
DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON 
LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, WELLINGTON LINCOLN 
SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES 
DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA 
DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, 
ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA, 
TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
 
Processo: 267430/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: GE SAO BENTO DO NORTE S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO 
SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE 
ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, 
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, SERGIO LOPES 
MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, 
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, 
ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, 
JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA 
MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JULIANA PERELLES, 
NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA 
SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, 
LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, 
SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA 
BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET 
LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO BARBOSA, 
HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA CARLA HENRIQUE 
BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI 
SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, DAIANE MEDINO 
WOTKOSKI, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI 
ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK 
CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA 
HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS 
MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA 

VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA, TENDY 
FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE 
MARANHAO) 

Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, GE SAO BENTO DO 
NORTE S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO 
BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON 
DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ 
MANOEL DOS SANTOS, SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO 
PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, 
MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO 
SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, 
HELIO EDUARDO RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS 
DA COSTA RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS 
PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ, JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, 
FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI 
DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, 
RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE 
LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA 
REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA 
CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, 
FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, 
DAIANE MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE 
LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, WELLINGTON 
LINCOLN SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE 
DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA 
FERREIRA DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME 
MAXIMIANO, ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS 
FONTANA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO), LUIZ EDUARDO LINERO (Procurador(es): 
JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
(Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, 
SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE 
SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), MOACIR 
CARLOS BERTOL, THADEU CARNEIRO DA SILVA 
 
Processo: 267457/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: NOVA ASA BRANCA II ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A (Procurador(es): 
LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
MARLON ROCHA, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, 
SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA 
MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA 
NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, PAULO SÉRGIO SENA, 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 
RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS PROENÇA, 
ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, 
JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 
FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE 
SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, 
RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE 
LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, 
SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA 
REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA 
CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, 
FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, 
JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO 
DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON 
LUIZ SZYCHTA, WELLINGTON LINCOLN SECO, ERICK CARDOSO 
HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, 
FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, THAIS MARQUES 
CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, ANA PAULA VONSOWSKI 
DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA, TENDY FILOMENA NALESSO 
SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES (Procurador(es): SILVIA 
ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, FELIPE SANTOS RIBAS), LUIZ EDUARDO 
LINERO, MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), NOVA ASA BRANCA II ENERGIAS 
RENOVÁVEIS S.A (Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, 
RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ANGELA 
BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, SERGIO LOPES MASSEDO, 
DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO 
RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE 
PAULA BARATTO, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS 
JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, JEFFERSON BRUNO 
PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, CLAUDIA CECILIA 
CAMACHO ROJAS, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA 
CORADASSI, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, JULIANA PERELLES, NATALLY 
SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ 
E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO 
D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, LEONARDO 
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI 
MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, 
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ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, 
PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, WALTER 
GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, 

SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE 
TALEVI DA COSTA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS 
RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA 
CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE 
MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, 
THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, WELLINGTON LINCOLN 
SECO, ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES 
DA SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA 
DRAGO, THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, 
ANA PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, JOÃO VICTOR DIAS FONTANA, 
TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO), THADEU CARNEIRO DA SILVA 
 
Processo: 335975/24 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: USINA DE ENERGIA EOLICA ESPERANÇA DO NORDESTE S/A 
(Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO 
SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA 
PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 
CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, REJANE 
MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, 
ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, ILMAR DA SILVA 
MOREIRA (Procurador(es): HELIO EDUARDO RICHTER, WALTER GUANDALINI 
JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA 
COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA), MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), MOACIR CARLOS BERTOL, 
THADEU CARNEIRO DA SILVA, USINA DE ENERGIA EOLICA ESPERANÇA DO 
NORDESTE S/A (Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, 
RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, ADRIANA DE 
PAULA BARATTO, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO 
MATTOS DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ 
E SILVA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO 
SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO) 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 563362/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI 
(Procurador(es): MUNIZ ADVOGADOS, RODRIGO MUNIZ SANTOS, CAMILA 
RODRIGUES FORIGO, MARJORIE LOUISE FERREIRA) 
 
Processo: 582960/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
Interessado: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU, PAULO MAC DONALD GHISI 
(Procurador(es): FERNANDO MUNIZ SANTOS, RODRIGO MUNIZ SANTOS, 
CAMILA RODRIGUES FORIGO, MARJORIE LOUISE FERREIRA) 
 

CONSULTA 
 
Processo: 408880/23 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA 
Interessado: JOSÉ MARCELO PIOVAN GUIMARÃES, MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIANA 
 
Processo: 827300/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
Interessado: LAURO DE SOUZA SILVA JUNIOR, MUNICÍPIO DE JANDAIA DO SUL 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 338733/23 
Entidade: MUNICÍPIO DE LOANDA 
Interessado: ANTONIO ANESIO BANA (Procurador(es): RODRIGO TIAGO 
BROIETTI), DAMIÃO ANTONELO (Procurador(es): RODRIGO TIAGO BROIETTI), 
JOAO NICOLAU DOS SANTOS (Procurador(es): RODRIGO KREDENS SILVA), 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES, MUNICÍPIO DE LOANDA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 34679/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
Interessado: ELIS CASSIANE BUENO KOTRICH, FERNANDA GARCIA 
SARDANHA, MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, PRIME CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (Procurador(es): JOÃO PAULO CORRÊA 

CARVALHO, MATEUS CAFUNDÓ ALMEIDA, RENATO LOPES, NOELY 
FERNANDA RODRIGUES, RAYZA FIGUEIREDO MONTEIRO, VINICIUS 
EDUARDO BALDAN NEGRO, ROBERTO DOMINGUES ALVES, RODOLFO 

ARAÚJO FERNANDES, RENNER SILVA MULIA, YAN ELIAS, EMANUELLE 
FRASSON DA SILVA, OTHON WELBER BARAGÃO), YULLI DE SOUZA 
GUIMARÃES 
 
Processo: 373474/23 Vista desde 17/06/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL (Procurador(es): LUIZ FERNANDO 
LEPPER) 
Interessado: EVANIRO DE SOUZA, GABRIEL ROCHA DOS SANTOS, JESSE DA 
ROCHA ZOELLNER, LARISSA MARA MARQUETTE MARTINS, LUIZ CARLOS 
RIBEIRO (Procurador(es): RODRIGO VIEIRA ROCHA), LUIZ FERNANDO LEPPER, 
MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL (Procurador(es): LUIZ FERNANDO LEPPER), 
PRODUSERV SERVICOS LTDA, S. BRASIL CONSTRUTORA E DESENTUPIDORA 
EIRELI, TRANSRESIDUOS TRANPORTES DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA 
(Procurador(es): NAPOLEÃO LOPES JUNIOR) 
 
Processo: 534915/23 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (Procurador(es): AMANDA 
CRISTINA DE PAULA, ACIDY MARTINS DE CASTRO JUNIOR, GUSTAVO AECIO 
BARBOSA LOPES, BYANCA CAROLINE METZGER DAMIANI, SIMONE 
NOJIECOSKI DOS SANTOS) 
Interessado: ALISSON POPLADE PEREIRA, JULIANO RAFAEL SARY, LIBORIO & 
CORTEZE SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MARGARIDA MARIA SINGER, MARIO 
SERGIO FERREIRA DUVAL JUNIOR, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
(Procurador(es): AMANDA CRISTINA DE PAULA, ACIDY MARTINS DE CASTRO 
JUNIOR, GUSTAVO AECIO BARBOSA LOPES, BYANCA CAROLINE METZGER 
DAMIANI, SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS), RAFAEL RUEDA MUHLMANN, 
SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS 
 
Processo: 17367/24 Vista desde 09/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARANÁ-CELEPAR 
Interessado: ALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LIMITADA 
(Procurador(es): ISABELA CHEDE CUNHA, LEONARDO DALLA COSTA 
NOVAKOVSKI, FELIPE HENRIQUE BRAZ GUILHERME, BRUNO GUIMARÃES 
BIANCHI, RAFAEL VERAS DE FREITAS, LEONARDO COELHO RIBEIRO), 
ALPHONSE MASSAAD DIB FILHO, ANDRE GUILHERME FAUCZ DE LACERDA, 
ANDRE GUSTAVO SOUZA GARBOSA, MARCO AURELIO BONATO 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 181560/24 
Entidade: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS 
Interessado: FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS, JOSE 
LAURINDO DE SOUZA NETTO, LUIZ FERNANDO TOMASI KEPPEN 
 
Processo: 183938/24 
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE - SEES 
Interessado: HÉLIO RENATO WIRBISKI, SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
- SEES 
 
Processo: 258237/24 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ (Procurador(es): 
CLAUDIA LAZARIM) 
Interessado: ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
OESTE DO PARANÁ (Procurador(es): CLAUDIA LAZARIM) 
 

HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
 
Processo: 24333/24 
Entidade: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 
Interessado: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 339292/23 Adiado aguardando proposta de voto do(a) relator(a) desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE IRATI 
Interessado: ALINE CARLA BRANDALISE, COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA IRATY LTDA (Procurador(es): ANDRESSA 
CRISTINA DE CAMPOS URBANSKI), ELIANE ALVES DOS SANTOS, GUSTAVO 
TEIXEIRA PIANARO, JANAINA CAVASSIM, JORGE DAVID DERBLI PINTO, 
MUNICÍPIO DE IRATI, RITA FIORELLI ZANONI, RITA FIORELLI ZANONI & CIA 
LTDA, VINICIUS GUILHERME DOS SANTOS, VINICIUS GUILHERME DOS 
SANTOS INFORMATICA (Procurador(es): ANDRESSA CRISTINA DE CAMPOS 
URBANSKI) 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

 
 

REPRESENTAÇÃO 

 
Processo: 540136/21 
Entidade: MUNICÍPIO DE AMPÉRE 
Interessado: DISNEI LUQUINI, INDÚSTRIA DE MÓVEIS DACHERI LTDA 
(Procurador(es): IGOR DIAS BARBOZA, FERNANDO SILVEIRA ORSATTO), 
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MUNICÍPIO DE AMPÉRE, SERGIO DACHERI, VARA CÍVEL DE AMPÉRE -
PROJUDI 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 354430/24 
Entidade: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Interessado: ALEX MESSIAS BATISTA CAMPOS, CONSTRUTORA GMO LTDA 
(Procurador(es): RENATA KOGUT GUREVICH, CAROLINA MOSSERI), 
EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI, G2 - EMPREENDIMENTOS E 
LOGISTICA LTDA - ME, MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, SHARK DO BRASIL LTDA 
(Procurador(es): LUIZ PAULO BUSQUIM BRAGA, VICTOR FELIX SZYTKO KOCH) 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 

 
 

REPRESENTAÇÃO 
 
Processo: 816490/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
12/08/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS, CHRISTIANO CAMARGO, JHENNEFER LORRAINNY SANTOS 
ALCALDE, JOSE ALTAIR MOREIRA, MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 380920/24 Vista desde 15/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ 
Interessado: CAIO CEZAR DOS SANTOS (Procurador(es): FABIO JOSE STRAUBE 
DE CASTRO) 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 

 
 

RECURSO DE AGRAVO 
 
Processo: 479136/24 Vista desde 12/08/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
Interessado: DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
INDUSTRIAL LTDA (Procurador(es): FERNANDA MARY DE OLIVEIRA LOUREIRO, 
VICTORIA DE SOUZA BATISTA, NATALIA WEIBEL CAVASSIN, FELIPE 
HENRIQUE BRAZ GUILHERME, PEDRO AUGUSTO SCHELBAUER DE OLIVEIRA, 
RAFAEL VERAS DE FREITAS, LEONARDO COELHO RIBEIRO), ELIZABETH 
SILVEIRA SCHMIDT, MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
 
 

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MURYEL HEY 

 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 410969/24 Vista desde 29/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
Interessado: BERTOLDO ROVER (Procurador(es): LEANDRO SOUZA ROSA, 
ANDRE LUIZ SBERZE), MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 812125/23 Adiado por ausência de membro do colegiado desde 
09/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 
Interessado: JOSÉ ROBERTO DA SILVA, M. S. TAVARES - COMUNICACAO 
VISUAL (Procurador(es): EDUARDO DO LAGO SILVA), MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO 

 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 

 
 

ATO DE INATIVAÇÃO 
 
Processo: 554605/19 
Entidade: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 
Interessado: EDILSON GARCIA KALAT, GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAI, JOEL BATISTA 
RODRIGUES, ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, TATIANA MAIA VIEIRA 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 667192/23 Vista desde 26/08/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA (Procurador(es): 
EDMUNDO SADZINSKI JUNIOR) 
Interessado: EDILSON GARCIA KALAT, GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 

(Procurador(es): EDMUNDO SADZINSKI JUNIOR), ROBERTO CORDEIRO 
JUSTUS, TATIANA MAIA VIEIRA, VIRGINIA MARIA CANHIZARES 
 

___________________________________________________________________ 
 

TRIBUNAL PLENO 
SESSÃO ORDINÁRIA (POR VIDEOCONFERÊNCIA) Nº 32 

EM 25 DE SETEMBRO DE 2024 
 

CONSELHEIRO CORREGEDOR-GERAL IVAN LELIS BONILHA 

 
 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Processo: 463051/24 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 691972/23 Vista desde 21/08/2024 Conselheiro Substituto SÉRGIO 
RICARDO VALADARES FONSECA 
Entidade: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI 
Interessado: MUNICÍPIO DE LUNARDELLI, REINALDO GROLA (Procurador(es): 
CAROLINE CASAVECHIA ZANETA) 
 
Processo: 713399/23 Vista desde 04/09/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA 
Interessado: CEZAR AUGUSTO SASSO (Procurador(es): LEONTAMAR VALVERDE 
PEREIRA, FABIO ALEXANDRE CONINCK VALVERDE) 
 
Processo: 136913/24 Vista desde 28/08/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: MUNICÍPIO DE FLORESTA 
Interessado: JOSÉ ROBERTO RUIZ (Procurador(es): BRUNO CESAR PIOVEZAN), 
MUNICÍPIO DE FLORESTA 

 
CONSULTA 

 
Processo: 87647/21 Vista desde 18/09/2024 Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL 
Entidade: MUNICÍPIO DE PINHALÃO 
Interessado: DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR, MUNICÍPIO DE PINHALÃO 
 
 

CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
 

TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
 
Processo: 385897/20 Vista desde 18/09/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: ALESSANDRO AFFORNALI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), AMAURI MEDEIROS 
CAVALCANTI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO 
FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), ANTONIO RENATO HOINSKI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), CARLOS RESQUETTI 
CERQUEIRA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO 
FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), CIRO MACEDO RIBAS JUNIOR (Procurador(es): RUBENS CESAR 

TELES FLORENZANO), DARLAN DE PAIVA SANTANA (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS 
DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ (Procurador(es): ARISTIDES 
RODRIGUES DO PRADO NETO, YVONE DA SILVA ANDRADE, ALBA REGINA 
GRASSETTI PACHECO, MARIA LUCIA SANCHES, LUCIANO ROCHA WOISKI), 
EDSON LUIZ AMARAL (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 
LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO 
BORBA GONCALVES), ELBIO GONÇALVES MAICH (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS 
DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), ELEANDRO CAMPOS 
PEREIRA, ELIZETE CARDOSO BOARETTO (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), ERALDO CORDEIRO 
SILVESTRE (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO 
FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), FABIO DE SOUZA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO 
RICARDO BORBA GONCALVES), GILBERTO PEREIRA LOYOLA, GISLAINE 
MARIA ESTEVAO BATISTA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 
LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO 
BORBA GONCALVES), HAMILTOM LUIZ BOING (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), HEITOR DUTRA DA SILVA 
FILHO, IRAN SABATINI MOREIRA FILHO (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), JOAO LUIZ GOLTZ DE 
ALMEIDA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO 
FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), JORGE AKISHINO (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO 
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RICARDO BORBA GONCALVES), LEANDRO JORGE RICANELI (Procurador(es): 
JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO 
CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), LUIZ CARLOS 

DE CRISTO (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO 
FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), MARCUS VINICIUS TALAMINI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO 
FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE 
OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), MARIA LUCIA SANCHES 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, 
ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), NAGMA LUCY BARROS (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO 
RICARDO BORBA GONCALVES), NELSON FARHAT (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS 
DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), NELSON LEAL JÚNIOR 
(Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, 
ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), OCTAVIO JOSE SILVEIRA DA ROCHA (Procurador(es): JOÃO 
CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS 
DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), OSMAR LOPES 
FERREIRA (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO 
FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA 
GONCALVES), PAULO MONTES LUZ (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO 
RICARDO BORBA GONCALVES), PAULO ROBERTO MELANI (Procurador(es): 
JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO 
CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO BORBA GONCALVES), RENATA 
JULIANA BERTOL BASEGGIO (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO 
RICARDO BORBA GONCALVES), SANDRA SELETE FERRI DUTRA DA SILVA, 
SERGIO LUIS FERRARI (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO WEINAND, 
LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO RICARDO 
BORBA GONCALVES), TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
VICTOR EDUARDO ANTUNES (Procurador(es): JOÃO CLAUDIO FRANZO 
WEINAND, LORENZO FINARDI, ATHOS ROMULO CAMPOS DE OLIVEIRA, JOAO 
RICARDO BORBA GONCALVES) 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 557672/23 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 18/09/2024 
Entidade: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
Interessado: ANDRE LUIZ ROLIM DE CAMARGO (Procurador(es): ROLF 
CRISTHIAN ZORNIG), CARLOS AUGUSTO MACHADO, CONTRACT'US 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA (Procurador(es): FARRACHA DE CASTRO 
ADVOGADOS, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA ABU 
JAMRA FARRACHA DE CASTRO, LUIZ FERNANDO ARAUJO PEREIRA JR., 
ELTON BAIOCCO), EVERSON AMBROSIO KRAVETZ (Procurador(es): 
FARRACHA DE CASTRO ADVOGADOS, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE 
CASTRO, VANESSA ABU JAMRA FARRACHA DE CASTRO, LUIZ FERNANDO 
ARAUJO PEREIRA JR., ELTON BAIOCCO), GILBERTO GOMES DE LIMA 
(Procurador(es): DÓRIS TARASTCHUK), JOÃO UBIRAJARA LOPES, JOSE PAULO 
VIEIRA AZIM, KLEBER OLIVEIRA FONSECA (Procurador(es): JEAN COLBERT 
DIAS, RENATO CORDEIRO JUSTUS, ANDERSON FERREIRA), MUNICÍPIO DE 
ANTONINA, ROSALTE SALLES (Procurador(es): DÓRIS TARASTCHUK), 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 478764/23 Adiado por pedido do(a) relator(a) desde 18/09/2024 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV 
Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV, SILVANA DE ROCCO (Procurador(es): DORIVAL ASSI 
JUNIOR) 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 297283/24 
Entidade: PALCOPARANA 
Interessado: ANDREI JOSE MUCELINI, DANILO PERES BUSS, PALCOPARANA 
 
 

CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO 

 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 341932/24 
Entidade: COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. (Procurador(es): REGINA 
MARIA BUENO BACELLAR, VALERIA JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, 
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, 
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, 
DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE MULLER DA SILVA, REGILDA 
MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA 
NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, 
PAULO SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA 
KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, 
ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, IVANES DA GLORIA MATTOS, 
CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA 
PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, 
CRISTIANO HOTZ, CHRISTIANA TOSIN MERCER, JULIANA PERELLES, 
NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI PEREIRA, 
RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA 
SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA MARIA MARTINI, 
DENISE CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA, RENATA 

MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, 
ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, SILVIA 
ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, GISELE 

DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, TALITA COSTA REBELLO 
BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE 
GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, ALESSANDRO RENATO DE 
OLIVEIRA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, 
LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, KARYNA JOPPERT KALLUF 
COMELLI, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON 
CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO DA SILVA 
MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, ERICK CARDOSO 
HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA HIGINO, 
FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, GUILHERME 
MAXIMIANO, ANA CAROLINA MOREIRA SAMPAIO, JOÃO VICTOR DIAS 
FONTANA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DAS EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO DO PARANÁ 
(Procurador(es): JULIO CESAR BROTTO), COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA (Procurador(es): VALERIA JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, 
DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, 
JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, SERGIO LOPES MASSEDO, 
DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE MULLER DA SILVA, REGILDA 
MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA 
NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, 
JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO 
RICHTER, JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA 
RANCIARO, IVANES DA GLORIA MATTOS, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, 
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, 
ALESSANDRA MARA SILVEIRA CORADASSI, CHRISTIANA TOSIN MERCER, 
JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 
FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE 
SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, DENISE CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 
NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO 
ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, TALITA COSTA REBELLO 
BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE 
GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, ALESSANDRO RENATO DE 
OLIVEIRA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, 
LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, 
DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO 
WOTKOSKI, MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI 
ASSAKURA, EVERTON LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, 
ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA 
SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, 
THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, 
STEPHANIE VERIDIANE SCHMITT, ANA CAROLINA MOREIRA SAMPAIO, JOÃO 
VICTOR DIAS FONTANA), COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A (Procurador(es): VALERIA 
JARUGA BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA 
JUNIOR, ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, SERGIO 
LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, REGILDA MIRANDA HEIL 
FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, 
ADRIANA DE PAULA BARATTO, JEFERSON LUIZ DE LIMA, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, 
JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
IVANES DA GLORIA MATTOS, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA 
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA 
MARA SILVEIRA CORADASSI, CHRISTIANA TOSIN MERCER, JULIANA 
PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO FABIANI 
PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, 
REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, KARLLA 
MARIA MARTINI, DENISE CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 
NOGUEIRA, SIVONEI MAURO HASS, MARCO ANTONIO DE LUNA, ADRIANA 
NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, TALITA COSTA REBELLO 
BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, NAYANE 
GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FERNANDA CARLA 
HENRIQUE BUSETTI, FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE SIMÃO, JEFFERSON 
CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, MAURICIO DA SILVA 
MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, WELLINGTON LINCOLN SECO, 
ERICK CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA 
SILVA HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, 
THAIS MARQUES CAVALCANTI DE BRITO, GUILHERME MAXIMIANO, ANA 
PAULA VONSOWSKI DA COSTA BISPO, ANA CAROLINA MOREIRA SAMPAIO, 
JOÃO VICTOR DIAS FONTANA), COPEL GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. 
(Procurador(es): REGINA MARIA BUENO BACELLAR, VALERIA JARUGA 
BRUNETTI, IRA NEVES JARDIM, DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, 
ANGELA BEATRIZ ALCAIDE, JOSÉ MANOEL DOS SANTOS, MARISE LAO, 
SERGIO LOPES MASSEDO, DENISE SCOPARO PENITENTE, BERENICE 
MULLER DA SILVA, REGILDA MIRANDA HEIL FERRO, SILVIO RUBENS MEIRA 
PRADO, MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, ADRIANA DE PAULA BARATTO, 
JEFERSON LUIZ DE LIMA, PAULO SÉRGIO SENA, JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS JUNIOR, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, 
JEFFERSON BRUNO PEREIRA, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
IVANES DA GLORIA MATTOS, CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, ANGELA 
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, LUIZ CARLOS PROENÇA, ALESSANDRA 
MARA SILVEIRA CORADASSI, CRISTIANO HOTZ, CHRISTIANA TOSIN MERCER, 
JULIANA PERELLES, NATALLY SOSSAI REYS, SERGIO GOMES, FABRICIO 
FABIANI PEREIRA, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI DE 
SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
KARLLA MARIA MARTINI, DENISE CANOVA, LEONARDO SANTOS BOMEDIANO 
NOGUEIRA, RENATA MARACCINI FRANCO, SIVONEI MAURO HASS, MARCO 
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ANTONIO DE LUNA, ADRIANA NOGUEIRA BARBOSA, ALDEBARAN ROCHA 
FARIA NETO, SILVIA ASSUNÇÃO DAVET LOCATELLI, PATRICIA DITTRICH 
FERREIRA DINIZ, GISELE DAIANA MACIEL, WALTER GUANDALINI JUNIOR, 

TALITA COSTA REBELLO BARBOSA, HULIANOR DE LAI, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, NAYANE GUASTALA, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, 
ALESSANDRO RENATO DE OLIVEIRA, FERNANDA CARLA HENRIQUE BUSETTI, 
FELIPE SANTOS RIBAS, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
KARYNA JOPPERT KALLUF COMELLI, ANDREA PATRICIA CEZARIO, DANIELLE 
SIMÃO, JEFFERSON CAMILO DE SIQUEIRA, DAIANE MEDINO WOTKOSKI, 
MAURICIO DA SILVA MARTINS, BRUNO FELIPE LECK, THAIS YUMI ASSAKURA, 
EVERTON LUIZ SZYCHTA, ARIANE APARECIDA AMARAL BEDIN, ERICK 
CARDOSO HASSELMANN MOTTER, CHRISSIE DESIREE LOPES DA SILVA 
HIGINO, FABIOLA MACHADO MARQUES, THALITA FERREIRA DRAGO, 
GUILHERME MAXIMIANO, ANA CAROLINA MOREIRA SAMPAIO, JOÃO VICTOR 
DIAS FONTANA), CRISTIANO HOTZ, JAIME DE OLIVEIRA KUHN (Procurador(es): 
EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, 
BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), LINDOLFO ZIMMER 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES), LUIZ FERNANDO LEONI VIANNA (Procurador(es): ROBERLEI 
ALDO QUEIROZ), MARCIO SOUZA VILLELA (Procurador(es): ROGERIA 
FAGUNDES DOTTI, JULIO CESAR BROTTO, RENE ARIEL DOTTI, VANESSA 
CRISTINA CRUZ CHEREMETA, FRANCISCO AUGUSTO ZARDO GUEDES, 
ANDRÉ LEONARDO MEERHOLZ, ANA CRISTINA AGUILAR VIANA, FERNANDA 
MACHADO LOPES), MOACIR CARLOS BERTOL, PEDRO AUGUSTO DO 
NASCIMENTO NETO (Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO 
GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO 
VINICIUS LIEBL FERNANDES), SERGIO LUIZ LAMY (Procurador(es): EDGAR 
ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO 
GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL FERNANDES), VLADEMIR SANTO DALEFFE 
(Procurador(es): EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARÃES, RICARDO 
ALEXANDRE SAMPAIO, BRUNO GOFMAN, PAULO VINICIUS LIEBL 
FERNANDES) 
 
Processo: 32730/24 Vista desde 28/08/2024 Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Entidade: NOVA ASA BRANCA III ENERGIAS RENOVAVEIS S.A (Procurador(es): 
LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO 
HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, 
MARLON ROCHA, DENISE SCOPARO PENITENTE, ADRIANA DE PAULA 
BARATTO, CRISTINA KAKAWA, HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS 
DA COSTA RANCIARO, ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, 
KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, 
MICHELE SUCKOW LOSS, ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA 
DITTRICH FERREIRA DINIZ, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA 
PIMENTEL LOBO, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO 
KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ 
SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE 
ALBUQUERQUE MARANHAO) 
Interessado: CARLOS FREDERICO PONTUAL MORAES, LUIZ EDUARDO 
LINERO, MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ (Procurador(es): HELIO EDUARDO 
RICHTER, WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, 
RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, FELIPE SANTOS RIBAS, FABIOLA 
MARTINI SIBUT, EVERTON LUIZ SZYCHTA), NOVA ASA BRANCA III ENERGIAS 
RENOVAVEIS S.A (Procurador(es): LUIS FERNANDO SANT ANNA PINTO, 
RONALDO BOSCO SOARES, BRUNO HENRIQUE DE ALMEIDA ALVES, 
JORDANO LYON DELLA PASQUA DA SILVA, MARLON ROCHA, DENISE 
SCOPARO PENITENTE, ADRIANA DE PAULA BARATTO, CRISTINA KAKAWA, 
HELIO EDUARDO RICHTER, ADRIANO MATTOS DA COSTA RANCIARO, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, RONALDO JOSÉ E SILVA, KARLA PATRICIA POLLI 
DE SOUZA, REJANE MARA SAMPAIO D´ALMEIDA, MICHELE SUCKOW LOSS, 
ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO, PATRICIA DITTRICH FERREIRA DINIZ, 
WALTER GUANDALINI JUNIOR, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, RENATA 
CAROLINE TALEVI DA COSTA, LUIS ADOLFO KUTAX, FABIOLA MARTINI SIBUT, 
BRUNO FELIPE LECK, EVERTON LUIZ SZYCHTA, TENDY FILOMENA NALESSO 
SANTOS, ALESSANDRA VIEIRA DE ALBUQUERQUE MARANHAO), THADEU 
CARNEIRO DA SILVA 
 
 

CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 

 
 

RECURSO DE REVISTA 
 
Processo: 765444/20 Vista desde 18/09/2024 Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Entidade: COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
DO PARANÁ-CELEPAR (Procurador(es): CAMILA BARBOZA YAMADA) 
Interessado: ACECO TI LTDA. (Procurador(es): LUIZ ANTONIO FERREIRA 
BEZERRIL BELTRAO, LAIZA DOS SANTOS OLIVEIRA, MARIANA MELLO OTTONI, 
TIAGO CAMARGO THOME MAYA MONTEIRO, MARIA FERNANDA LARICCHIA 
MARTINS DE FREITAS, MAYRLUCE ALVES DE SOUSA, FRANCISCO EUGENIO 
RICARDO DA SILVA JUNIOR, RAPHAEL BOECHAT ALVES MACHADO, AMANDA 
RODRIGUES DA SILVA, GABRIELA CABRAL PIRES, CESAR VITERBO MATOS 
SANTOLIM, CRISTIANO ROSA DE CARVALHO, LUCIANO BENETTI TIMM, 
RAFAEL BICCA MACHADO), ANDRE GUSTAVO SOUZA GARBOSA, COMPANHIA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ-CELEPAR 
(Procurador(es): CAMILA BARBOZA YAMADA), LEANDRO VICTORINO DE 
MOURA, VIRTUAL INFRAESTRUTURA E ENERGIA LTDA (Procurador(es): HUGO 
HAGEMANN) 
 

REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
 
Processo: 46162/24 Vista desde 18/09/2024 Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO 
Entidade: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
Interessado: EDELCIO MARQUES DOS REIS, ENTERPA ENGENHARIA LTDA, M 

CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA (Procurador(es): CLECIANE DE MENDONÇA 
VASCONCELOS, ANA BEATRIZ SALES DANTAS VIEGAS DE OLIVEIRA, KRYSNA 
MARIA MEDEIROS PAIVA), MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, MUNICÍPIO DE 

CURITIBA, RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE CURITIBA, UNIAO NORTE FLUMINENSE 
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. (Procurador(es): SAMUEL CROZETA DO 
PARAIZO) 

 
PREJULGADO 

 
Processo: 722273/19 Vista desde 18/09/2024 Conselheiro IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LETICIA FERREIRA DA SILVA, PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
 

CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
 
Processo: 284289/24 
Entidade: FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA 
Interessado: FUNDO ESTADUAL PARA A INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA, 
ROGÉRIO HELIAS CARBONI 
 
 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO TIAGO ALVAREZ PEDROSO 

 
 

PEDIDO DE RESCISÃO 
 
Processo: 815914/23 Vista desde 17/07/2024 Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA 
Entidade: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
Interessado: HILTON SANTIN ROVEDA (Procurador(es): ROBERLEI ALDO 
QUEIROZ), MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
 

STP - Atas 
 

Sem publicações 
 

STP - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
SECRETARI A DA 1ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

 

 

https://www.tce.pr.gov.br/
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1ªSECAM - Pautas 

 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 
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PROCESSO Nº:-677638/21 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO:-FELIPE JOSE VIDIGAL DOS SANTOS, MARCOS CESAR 
AMARAL PATRUNI, PARANAPREVIDÊNCIA, REINHOLD STEPHANES 
ADVOGADO / PROCURADOR:-ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, ISAC 
TEIXEIRA DE LIMA, IURI FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA 
DE ASSIS, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, LUCIANO 
LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA 
ORNELA PEREIRA, MICHELE CORREA, NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA 

DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE PINTO, PATRICIA DE OLIVEIRA 
FERRONATO LUCCA, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE 
JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE 
GOMES, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SABRINA STRIVIERI SOUZA 
RODRIGUES MOREIRA, SAMUEL EBEL BRAGA RAMOS, SHEILA FOGAÇA DE 
SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, THOMAS MAGNUN MACIEL BATTU, 
WELLINGTON NEVES SALMAZO 
RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
ACÓRDÃO Nº 2887/24 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ato de Inativação. ParanaPrevidência. Acúmulo irregular de funções de médico. 
CAGE e CGE pelo registro. MPC pelo registro com instauração de Tomada de Contas 
Extraordinária. Registro com a Instauração de Tomada de Contas Extraordinária. 
I – RELATÓRIO 
Trata-se da Análise do Ato de Inativação, referente à aposentadoria de MARCOS 
CESAR AMARAL PATRUNI, ocupante do cargo de Perito Oficial - Médico Legista, 
concedida pela Resolução de Aposentadoria n.º 8.277/20, da 
PARANÁPREVIDÊNCIA, publicada em 01/07/20 (peças n.º 11 e 12). 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, mediante a Instrução n.º 
25.010/22 (peça n.º 18), requereu a realização de diligências na origem, visando ao 
esclarecimento quanto aos períodos[1] declarados no Relatório Circunstanciados, 
haja vista que não coincidem com a Certidão de Tempo de Contribuição. Informou 
que o SIAP constatou o acúmulo de três cargos de médico exercidos pelo servidor, 
sendo dois processos de inativação pelo ParanaPrevidência (este e o processo n.º 
103057/18) e um terceiro vínculo com o Instituto Curitiba de Saúde - ICS. 
O PARANÁPREVIDENCIA esclareceu que os períodos averbados referem-se a 
tempo de serviço prestado na Prefeitura de Curitiba (peça n.º 37). 
Na sequência, peça n.º 38, o servidor alegou não haver acúmulo indevido de cargo; 
logo, não haveria necessidade de optar por um em detrimento de outro, sustentando 
que: 
a) Possui aposentadoria referente ao Quadro Próprio de Peritos Oficiais, no qual 
exercia a função de Médico Legista; 
b) A segunda é do Quadro Próprio do Poder Executivo, função de Agente de Saúde; 
c) Seu emprego de médico perante o Instituto Curitiba de Saúde (ICS) é exercido 
na função privada, haja vista que se trata de um serviço social autônomo, com 
personalidade jurídica de direito privado, não fazendo parte da Administração Pública 
Direta ou Indireta. 
Em análise das informações, a CAGE verificou que o Interessado apresentou um 
contrato de trabalho por prazo determinado com o ICS, o qual perdurou - em tese - 
entre 18/11/2016 e 12/05/2017. Contudo, o servidor ainda consta na folha de 
pagamento do Instituto (peça n.º 40). 
A referida Unidade técnica ainda pontuou não identificar tríplice acúmulo, por 
entender que o ICS, sendo um Serviço Social Autônomo, por denominação legal, não 
caracterizaria o vínculo como de emprego ou cargo público. Destacou que não 
haveria, nestes autos, qualquer discussão quanto a natureza jurídica da entidade 
ICS. Por fim, manifestou-se pelo registro do ato. 
Por meio do Parecer n.º 1.076/23 (peça n.º 43), o Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas manifestou-se pelo registro do ato, no entanto divergiu da unidade técnica 
quanto a inexistência de irregularidade no acúmulo. Ressaltou que, diferentemente 
do entendimento da CAGE, o ICS se caracteriza como uma empresa estatal 
dependente, consoante o disposto no Art. 1º, §3º, inciso I, alínea ‘b’ da LRF, uma vez 
que integralmente subsidiado com recursos orçamentários do Município de Curitiba. 
Neste sentido, o MPjTC destacou a consulta n.º 323704/10 formulada pelo Município 

de Curitiba, na qual concluiu-se pela inclusão das Organizações Sociais e Serviços 
Sociais Autônomos no orçamento anual do município, com consequente necessidade 
de prestação de contas pelas entidades. Tanto que o próprio ICS vem prestando 

contas a este Tribunal desde o ano de 2010[2]. Corroborando tal tese, há Tomada de 
Contas e Representações envolvendo a entidade, o que revela a vinculação do ICS 
ao regime de direito público. 
Dentro deste contexto, entende o MPjTC que o servidor ao formalizar o vínculo de 
emprego com o ICS em 2016, passou a ostentar a situação de tríplice acúmulo 
(indevido) de empregos, cargos, ou funções públicas, o que é vedado pela CF/88. No 
entanto, entende a d. Procuradoria que é possível o registro do ato em apreço 
considerando ter o servidor preenchidos os requisitos. Mas, que se faz necessária a 
instauração de Tomada de Contas Extraordinária para aferição das 
responsabilidades sancionatórias e/ou ressarcitórias decorrentes do irregular terceiro 
vínculo do servidor Marcos Cesar Amaral Patruni formalizado com o Instituto Curitiba 
de Saúde, cabendo, ainda, apurar: 
(I) o motivo pelo qual o Interessado se manteve na folha de pagamento do ICS 
ininterruptamente, até os dias atuais, a despeito da formalização de contrato de 
trabalho por prazo determinado, com vigência de novembro de 2016 a maio de 2017, 
conforme apontado na parte final da Instrução nº 17.150/23-CAGE (peça 40); 
(II) se o tempo em que o servidor Marcos Cesar Amaral Patruni exerceu o emprego 
de médico junto ao ICS, concomitantemente com os cargos de Perito Oficial – Médico 
Legista junto ao Instituto Médico Legal e de Agente de Saúde junto ao Fundo Estadual 
de Saúde (com lotação em Curitiba), havia compatibilidade de horários para 
prestação das atividades médicas em três distintos locais de trabalho 
Oportunizado o contraditório (peça n.º 44 - Despacho GCSJMAN), o 
ParanaPrevidência manifestou-se na peça n.º 48, e a Polícia Cientifica (peça n.º 50) 
esclareceu que: 
a) O servidor iniciou o exercício em 28/12/1994 e aposentou-se em 19/06/2020, no 
qual, durante todo o período, ficou lotado no Instituto Médico Legal de Curitiba; 
b) Sua carga horária era de 20 horas semanais, sendo cumprida em regime de 
plantões diurnos ou noturnos; 
Em manifestação apresentada pelo servidor (peça n.º 53), ele esclareceu que 
continua prestando servidor ao ICS e, por isso, consta da folha de pagamento; 
esclareceu que a carga horária no Instituto Médico Legal (IML) era de 20h/semanais, 
em regime de plantão, o que o permitia exercer até três funções de médico. Além 
disso, aduz que um dos plantões do IML foi convertido em 2018 em aposentadoria, 
de modo que até 2021 acumulou apenas duas funções. 
A Coordenadoria de Gestão Estadual, por meio da Instrução n.º 589/24 (peça n.º 55), 
opinou pelo REGISTRO do ato, discordando sobre a abertura de Tomada de Consta 
Extraordinária sugerida pelo Parquet; entretanto, opinou pela determinação ao ICS 
para rescindir o contrato com o interessado, se ainda vigente, pois, ainda que se trate 
de um Serviço Social autônomo, é uma empresa estatal dependente, mantida 
exclusivamente com recursos orçamentários públicos e, portanto, considerada para 
fins de eventual acumulação de cargo de seus contratados. 
Em manifestação conclusiva, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por 
intermédio do Parecer n.º 286/24 (peça n.º 56), reiterou seu posicionamento pelo 
REGISTRO e abertura da Tomada de Contas Extraordinária. 
É o relatório. 
II – VOTO 
Analisadas as informações e documentos juntados, entendo como possível o registro 
do ato de inativação objeto da Resolução de Aposentadoria n.º 8.277/20 do 
PARANÁPREVIDÊNCIA, em que pese evidenciado um tríplice período de acúmulo 
de funções, a partir de 2016, pelo Sr. Marcos Cesar Amaral Patruni. 
No entanto, é preciso segregar os bens jurídicos que se pretende albergar neste 
processo. 
No presente caso, o que se está analisando é a regularidade do ato concessório da 
inativação, e evidenciou-se que o interessado preencheu os requisitos para o alcance 
da aposentadoria, segundo atestado pela própria unidade técnica[3]. 
No entanto, também restou identificado um terceiro vínculo, que, segundo entende o 
interessado e a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, não se 
caracterizaria irregular, por se tratar de vínculo com o Instituto Curitiba de Saúde, e 
este teria natureza jurídica de empresa privada. 
Todavia, discordo de tal posicionamento. 
Como muito bem explanado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em 
seu Parecer n.º 1.076/23 (peça n.º 40), em que pese o Instituto Curitiba de Saúde - 
ICS ter sido criado sob a denominação de serviço social autônomo (artigo 44 da Lei 
municipal n.º 9.626/99) ele se perfaz em verdadeira empresa estatal dependente, 
considerando que é subsidiado integralmente por recursos orçamentários do 
Município de Curitiba, inclusive inserido no orçamento municipal (como destacado 
por ocasião da Consulta n.º 323704/10), ponto também destacado pela CGE por meio 
da Instrução n.º 589/24. 
Essa dependência financeira do ICS fica também evidenciada pelo seu Estatuto 
Social, artigo 5º[4]. Deve, portanto, o ICS seguir as regras da LRF e, primordialmente, 
o regime constitucional das hipóteses de acúmulo de cargos, empregos e funções 
públicas, previsto no artigo 37 da CF/88, uma vez que subsidiados com recursos 
públicos. 
Desta forma, considerando todo o exposto pelo MPjTC, entendo pertinente a abertura 
de Tomada de Contas Extraordinária, nos termos do artigo 32, XIV e artigo 236, III 
ambos do RITCE, de modo a apurar os eventuais vínculos irregulares que existam 
no âmbito do Instituto Curitiba de Saúde - ICS, visando cessar os vigentes e impedir 
os futuros acúmulos irregulares de cargos, empregos e funções públicas, em 
atendimento a Carta Constitucional de 1988 – artigo 37, inciso XVI, c, Apurando-se 
ainda eventuais responsabilidades pelo(s) acúmulo(s) irregular(es) existente(s). 
III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, VOTO pelo REGISTRO do ato de aposentadoria de MARCOS 
CESAR AMARAL PATRUNI, ocupante do cargo de Peito Oficial - Médico Legista, 
concedido pelo Ato de Resolução n.º 8.277/20, da PARANÁ PREVIDÊNCIA, 
publicado em 01/07/20 (peças n.º 11 e 12). 
Ainda, PROPONHO a Instauração de TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 
em face do Instituto Curitiba de Saúde, visando a apuração de eventuais vínculos 
irregulares que existam no âmbito do instituto, relativos a acúmulo irregular de cargos, 
em ofensa ao artigo 37, XVI, ‘c’ da CF/88, e respectivas responsabilidades, 
considerando-se tratar-se de entidade mantida integralmente com recursos públicos. 
Após o trânsito em julgado, ENCAMINHEM-SE os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para providências necessárias. 
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VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 
DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 
I – Determinar o REGISTRO do ato de aposentadoria de MARCOS CESAR AMARAL 
PATRUNI, ocupante do cargo de Perito Oficial - Médico Legista, concedido pelo Ato 
de Resolução nº 8.277/20, da PARANÁ PREVIDÊNCIA, publicado em 01/07/20 
(peças n.º 11 e 12); 
II - determinar a Instauração de TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA em face 
do Instituto Curitiba de Saúde, visando a apuração de eventuais vínculos irregulares 
que existam no âmbito do instituto, relativos a acúmulo irregular de cargos, em ofensa 
ao artigo 37, XVI, ‘c’ da CF/88, e respectivas responsabilidades, considerando-se 
tratar-se de entidade mantida integralmente com recursos públicos; 
III – encaminhar, após o trânsito em julgado, à Diretoria de Protocolo para 
providências necessárias. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 
AZAMBUJA BERTI. 
Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 
JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. De 03/10/1986 a 05/09/1988 e 06/09/1988 a 27/12/1994. 
2. Acórdãos de Prestações de Contas do ICS: n.ºs 1244/12; 2221/12; 3069/23; 1151/17;834/18; 
1686/20; 1148/20; 121/22; 145/20; 577/20; 262/21; 2407/21; 2178/22.  
3. Instrução n.º 17.150/23 – CAGE. 
4. Art. 5º. Constituem receitas do ICS: I – as parcelas dos recursos a ele destinadas, formadas pelas 
contribuições do Município, e servidores públicos municipais, ativos e inativos, e pensionistas. II – 
os recursos destinados pelo Município. (...) 
 
PROCESSO Nº:-409114/22 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO:-BACHIR ABBAS, MARILEI JARENTCHUK SCHNEIDER, 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
ACÓRDÃO Nº 2888/24 - PRIMEIRA CÂMARA 
Ato de Inativação. Diversas concessões de prazos deferidas. Ausência de 
saneamento das irregularidades. Pela Negativa. Multa. 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de Ato de Inativação, referente à aposentadoria de MARILEI JARENTCHUK, 
ocupante do cargo de Professora, concedida pelo Decreto n.º 272/2022, do 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, publicado em 11/07/22 (peças n.º 11 e 12). 
A Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão, mediante a Instrução n.º 
14.167/23 (peça n.º 16), requerera a realização de diligências na origem, visando ao 
esclarecimento dos seguintes apontamentos: 
a) No demonstrativo, consta a média proporcionalizada de 3 vantagens 
transitórias[1], enquanto no Relatório apenas 2 foram lançadas[2]; 
b) Cargo informado no SIAP (Professor, cód. 130) difere daquele informado no 
Relatório Circunstanciado (Professor, sem código); 
c) Fora computado para fins de regra especial de magistério, período entre 
01/05/1988 e 26/10/1991, indicado na função de “Atendente”; 
d) Incompatibilidade de dados informados no SIAP com os dos documentos 
apresentados, devendo ser apresentadas as Certidões de Docência, 
correspondentes aos períodos de contribuição; 
e) Ato de concessão não atendeu às formalidades legais; 
f) Valor dos proventos (R$ 4.284,21) é dissonante da média das 80% maiores 
remunerações calculadas pelo SIAP de R$ 2.711,14. É, também, inferior à última 
remuneração de R$ 3.879,03; 
g) Necessária reformulação do cálculo da média das remunerações, pois 
considerando a tabela publicada pelo Ministério do Trabalho e Previdência[3], o SIAP 
apurou como valor da média R$ 4.155,12. Todavia, a Municipalidade declinou a 
média de R$ 2.711,14 (calculado em 27/06/22). 
Oportunizado o exercício do contraditório em inúmeras ocasiões[4], a Entidade por 
diversas oportunidades requerera a dilação de prazo[5], sem se manifestar quanto as 
irregularidades, mesmo sendo alertada da possibilidade de aplicação de sanções 
pelo não envio de documentos e informações solicitados por esta Corte. 
Por meio da Instrução n.º 2.429/2024 (peça n.º 46), a Unidade Técnica opina pela 
NEGATIVA DE REGISTRO, haja vista a ausência de saneamento dos apontamentos. 
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por intermédio do 
Parecer n.º 486/2024 (peça n.º 47), manifesta-se no mesmo sentido da unidade 
técnica. 
É o relatório. 
II – VOTO 
Cinge-se a controvérsia à aposentadoria de MARILEI JARENTCHUK SCHNEIDER, 
ocupante do cargo de Professora, concedida pelo Decreto n.º 272/2022, do 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, publicado em 11/07/22 (peças n.º 11 e 12). 
Inicialmente, cumpre destacar que a Municipalidade solicitou a prorrogação de prazo 
em meados de novembro de 2023 (peça n.º 20 e 21), comunicando haver problemas 
técnicos na repartição, fazendo com que o Ente ficasse, temporariamente, sem 
acesso ao sinal de internet. 
Já em dezembro daquele ano, protocolou o segundo pedido de dilação de prazo 
(peças n.º 26 e 27), sem nenhuma justificativa. Tais requerimentos foram deferidos 
pela CAGE. 
Antes de findar o prazo supra, o Município realizou novo pedido de concessão de 
prazo (peças n.º 32 e 33), trazendo como justificativa o período de férias do 
funcionário responsável pela demanda, entre os dias 22/01/24 ao 31/01/24, sem 
colacionar quaisquer documentos probatórios de sua alegação. 
A pretensão acima fora acolhida, advertindo-se que não haveria nova dilação, 
mediante o Despacho n.º 7/24-GAJMAN (peça n.º 38); entretanto, e, reiteradamente, 
o Ente solicitou a prorrogação de prazo, alegando a necessidade em notificar a 

servidora para juntada de certidões. 
Por meio do Despacho n.º 32/24-GAJMAN (peça n.º 44), o pedido foi indeferido. 
Insta salientar, que o Interessado poderia ter notificado a servidora na primeira 

oportunidade em que recebeu a comunicação[6], visando esclarecer as 
irregularidades apontadas à peça n.º 16[7]. 
Contudo, continuou requerendo a concessão de prazo, sem maiores justificativas, 
ocasionando uma demora de quase um ano entre a data da primeira intimação e o 
corrente ano, restando ausentes quaisquer alegações ou documentações quanto aos 
apontamentos suscitados. 
Assim, diante da necessidade em observar a razoável duração do processo, com a 
possibilidade de resultar em decadência, bem como a inexistência de fundamentos 
visando sanar as irregularidades, entendo como ausentes os requisitos para registro 
do ato em questão. 
Portanto, acolho integralmente a manifestação da CAGE ratificada pela 
Coordenadoria de Gestão Municipal (peças n.º 16 e 46, respectivamente) e o Parecer 
do Parquet (peça n.º 47), pela NEGATIVA DE REGISTRO do ato, nos termos em que 
se encontra. 
Outrossim, ante a desídia do gestor em atender as intimações desta Corte de Contas 
e de deixar de encaminhar os documentos e informações solicitadas pela Unidade 
Técnica, visando sanar as irregularidades apontadas, entendo cabível a aplicação da 
MULTA prevista no art. 87, I, “b”, da LC n.º 113/05, por uma vez, em desfavor do Sr. 
BACHIR ABBAS. 
III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, VOTO pela NEGATIVA DE REGISTRO do ato de inativação de 
MARILEI JARENTCHUK, ocupante do cargo de Professora, concedido pelo Decreto 
n.º 272/22, do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, publicado em 11/07/22, diante 
das diversas IRREGULARIDADES não sanadas mencionadas alhures. 
Em razão da desídia em atender as intimações deste Tribunal, bem como de 
encaminhar os documentos e informações solicitadas, aplica-se, em prejuízo de 
BACHIR ABBAS, Prefeito do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, uma MULTA do 
art. 87, I, “b”, da LC N.º 113/05. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda à comunicação 
processual do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA para que, em atendimento ao 
Prejulgado n.º 11 desta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência da presente 
decisão à interessado(a), para que este(a), querendo, possa dela recorrer, também 
no prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado da juntada aos autos da prova de sua 
intimação. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 
DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 
I – Determinar a NEGATIVA DE REGISTRO do ato de inativação de MARILEI 
JARENTCHUK, ocupante do cargo de Professora, concedido pelo Decreto nº 272/22, 
do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, publicado em 11/07/22, diante das diversas 
IRREGULARIDADES não sanadas mencionadas alhures; 
II – aplicar, em razão da desídia em atender as intimações deste Tribunal, bem como 
de encaminhar os documentos e informações solicitadas, em prejuízo de BACHIR 
ABBAS, Prefeito do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, uma MULTA do art. 87, I, 
b, da Lei Complementar Estadual nº 113/05; 
III – determinar a remessa dos autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda à 
comunicação processual do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA para que, em 
atendimento ao Prejulgado nº 11 desta Corte, no prazo de 15 (quinze) dias, dê ciência 
da presente decisão à interessado(a), para que este(a), querendo, possa dela 
recorrer, também no prazo de 15 (quinze) dias, a ser contado da juntada aos autos 
da prova de sua intimação. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 
AZAMBUJA BERTI. 
Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 
JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
__________________________ 
1. Peça n.º 13, fls. 24. 
2. Peça n.º 03, fls. 04. 
3. Tabela atualizada de 06/2022, publicada em 09/06/2022. 
4. Peças n.º 17/19; peças n.º 23/25; peças n.º 29/31; peças n.º 38/40. 
5. Petição Intermediária n.º 740.094/23 (peças n.º 20 e 21); Petição Intermediária n.º 791.683/23 
(peças n.º 26 e 27); Petição Intermediária n.º 32.269/24 (peças n.º 32 e 33); Petição Intermediária 
n.º 112.585/24 (peças n.º 41 e 42). 
6. Em 12/09/2023 (peças n.º 17/19). 
7. Instrução n.º 14.167/2023. 

 
PROCESSO Nº:-187810/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-PREV SAO JOSE FUNDO PREVIDENCIARIO DE SAO JOSE DOS 
PINHAIS 
INTERESSADO:-IVAN FERREIRA DE MELO 
ADVOGADO / PROCURADOR:-KEYLLA CRISTINA PESTANA DE MORAIS, LUIZ 
CARLOS BONATO 
RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
ACÓRDÃO Nº 2890/24 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas. Prev São José Fundo Previdenciário de São José dos Pinhais. 
Exercício de 2023. Regularidade. 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas da PREV SAO JOSE FUNDO PREVIDENCIARIO 
DE SAO JOSE DOS PINHAIS, relativas ao exercício de 2023, encaminhadas pelo 
seu Diretor Presidente, IVAN FERREIRA DE MELO, dando cumprimento às 
disposições e às determinações legais. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução n.º 3.571/24 (peça n.º 
10), após analisar a documentação acostada aos autos, manifesta-se pela 
REGULARIDADE das contas. 
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No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por meio 
do Parecer n.º 715/24 (peça n.º 11). 
É o relatório. 

II – VOTO 

Seguindo as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a partir do exame da documentação 

constante dos autos à frente das disposições constitucionais e legais, constata-se 

que as contas possuem condições de serem julgadas REGULARES, nos termos do 

art. 16, I, da LC 113/05. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, propõe-se que esta Corte de Contas julgue pela REGULARIDADE 

das contas do PREV SAO JOSE FUNDO PREVIDENCIARIO DE SAO JOSE DOS 

PINHAIS, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de seu Diretor 

Presidente, IVAN FERREIRA DE MELO. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO 

deste Processo, com base no artigo 398 do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 

DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 

I – Julgar regulares as contas do PREV SAO JOSE FUNDO PREVIDENCIARIO DE 

SAO JOSE DOS PINHAIS, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de 

seu Diretor Presidente, IVAN FERREIRA DE MELO; 

II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 

Protocolo para encerramento do processo, com base no artigo 398 do Regimento 

Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 

MAURICIO DE ANDRADE NETO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 

AZAMBUJA BERTI. 

Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 

JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 

Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

 
PROCESSO Nº:-207063/24 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE:-INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE SANTA FÉ 

INTERESSADO:-ADRIANO DOS SANTOS DE RESENDE 

RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 

ACÓRDÃO Nº 2891/24 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas. Instituto Previdenciário Municipal de Santa Fé. Exercício de 

2023. Regularidade. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas do INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 

SANTA FÉ, relativas ao exercício de 2023, encaminhadas pelo seu Presidente, 

ADRIANO DOS SANTOS DE RESENDE, dando cumprimento às disposições e às 

determinações legais. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução n.º 3.653/24 (peça n.º 

40), após analisar a documentação acostada aos autos, manifesta-se pela 

REGULARIDADE das contas. 

No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por meio 

do Parecer n.º 390/24 (peça n.º 41). 

É o relatório. 

II – VOTO 

Seguindo as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a partir do exame da documentação 

constante dos autos à frente das disposições constitucionais e legais, constata-se 

que as contas possuem condições de serem julgadas REGULARES, nos termos do 

art. 16, I, da LC 113/05. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, propõe-se que esta Corte de Contas julgue pela REGULARIDADE 

das contas do INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE SANTA FÉ, relativas 

ao exercício de 2023, de responsabilidade de seu Presidente, ADRIANO DOS 

SANTOS DE RESENDE. 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO 

deste Processo, com base no artigo 398 do Regimento Interno. 

VISTOS, relatados e discutidos, 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 

DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 

I – Julgar regulares as contas do INSTITUTO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE 

SANTA FÉ, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de seu Presidente, 

ADRIANO DOS SANTOS DE RESENDE; 

II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 

Protocolo para encerramento do processo, com base no artigo 398 do Regimento 

Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 

MAURICIO DE ANDRADE NETO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 

AZAMBUJA BERTI. 

Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 

JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 

Relator 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 

PROCESSO Nº:-207748/24 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 

LOBATO 
INTERESSADO:-ANTONIO MANOEL FERREIRA 

RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
ACÓRDÃO Nº 2892/24 - PRIMEIRA CÂMARA 

Prestação de Contas. Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Lobato. 
Exercício de 2023. Regularidade. 

I – RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 

E ESGOTO DE LOBATO, relativas ao exercício de 2023, encaminhadas pelo seu 
Diretor, ANTONIO MANOEL FERREIRA, dando cumprimento às disposições e 

determinações legais. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução n.º 2.534/24 (peça n.º 
07), após analisar a documentação acostada aos autos, manifesta-se pela 

REGULARIDADE das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por meio 

do Parecer n.º 683/24 (peça n.º 09). 
É o relatório. 

II – VOTO 
Seguindo as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a partir do exame da documentação 

constante dos autos à frente das disposições constitucionais e legais, constata-se 

que as contas possuem condições de serem julgadas REGULARES, nos termos do 
art. 16, I, da LC 113/05. 

III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, propõe-se que esta Corte de Contas julgue pela REGULARIDADE 

das contas do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
LOBATO, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de seu Diretor, 

ANTONIO MANOEL FERREIRA. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO 

deste Processo, com base no artigo 398 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 

DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 
I – Julgar regulares as contas do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO DE LOBATO, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de seu 
Diretor, ANTONIO MANOEL FERREIRA; 

II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento do processo, com base no artigo 398 do Regimento 

Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 
AZAMBUJA BERTI. 

Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 
JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 

Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente 
 
PROCESSO Nº:-215228/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA 
INTERESSADO:-ANDREIA CARLA GUESSO 
RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
ACÓRDÃO Nº 2893/24 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas. Fundo de Previdência Municipal de Ourizona. Exercício de 
2023. Regularidade. 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas da FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
OURIZONA, relativas ao exercício de 2023, encaminhadas pela sua Presidente, 
ANDREIA CARLA GUESSO, dando cumprimento às disposições e determinações 
legais. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução n.º 3.463/24 (peça n.º 
08), após analisar a documentação acostada aos autos, manifesta-se pela 
REGULARIDADE das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por meio 
do Parecer n.º 721/24 (peça n.º 09). 
É o relatório. 
II – VOTO 
Seguindo as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a partir do exame da documentação 
constante dos autos à frente das disposições constitucionais e legais, constata-se 
que as contas possuem condições de serem julgadas REGULARES, nos termos do 
art. 16, I, da LC 113/05. 
III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, propõe-se que esta Corte de Contas julgue pela REGULARIDADE 

das contas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE OURIZONA, relativas ao 
exercício de 2023, de responsabilidade de sua Presidente, ANDREIA CARLA 
GUESSO. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO 
deste Processo, com base no artigo 398 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 
DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 
I – Julgar regulares as contas do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
OURIZONA, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de sua Presidente, 
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ANDREIA CARLA GUESSO; 
II – encaminhar, após o trânsito em julgado, à Diretoria de Protocolo para 
encerramento do processo com base no artigo 398 do Regimento Interno. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 
AZAMBUJA BERTI. 
Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 
JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-297968/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL DE 
SAUDE DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO:-RENAN MENCK ROMANICHEN 
RELATOR:-CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
ACÓRDÃO Nº 2894/24 - PRIMEIRA CÂMARA 
Prestação de Contas. Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22ª Regional de Saúde 
de Ivaiporã. Exercício de 2023. Regularidade. 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de Prestação de Contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE 
DA 22ª REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ, relativas ao exercício de 2023, 
encaminhadas pelo seu Presidente, RENAN MENCK ROMANICHEN, dando 
cumprimento às disposições e às determinações legais. 
A Coordenadoria de Gestão Municipal, mediante a Instrução n.º 3.085/24 (peça n.º 
07), após analisar a documentação acostada aos autos, manifesta-se pela 
REGULARIDADE das contas. 
No mesmo sentido, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina por meio 
do Parecer n.º 611/24 (peça n.º 08). 
É o relatório. 
II – VOTO 
Seguindo as manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a partir do exame da documentação 
constante dos autos à frente das disposições constitucionais e legais, constata-se 
que as contas possuem condições de serem julgadas REGULARES, nos termos do 
art. 16, I, da LC 113/05. 
III – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, propõe-se que esta Corte de Contas julgue pela REGULARIDADE 
das contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 22ª REGIONAL DE 
SAUDE DE IVAIPORÃ, relativas ao exercício de 2023, de responsabilidade de seu 
Presidente, RENAN MENCK ROMANICHEN. 
Após o trânsito em julgado da presente decisão, autoriza-se o ENCERRAMENTO 
deste Processo, com base no artigo 398 do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do relator, Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO 
DE ANDRADE NETO, por unanimidade, em: 
I – Julgar regulares as contas do CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA 
22ª REGIONAL DE SAUDE DE IVAIPORÃ, relativas ao exercício de 2023, de 
responsabilidade de seu Presidente, RENAN MENCK ROMANICHEN; 
II – determinar, após o trânsito em julgado, a remessa dos autos à Diretoria de 
Protocolo para encerramento do processo, com base no artigo 398 do Regimento 
Interno. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
e IVENS ZSCHOERPER LINHARES e o(a) Conselheiro(a) Substituto(a) JOSE 
MAURICIO DE ANDRADE NETO. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO DE 
AZAMBUJA BERTI. 
Plenário Virtual, 5 de setembro de 2024 – Sessão Ordinária Virtual nº 15. 
JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Relator 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Presidente 
 

 
SECRETARI A DA 2ª CÂM ARA  

 

Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas alternadas 
com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida resolução “As 
sessões do Pleno e das Câmaras serão abertas às 12:00h das segundas-feiras e 
encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está disponível para consulta 
no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ no endereço 
HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro “Sessões do Plenário Virtual” no 
ícone “Pauta Plenário Virtual”. 

2ªSECAM - Pautas 

 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO ORAL, 
nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO PLENÁRIO 
VIRTUAL, devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao Presidente do 
Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir acompanhado de link de 
acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo ou áudio, cuja duração 
máxima será de 15 minutos, conforme orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias. 

 
Sem publicações 

 

2ªSECAM - Atas 
 

Sem publicações 
 

2ªSECAM - Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

 
ATOS DE RE LATORIA  

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 

 
PROCESSO N.º: 240736/21 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA - 
PIRAQUARAPREV 
INTERESSADO: CRISTOVAO RODRIGO CHIQUETO, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PIRAQUARA – PIRAQUARAPREV, JOAO 
FULGENCIO NETO (FALECIDO(A) EM 2021), JOSIMAR APARECIDO KNUPP 
FROES, MARIA CRISTINA BATISTA, SONIA APARECIDA CESTILE ROSSA 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1364/24 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 7 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO N.º: 621501/24 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO: 1365/24 
Trata-se de Representação da Lei de Licitações encaminhada pelo Ministério Público 
junto a este Tribunal de Contas, em virtude de supostas irregularidades em 
procedimentos licitatórios realizados pelo Município de Piraquara, nos quais se 
sagrou vencedora a empresa Construtora Lotiza do Brasil Ltda. 
Relata o representante que recebeu denúncia noticiando que a referida empresa 
“estaria indevida e reiteradamente se utilizando de condição de Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) para se sagrar vencedora em procedimentos licitatórios promovidos pelo 
Município de Piraquara no período compreendido entre os anos de 2021/2023”. 
Aduz que a Comissão de Licitação tem “ignorado tais irregularidades e permitido que 
a Construtora Lotiza siga participando e vencendo as licitações”. 
Assim, o requerente instaurou Procedimento de Apuração Preliminar a fim de apurar 
os fatos noticiados, tendo o município deixado de esclarecer satisfatoriamente os 
pontos suscitados. 
Da análise da documentação, constatou o órgão ministerial que a Construtora Lotiza 
do Brasil Ltda. se sagrou vencedora em pelo menos duas licitações do Município de 
Piraquara valendo-se da utilização do benefício do empate ficto, quais sejam: 

https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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Concorrência Pública n.º 02/2021 e Concorrência Pública n.º 10/2023. 
Diante disso, requer: 
i. Seja recebida a presente representação, com a finalidade de apurar as 

irregularidades nas licitações promovidas pelo Município de Piraquara, que 
resultaram em indevida contratação da Construtora Lotiza do Brasil Ltda., mediante 
o uso irregular da condição de Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
ii. Seja determinada a realização de auditoria de todos os processos licitatórios do 
Município de Piraquara em que a Construtora Lotiza do Brasil Ltda. tenha participado 
entre 2021 e 2024, especialmente as Concorrências Públicas nº 02/2021 e nº 
10/2023, realizadas pelo Município de Piraquara, tendo em vista ter a Construtora 
Lotiza do Brasil Ltda. sido vencedora em desacordo com os requisitos legais 
estabelecidos pela LC nº 123/2006, verificando se o tratamento de Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) foi concedido de forma adequada e se a empresa atendeu a 
todos os requisitos legais, suspendendose preventivamente a execução de contratos 
vigentes entre o Município de Piraquara e a Construtora Lotiza do Brasil Ltda., até 
que a apuração dos fatos seja concluída; 
iii. Comprovada a utilização e benefício indevidos dos mecanismos reservados às 
EPPs, seja declarada a inidoneidade da Construtora Lotiza do Brasil Ltda. para 
contratar com a Administração Pública Estadual e Municipal pelo prazo de 5 (cinco) 
anos; 
iv. Seja apurada a responsabilidade dos servidores responsáveis pelos certames 
apontados, considerando a possível conivência ou omissão frente aos fatos descritos, 
com a aplicação das sanções cabíveis; 
v. Seja determinada a remessa de cópia integral dos autos ao Ministério Público 
Estadual, para que este possa promover a apuração de eventuais crimes cometidos 
no âmbito das licitações mencionadas, em especial aqueles previstos nos arts. 337-
F e 337-I do Código Penal; 
vi. Seja determinado que, nos certames futuros no Município de Piraquara, sejam 
adotados procedimentos mais rígidos de compliance e transparência nos processos 
licitatórios, visando garantir que as empresas participantes cumpram integralmente 
os requisitos legais, especialmente no que tange ao enquadramento como 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
É o relatório. 
O presente expediente foi encaminhado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas, que detém legitimidade para apresentar Representação, consoante o artigo 
32, inciso II, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005[1]. 
Quanto ao direito material, a demanda deve ser recebida para apurar supostas 
irregularidades nas licitações promovidas pelo Município de Piraquara que resultaram 
na contratação da Construtora Lotiza do Brasil Ltda. mediante o uso da condição de 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) nos exercícios de 2021 a 2024, em especial a 
Concorrência Pública n.º 02/2021 e a Concorrência Pública n.º 10/2023. 
Pelo exposto, decido: 
a) Receber a presente Representação, nos termos acima; e 
b) Encaminhar os autos à Diretoria de Protocolo para proceder à citação, por meio 
de ofício, do Município de Piraquara, na pessoa de seu representante legal, do Sr. 
Josimar Aparecido Knupp Froes (prefeito municipal), da empresa Construtora Lotiza 
do Brasil Ltda., por seu representante legal, e do Sr. Robson Antonio Guzatti, para   
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem defesa, com cópia integral dos 
procedimentos licitatórios questionados. 
Ainda, deverá o gestor informar os demais certames em que a empresa denunciada 
se sagrou vencedora nos exercícios de 2021 a 2024, apresentando cópia da 
documentação. 
Após o decurso do prazo para a defesa, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Gestão Municipal e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
respectivamente, para manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 8 de setembro de 2024. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Art. 32. A representação será encaminhada ao Presidente do Tribunal de Contas:  

(...) 
II – por comunicação de irregularidades subscritas por qualquer autoridade judiciária estadual ou 

federal, dos Ministérios Públicos Estadual e Federal, pelos Poderes Executivo e Legislativo; 
 
PROCESSO N.º: 603775/24 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO DE SANTA, MARGARIDA MARIA SINGER, 

MEDSIDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 

PROCURADOR/ADVOGADO: ACIDY MARTINS DE CASTRO JUNIOR, ANDRE 
FELIPE PEDROSA PEREIRA LIMA, BRUNO OLIVEIRA BRAULE PINTO, BYANCA 

CAROLINE METZGER DAMIANI, CAROLINE PEREIRA DE CARVALHO, 
CLAUDIO SOCCOLOSKI, ENILSON LUIZ WILLE, GISELE JAQUES BASTOS, 

GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, GUSTAVO AECIO BARBOSA LOPES, 
HELENA YURIKO KOROGI, IVERSON DE TOLEDO M TEIXEIRA, KLEBER 
ANTONIO TOFFALINI FERREIRA, LINA CLARICE DA ROCHA LOEWENSTEIN, 

MARCELA ROZA LEONARDO ZEN, MARCUS VINICIUS SPOSITO, NELSON 
CASTANHO MAFALDA, RAFAELA MATOS DOS PASSOS HOEPERS, RODOLFO 

MENDES SOCCIO, SIMONE NOJIECOSKI DOS SANTOS, THAIS BAZZANEZE, 
VIVIAN MACHADO GARCIA 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO: 1389/24 

Trata-se de Representação da Lei de Licitações, proposta por MEDSIDE COMÉRCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, mediante a qual relata supostas 

irregularidades no Pregão Eletrônico nº 066/2024 do Município de São José dos 
Pinhais, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, para fornecimento 

de equipamentos (bombas de infusão e de seringa) no regime de comodato. 
A parte representante alega que tentou há pelo menos três anos fazer a alteração do 

descritivo técnico para a ampliação da concorrência nos processos licitatórios da 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais-PR, envolvendo bombas de infusão e 

bombas de seringa (com e sem alvo controle). Ressalta que, após o último pregão 
(PE 045/2023) iniciou-se junto à Secretaria Municipal de Saúde um trabalho para a 

alteração do descritivo e não obteve sucesso. 
A Representante relata que em 31/07/2024 recebeu o convite para a participação do 

Pregão Eletrônico nº 066/2024 (objeto desta demanda), momento em que foi 

constatado que não foram realizadas as alterações solicitadas, motivo pelo qual 
decidiu não impugnar o edital por entender que as respostas seriam as mesmas do 

ano anterior. 
Diante disso, a Representante aduz que fez a presente “denúncia”, considerando que 
provavelmente os demais concorrentes enfrentam/enfrentaram a mesma dificuldade. 
Informa que o processo relativo ao Pregão Eletrônico nº 066/2024 ocorreu no dia 
21/08/24 e teve somente a participação de 02 empresas. 
Por fim, a empresa MEDSIDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
juntou aos autos cópias da impugnação referente ao processo de 2023 (PE 
045/2023), da negativa e e-mail’s trocados com o órgão, na tentativa de alterar o 
descritivo do edital do PE 045/2023 e do edital do Pregão Eletrônico nº 066/2024. 
Previamente ao juízo de admissibilidade, mediante Despacho nº 1314/24 – GCILB 
(peça 5), determinei a intimação do Município de São José dos Pinhais para 
manifestação prévia acerca das supostas irregularidades mencionadas na presente 
Representação. 
Conforme Recibo de Petição Intermediária nº 628468/24 (peças 8-22), o Município 
de São José dos Pinhais apresentou manifestação preliminar e defesa, requerendo 
que, preliminarmente, não seja conhecida a presente Representação por ausência 
de interesse processual e, no mérito, pela improcedência. 
É o relatório. 
A Representante relata que em 31/07/2024 recebeu o convite para a participação do 
Pregão Eletrônico nº 066/2024, objeto da presente Representação, informando que 
decidiu não participar do referido pregão à consideração de que não foram realizadas 
as alterações solicitadas à Secretaria Municipal de Saúde e não impugnou edital por 
entender que as respostas seriam as mesmas. 
Verifico que a Representante juntou nos autos a impugnação e os e-mails referentes 
ao processo licitatório do ano de 2023 (Pregão Eletrônico nº 045/2023), para 
demonstrar a tentativa em alterar o descritivo do edital anterior. 
Noto que, para regulamentar o direito constitucional de petição no âmbito dos 
processos licitatórios, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a” da 
Constituição Federal[1], o artigo 164 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que: 
“Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 
certame”. 
Ocorre que, conforme mencionado na peça exordial, a Representante declinou do 
seu direito de impugnação, por entender que as respostas seriam as mesmas dos 
anos anteriores. 
Ainda, nos termos do artigo 170, § 4º, da Lei nº 14.133/21, qualquer licitante, 
contratado ou pessoa física, ou jurídica poderá representar aos órgãos de controle 
interno, ou ao Tribunal de Contas contra irregularidades na aplicação da referida Lei, 
vejamos: 
“Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta 
Lei, critérios de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as 
razões apresentadas pelos órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos 
com a contratação, observado o disposto no § 3º do art. 169 desta Lei. 
[...]. 
§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 
aos órgãos de controle interno ou ao tribunal de contas competente contra 
irregularidades na aplicação desta Lei.” 
Esclareço que, em tese, garantido o direito de representação, há que se considerar 
as linhas de defesa (art. 169 da Lei de Licitações)[2], principalmente a primeira e a 
segunda linhas que garantem o exercício da autotutela à Administração Pública, 
podendo controlar, anular ou revogar os próprios atos. 
Considerando que além dos licitantes, há outros legitimados à Representação, 
entendo que as regras para acionamento das linhas de defesa não são taxativas, 
podendo haver fiscalização dos atos do Poder Público por iniciativa deste Tribunal ou 
por demandas externas (denúncias/representações), sem que as duas primeiras 
linhas sejam acionadas na ordem previamente estabelecida. 
Compulsando os autos, noto que a impugnação e os e-mails relativos ao processo 
licitatório já finalizado em 2023, apresentados pela Representante, não são 
suficientes para demonstrar nesta Representação a necessidade de se alterar o 
descritivo técnico no Pregão Eletrônico nº 066/2024. 
Constato que, conforme demonstrado na manifestação prévia do Município[3], os 
descritivos relacionados às seringas mencionados no item 1.2 do Termo de 
Referência atenderam às exigências da ANVISA (RDC nº 3/2011). 
Quanto às bombas (causa de pedir próxima nesta Representação), o Município de 
São José dos Pinhais apresentou as justificativas, em consonância com o Termo de 
Referência, visando a segurança, o correto atendimento aos pacientes e o interesse 
público. 
Percebo que, conforme se depreende do processo licitatório juntado aos autos pelo 
Município, foram consideradas as opções de mercado (peça 14, págs. 64-89), sem 
negligenciar os requisitos mínimos de identidade e qualidade para seringas 
realizadas por meio bomba de seringa (ANVISA - RDC nº 3/2011). 
Reparo que participaram do Pregão Eletrônico nº 066/2024 duas empresas (peças 
13 e 14), sendo aprovada a proposta da empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, não havendo impugnação ou representação pelas 
participantes[4]. 
Diante disso, não acolho a alegação de violação ao caráter competitivo do Pregão 
Eletrônico nº 066/2024, considerando a ausência de irregularidades no descritivo 
técnico, conforme mencionado acima. 
Aponto que o princípio da competitividade tem como objetivo alcançar a proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública, observando a ampla concorrência, 
tendo como finalidade interesse público. 
Por fim, considerando os termos do art. 5º da Lei nº 14.133/21 e do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal,[5] conforme apontado pelo Município de São José dos Pinhais, 
a ausência de manifestação em participar do certame por outras empresas não 
caracteriza, como elemento isolado, a violação ao princípio da competitividade. 
Diante do exposto, nos termos da fundamentação, deixo de receber a presente 
Representação da Lei de Licitações, extinguindo o feito sem resolução de mérito. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para habilitação dos Procuradores 
(peças 9-10) e, na sequência, ao Ministério Público de Contas para ciência. 
Após o decurso de prazo, determino o encerramento do processo, nos termos do 

artigo 398, §2º[6] c/c 276, §§3º e 5º[7] do Regimento, com remessa dos autos à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art169%C2%A73
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Diretoria de Protocolo (DP), para arquivamento. 

Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 

IVAN LELIS BONILHA. 
Conselheiro Relator. 
__________________________ 
1. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
[...] 
XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a)o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder; 
2. Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de 
gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da 
informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de 
defesa: 
I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes de licitação 
e autoridades que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade; 
II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de controle 
interno do próprio órgão ou entidade; 
III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da Administração e 
pelo tribunal de contas. 
3. Peça 18, pág. 60 
4. https://sisazul.sjp.pr.gov.br/webapp/portaltransparencia/wp_licitacao/detalhes/40897 
5. Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
[...] 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
6. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (Redação dada pela Resolução n° 
24/2010)  
[...] 
§ 2º O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 
nas hipóteses previstas regimentalmente. (Redação dada pela Resolução n° 24/2010) 
7. Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente.  
[...] 
§ 3º Protocolada e autuada, a denúncia será distribuída ao Conselheiro Relator para o exercício do 
juízo de admissibilidade. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016)  
[...] 
§ 5º Caso o expediente não seja recebido como denúncia, o Conselheiro Relator poderá determinar 
a autuação e processamento compatíveis com os assuntos previstos neste Regimento ou 
determinar o seu arquivamento. (Redação dada pela Resolução n° 58/2016) 

 
PROCESSO N.º: 632325/24 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: IP FOCO CONCESSIONÁRIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
UNIÃO DA VITÓRIA SPE S/A, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
PROCURADOR/ADVOGADO: BERNARDO STROBEL GUIMARAES, CAIO 
AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA, PEDRO HENRIQUE BRAZ DE VITA 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO: 1394/24 
Trata-se de Representação da Lei de Licitações, com pedido cautelar, proposta por 
IP Foco Concessionária de Iluminação Pública de União da Vitória SPE S/A, 
mediante a qual noticia supostas irregularidades no edital do Pregão Eletrônico nº 
33/2024 do Município de União da Vitória, tendo por objeto a “Contratação de 
empresa especializada em serviços de engenharia para execução do projeto de 

EFICIENTIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
UNIÃO DA VITÓRIA/PR, com fornecimento de luminárias de led e outros produtos, 
incluindo o serviço de instalação, mão de obra técnica e mecanizada, bem como a 
realização de testes de conformidade, nos termos deste Edital e seus Anexos”. 
Preliminarmente, nos termos do art. 383, inciso II, c/c art. 323-E, inciso IV e parágrafo 
único, do Regimento Interno[1], intime-se a parte representante, por meio de 
publicação do presente no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Paraná, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação acima referida, apresente 
cópia de ato constitutivo e, se for o caso, regularize a sua representação processual, 
sob pena de não recebimento do expediente por falta de requisitos de admissibilidade 
previstos no art. 276, caput e § 1º, do Regimento Interno[2]. 
Após o decurso do prazo, retornem os autos. 
Publique-se. 
Curitiba, 11 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. “Art. 323-E. A correta formação do processo eletrônico é responsabilidade da parte ou 
procurador, que deverá: 
(...) 
IV - carregar, sob pena de rejeição, as peças essenciais do respectivo processo e documentos 
complementares: 
(...) 
Parágrafo único. Caso verifique irregularidade na formação do processo que impeça ou dificulte sua 
análise, o relator poderá fixar o prazo de 5 (cinco) dias ao peticionário para que promova as 
correções necessárias. 
(...) 
Art. 383. Após a citação ou intimação da parte e interessados, se houver, as intimações realizar-
se-ão da seguinte forma: 
(...) 
II - por publicação, no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, dos despachos 
e decisões do Relator ou dos órgãos colegiados.” 
2. “Art. 276. A denúncia será dirigida ao Presidente do Tribunal, não sendo conhecida denúncia 
anônima ou insubsistente. 

§ 1º O denunciante deverá anexar cópia de documento que comprove a sua legitimidade, fornecer 
os dados de onde poderá ser encontrado, expor com clareza os fatos e anexar, quando possível, 
documentação comprobatória. 
(...) 
Art. 282. A representação prevista na Lei n° 8.666/1993 será autuada, distribuída e encaminhada 
ao Conselheiro Relator, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do art. 125, IV, da Lei 
Complementar n° 113/2005. 
(...) 
§ 2º A representação, no que couber, seguirá o mesmo procedimento previsto nesta Seção.” 
 

PROCESSO N.º: 779755/20 
ENTIDADE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO, ASSOCIACAO DOS 
DEFENSORES PUBLICOS DO ESTADO DO PARANA, DEFENSORIA PUBLICA 
DO ESTADO DO PARANA, EDUARDO PIÃO ORTIZ ABRAÃO, JOSIANE FRUET 
BETTINI LUPION, SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA, 
THAISA OLIVEIRA DOS SANTOS 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALICE DANIELLE SILVEIRA DE MEDEIROS, ANA 
LUIZA DOS SANTOS ROCHA, ANDRÉ PINTO DONADIO, DANIEL MEDEIROS 
TEIXEIRA, EVELYN CHRISTINE GRASSI, GABRIEL RICARDO BORA, GILSON 
JOAO GOULART JUNIOR, JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO, LUIZ 
FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE, MARCUS VINICIUS 
SIQUEIRA GOMES, VALERIA CRISTINA TEIXEIRA, VALMOR ANTONIO 
PADILHA FILHO 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPACHO: 1408/24 
O presente feito encontra-se em fase de cumprimento da determinação imposta à 
Defensoria Pública do Estado do Paraná para que adote as medidas necessárias com 
vistas a reaver os valores que foram pagos indevidamente à Defensora Pública Senhora 
Josiane Fruet Bettine Lupion, nos termos do Despacho nº 1490/23-GCILB[1]. 
Às peças 359-360, a entidade informa o arquivamento do procedimento de cobrança 
instaurado em face da referida Defensora Pública pela perda de objeto, em razão da 
decisão contida no Acórdão nº 1850/24-STP. 
Por meio do Despacho nº 695/24[2], a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
– CMEX encaminha os autos a este Relator para deliberar sobre eventual baixa de 
responsabilidade em relação à mencionada determinação, considerando o Acórdão 
em comento. 
Pois bem. 
Verifica-se que, pelo Acórdão nº 1850/24-STP[3], foi dado provimento ao Recurso de 
Agravo nº 47410/24, interposto pela Senhora Josiane Fruet Bettini Lupion em face do 
já citado Despacho nº 1490/23-GCILB, para o fim de: 
“(...) declarar satisfeita a obrigação da entidade quanto à exigência de restituição dos 
valores pelos membros da defensoria pública, apesar de não ter havido o pagamento 
pelos defensores, o que foi justificado em razão da prescrição da pretensão 
administrativa, e, consequentemente, para expedir a baixa de responsabilidade da 
entidade quanto ao procedimento administrativo de cobrança de valores recebidos 
indevidamente pelos membros.” 
Consultando o Processo nº 47410/24, observa-se que dito Acórdão, que determina a 
baixa de responsabilidade da entidade, ainda não transitou em julgado, estando 
pendente de embargos de declaração opostos pela Senhora Josiane Fruet Bettini 
Lupion, autuados sob nº 501026/24, de relatoria do Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva. 
Diante disso, determino a suspensão do cumprimento da determinação executada 
nos presentes autos até o trânsito em julgado do Acórdão nº 1850/24-STP. 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 
para registro e acompanhamento. 
Noticiado o trânsito em julgado, retornem para deliberação. 
Publique-se. 
Curitiba, 12 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 318. 
2. Peça 361. 
3. Por maioria absoluta: Conselheiros Maurício Requião de Mello e Silva – relator designado, Fabio 
de Souza Camargo e Augustinho Zucchi e Conselheiro Substituto Livio Fabiano Sotero Costa. 
Vencidos os Conselheiros Ivan Lelis Bonilha – relator originário e Ivens Zschoerper Linhares. 
 
PROCESSO N.º: 430498/24 
ENTIDADE: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 1419/24 
Tratam os autos de denúncia formalizada por (art. 33 da Lei Complementar nº 
113/05)[1] pela qual noticiou a existência de supostas irregularidades praticadas pelo 
Sr. (art. 33 da Lei Complementar nº 113/05)[2] Prefeito do Município de (art. 33 da 
Lei Complementar nº 113/05) e o Sr. (art. 33 da Lei Complementar nº 113/05) 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos do mesmo Município. 
Narra o denunciante, em suma que: 

• No mês de março de 2024 observou-se o cascalhamento de trechos de 
carreadores em propriedades privadas; 

• O cascalho teria sido retirado de propriedade particular, vizinha da estrada rural, 
e supostamente não haveria licenciamento ambiental para retirada de cascalho; 

• A extração do cascalho teria sido realizada com maquinário pertencente ao 
Município; 

• O trecho que foi cascalhado não proporcionaria benefício para a coletividade, 
pois atenderia somente um particular dono de propriedade rural; 
Por meio do Despacho nº 937/24 (peça 6), determinei a oitiva preliminar dos 
denunciados para que se manifestassem preliminarmente sobre os fatos noticiados 
na peça exordial, assim como trouxessem documentos comprobatórios. 
Por meio dos documentos acostados às peças 13 e 14, os denunciados se 
manifestaram e, em suma, alegaram: 

• O Denunciante lança à sorte (alea jacta esta afirmação de que foi utilizado o 
patrimônio público para se cometer irregularidades, porém, não apresentou nenhuma 
prova (i) de quais pessoas (particulares) foram beneficiadas; (ii) de qual propriedade 
foi efetivamente retirada o cascalho (visto que fala em proximidade da Estrada Pala); 
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(iii) de que o cascalho retirado não possui licenciamento ambiental; (iv) de que o 
cascalhamento de trecho de uma estrada rural foi realizado com cascalho não 
licenciado; (v) de que foi utilizado patrimônio público; 

• Não há como associar quaisquer possíveis serviços realizados por proprietários 

de imóveis localizados na Estrada Pala, em seus respectivos bens, com a atividade 

do Município de (art. 33 da Lei Complementar nº 113/05); 

• A exemplo das quatro fotografias anexadas na denúncia, elas nada demonstram: 

seja quanto a uma ação do Município de (art. 33 da Lei Complementar nº 113/05); 

seja quanto a uma extração irregular de cascalho pelo proprietário do imóvel onde a 

fotografia foi tirada (fotografia esta que não indica o georreferenciamento do local). 

Simplesmente retratam uma terraplanagem em uma área sem quaisquer outras 

indicações; 

• É possível que o serviço executado possa ter sido realizado por uma das 

diversas empresas de terraplanagem existentes no município; 

• Deve ser refutada a afirmação feita pelo Denunciante de que a Estrada Pala 

existe um fim e que eventual obra de melhoria nela possa acarretar o beneficiamento 

de apenas um proprietário de imóvel rural; 

• É possível observar que a expressão “fim de estrada” utilizada pelo Denunciante 

não é verdadeira, visto que a Estrada Pala é uma via rural importante para a 

localidade, sendo uma via pública extensa que absorve o deslocamento dos 

moradores de toda a região; 

• No tocante a alegação de que há a extração de cascalho em propriedade não 

licenciada ambientalmente não trouxe o Denunciante qualquer prova de sua 

alegação; 

• O Denunciante não trouxe nenhuma prova robusta ou um mínimo indício de que 

o Chefe do Poder Executivo do Município e o Secretário Municipal cometeram atos 

irregulares. 

Na sequência, por meio do Despacho nº 1194/24 (peça 15), determinei a remessa 

dos autos à Coordenadoria de Gestão Municipal para subsidiar o juízo de 

admissibilidade. 

A Unidade Técnica trouxe sua manifestação à peça 17, na qual opina pela 

inadmissibilidade da denúncia, pois entende que não há provas robustas sejam 

documentais, sejam de outra espécie, que possam comprovar alguma das alegações. 

Com efeito, realmente o denunciante não logrou êxito em trazer um conjunto mínimo 

probatório para sustentar suas alegações. 

As fotos juntadas aos autos não comprovam o envolvimento do Município em atos 

irregulares, somente que existe uma área de terraplanagem, sem indicar o local 

exato. 

Neste sentido, acompanho o entendimento da Unidade Técnica e não recebo a 

presente denúncia. 

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para ciência. 

Após decorrido o prazo recursal, determino o encerramento do processo, nos termos 

do artigo 398, §2º[3], c/c artigo 32, XII[4], do Regimento Interno, com remessa dos 

autos à Diretoria de Protocolo para arquivamento. 

Publique-se. 

Curitiba, 13 de setembro de 2024. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Anonimização do denunciante tratada pelo GCILB 

2. Anonimização do denunciado tratada pelo GCILB 

3. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 

de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. [...]   

§ 2º. O relator poderá determinar o encerramento do processo, em sede de juízo de admissibilidade, 

nas hipóteses previstas regimentalmente.  

4. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: [...] 

XII - exercer o juízo de admissibilidade, presidir a instrução, relatar e adotar as medidas 

necessárias, inclusive de natureza cautelar, nos processos de denúncia e representação, bem 

como na hipótese do art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, e nas comunicações originárias da 

Ouvidoria; 
 

PROCESSO N.º: 626090/24 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: LILIANA ALMEIDA COSTA DOS SANTOS 

PROCURADOR/ADVOGADO: 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 1424/24 

Em atenção ao Despacho n. ° 3868/24 do Gabinete da Presidência (peça 3), autorizo 

a distribuição do presente feito por dependência ao Processo de Servidor n. ° 

712499/19, de minha Relatoria[1], por conterem pedidos idênticos. 

Deste modo, desde logo autorizo também que, após ser autuado e distribuído, na 

forma do Parágrafo único[2], do artigo 146, do Regimento Interno, a Diretoria de 

Protocolo (DP) o apense ao Processo de Servidor n. ° 712499/19, em conformidade 

com o §1º, do artigo 364[3], do Regimento Interno. 

Retorne o expediente ao Gabinete da Presidência (GP). 

Publique-se. 

Curitiba, 13 de setembro de 2024. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Conforme Termo de Redistribuição n. ° 53/20 da Diretoria de Protocolo (peça 13 dos autos digitais 

do processo n. ° 712499/19) 

2. Parágrafo único. Os pedidos que versem sobre contagem de tempo, revisão de proventos, abono 

de permanência e demais requerimentos que contenham pedido diverso do rol de direitos 

assegurados pelo Estatuto dos Servidores do Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou que 

ensejem impacto orçamentário, sofrerão autuação e distribuição na forma prevista neste 

Regimento, e serão objeto de deliberação colegiada, conforme dispõe o inciso XII, do art. 10. 

(Redação dada pela Resolução nº 66/2018) 

3. Art. 364. O apensamento é a vinculação de um processo a outro, determinado pelo Relator, para 

fins de análise e decisão única, de modo uniforme para os processos apensados. (Redação dada 

pela Resolução n° 24/2010) 

§ 1º Nas hipóteses de distribuição por dependência, desde que não haja incompatibilidade de ritos 

nem prejuízo à tramitação e celeridade processual, o Relator poderá determinar o apensamento 

dos autos, unificando a tramitação dos processos e julgando-os em acórdão único. 

PROCESSO N.º: 590924/24 
ENTIDADE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
MUNICIPIO DE CORBELIA 

INTERESSADO: ARIELLY DA SILVA, MARIA JOSÉ GOTTARDO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1426/24 
A pesquisa realizada pela Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca[1] revelou a 
ausência de prejulgado e/ou consulta com força normativa especificamente sobre o 
tema abordado no presente feito. 
Sendo assim, não estando configurada a hipótese prevista no art. 313, § 4º, do 
Regimento Interno[2], encaminhem-se os autos à manifestação da Coordenadoria de 
Gestão Municipal – CGM, atentando-se ao que dispõe o art. 252-C, RI[3]. 
Oportunamente, ao Ministério Público de Contas para emitir parecer. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Informação nº 119/24-SJB (peça 16). 
2. “Art. 313. Uma vez protocolada, autuada e distribuída, será a consulta encaminhada ao Relator 
para proceder ao juízo de admissibilidade. 
(...) 
§ 4º Tratando-se de tema sobre o qual o Tribunal já tenha se pronunciado com efeito normativo, o 
relator dará ciência ao interessado extinguindo o processo.” 
3. “Art. 252-C. Os processos de consulta, prejulgado, incidente de inconstitucionalidade e 
uniformização de jurisprudência deverão ser encaminhados à Coordenadoria-Geral de Fiscalização 
pelas unidades técnicas, previamente à elaboração da instrução, para informar eventuais impactos 
decorrentes da decisão na área de fiscalização.” 
 
PROCESSO N.º: 274662/23 
ENTIDADE: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL-FUNDEPAR 
INTERESSADO: ELIANE TERUEL CARMONA, INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL-FUNDEPAR, MARCELO PIMENTEL 
BUENO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1427/24 
Diante do contido no Despacho nº 4226/24-CMEX[1], encaminhem-se os autos à 
manifestação da 2ª Inspetoria de Controle Externo. 
Publique-se. 
Curitiba, 13 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

__________________________ 
1. Peça 75. 

 
PROCESSO N.º: 116564/24 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO 
INTERESSADO: JOÃO CARLOS BONATO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1432/24 
Defiro o pedido de prorrogação formulado tempestivamente pelo Município de 
Ribeirão Claro às peças 16-17, devendo o prazo de dilação (15 dias) ser computado 
da publicação deste despacho. 
À Diretoria de Protocolo – DP para controle do prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO N.º: 214272/24 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
INTERESSADO: IVO ROBERTI, MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1433/24 
Defiro o pedido de prorrogação formulado tempestivamente pelo Município de 
Serranópolis do Iguaçu às peças 13-14, devendo o prazo de dilação (15 dias) ser 
computado da publicação deste despacho. 
À Diretoria de Protocolo – DP para controle do prazo. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 294276/24 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ELISANDRO PIRES FRIGO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO 

DESPACHO: 1434/24 
Trata-se de Impugnação à Homologação de Recomendações formulada pela 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP, em face do Acórdão 
nº 737/24-STP, proferido nos autos nº 12967-4/24, de minha relatoria. 
Mediante o Acórdão nº 1908/24-STP (peça 16), houve julgamento “pela 
CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À IMPUGNAÇÃO, quanto ao cumprimento 
das recomendações do Achado n. 01”. 
Após, por meio da Instrução nº 27/24-4ICE (peça 21), a 4ª Inspetoria de Controle 
Externo manifestou-se acerca do mérito desta Impugnação. 
Por força do Despacho nº 1564/24-GCMRMS (peça 22), o feito veio a este Gabinete  
“para que se avalie a pertinência de juntada de cópia do Acórdão n. 1908/24-STP 
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(peça 16) e da Instrução n. 27/24-4ICE (peça 21) aos autos originários”. 
Pois bem. Considerando que, em razão do contido no item IV[1] do Acórdão nº 737/24-
STP, o processo originário (nº 12967-4/24) encontra-se atualmente em poder da 4ª 
Inspetoria de Controle Externo, verifico que, de fato, mostra-se pertinente a juntada de 
cópia do Acórdão nº 1908/24-STP e da Instrução nº 27/24-4ICE àqueles autos. 
Sendo assim, retorne o feito ao Gabinete do Relator, conforme requerido no 
Despacho nº 1564/24-GCMRMS. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro 
__________________________ 
1. (...) 
IV - após, à 4ª ICE, Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização da Secretaria da 
Administração e da Previdência - SEAP, para (i) ciência e tomada de medidas fiscalizatórias que 
entender cabíveis, nos termos regimentais; e (ii) monitoramento das recomendações nos termos do 
artigo 157, inciso III, e 259, parágrafo único, ambos do Regimento Interno. 
 
PROCESSO Nº: 804928/13 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: DINORAH BOTTO PORTUGAL NOGARA, FELIPE JOSE 
VIDIGAL DOS SANTOS, MARIA AMELIA DA SILVA, MARLUS DE OLIVEIRA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, SUELY HASS 
PROCURADOR/ADVOGADO: ALIDA HELENA PEREIRA PINTO, ANA PAULA 
KUCANIZ, ANDREA CRISTINE ARCEGO BASTOS, ANDREIA BRIZOLA DE 
OLIVEIRA FURINI, ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DANIELA DOS SANTOS 
TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, FABIANO JORGE STAINZACK, 
GISELLE PASCUAL PONCE BEVERVANSO, ISAC TEIXEIRA DE LIMA, IURI 
FERRARI COCICOV, JACSON LUIZ PINTO, JANAINA DE ASSIS, JOÃO PAULO 
OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, LUCIANA DE OLIVEIRA 
FELIX BORGES, LUCIANO LORUSSO MIRANDA, MARIA ALICE TORNESI 
SOSINSKI, MICHELE CORREA, OZILDA DA SILVA, PATRICIA CAFFARATE 
PINTO, PATRICIA KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, 
RAFAEL AUGUSTO CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA 
GUERREIRO BASTOS DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBAS TAQUES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, VANESSA BORGES DOS SANTOS, VIVIAN PIOVEZAN 
SCHOLZ TOHME, WELLINGTON NEVES SALMAZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 1435/24 
Considerando o disposto no § 3º do art. 32[1] do Regimento Interno, expeçam-se os 
autos ao Gabinete do Conselheiro Fábio de Souza Camargo, relator do Acórdão 
3569/23-STP (peça 76), para deliberar sobre a reautuação do feito como Recurso de 
Revisão e deliberação sobre o encerramento, uma vez que não há medidas 
executórias a serem realizadas. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro: (...) § 3º O Relator do processo originário será 
também competente para a execução, exceto quando houver modificação da decisão em grau de 
recurso, hipótese em que essa será de competência do Relator do recurso. (Redação dada pela 
Resolução n° 24/2010) 

 
PROCESSO N.º: 755431/12 
ENTIDADE: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAMBÉ 
INTERESSADO: ANTONIO DE ALENCAR, ARMANDO JAIRO DA SILVA 
MARTINS, AURELIO JORGE ABDALLA, CELSO FONTES, COMARCA DA 
REGIAO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO REGIONAL DE CAMBE, 
MARIA LUIZA DARIDO ABDALLA, MUNICÍPIO DE CAMBÉ, SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CAMBÉ, TATIANA MULLER 
PROCURADOR/ADVOGADO: DAVID FERNANDES GOUVEA, FABÍOLA 
LUKIANOU, JONATAS LUIZ MOREIRA DE PAULA, RODRIGO PETROCINI DA 
SILVA MARTINS 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 1437/24 
Diante das informações contidas na Instrução 744/24-CMEX (peça 212), autorizo a 
baixa de responsabilidade de Celso Fontes relativamente ao item I, “d”, do Acórdão 
nº 210/23 – Tribunal Pleno (peça 133), parcialmente modificado em Embargos de 
Declaração (para correção de erro material), mantido pelo Acórdão nº 3727/2023 - 
Tribunal Pleno (peça 158), nos termos do Arts. 504[1] e 514[2] do Regimento Interno. 
Retorne à Coordenadoria de Execuções para emissão da Certidão de Quitação de 
Débito nos termos do Art. 175-L, XIII[3], do Regimento Interno, posterior registro e 
acompanhamento das demais execuções em andamento. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 504. Provado o pagamento integral, o Tribunal expedirá a quitação do débito ou da multa ao 
responsável.  
Parágrafo único. O pagamento integral do débito ou da multa não importa em modificação do 
julgamento quanto à irregularidade das contas. 
2. Art. 514. Comprovado o recolhimento integral e/ou adimplidas as obrigações de fazer ou não 
fazer, o Tribunal expedirá a certidão de quitação do débito, da obrigação ou da multa, com a 
consequente baixa de responsabilidade. 
3. Art. 175-L. Compete à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções: (Incluído pela Resolução 
n° 64/2018) XIII – emitir as certidões de quitação de débito, referentes ao recolhimento de valores 
e de multa, bem como as certidões de quitação de obrigação, após autorização do Relator; (Incluído 
pela Resolução n° 64/2018) 
 

PROCESSO N.º: 695420/23 
ENTIDADE: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
INTERESSADO: Art. 33 da lei complementar nº 113/05 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: DENÚNCIA 
DESPACHO: 1439/24 
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município de Santa Lúcia e pelo Sr. 

Renato Tonidanel em face do Acórdão n.º 2289/24 – STP. 
Considerando que a decisão recorrida transitou em julgado em 30/08/2024, conforme 
certidão à peça 28, e o recurso foi interposto apenas em 16/09/2024, deixo de recebê-
lo por intempestivo, nos termos do artigo 477[1] do Regimento Interno deste Tribunal. 
Retornem os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, para o regular 
trâmite. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse. 
 
PROCESSO N.º: 197890/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 
INTERESSADO: ELIZETE APARECIDA GIACOMINI, JOSE LAERTE 
VENDRAMINI, MAURILIO OLIVEIRA CUNHA, ROBERTO SCARABOTO 
PROCURADOR/ADVOGADO: 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1443/24 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 

manifestação. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 285978/24 
ENTIDADE: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
DESPACHO: 1445/24 
Considerando que o Acórdão nº 2065/24-STP[1] transitou em julgado em 
22/08/2024[2], que a Coordenadoria de Monitoramento e Execuções efetuou os 
registros pertinentes[3], e que a 4ª Inspetoria de Controle Externo atestou ciência 
acerca do teor de referida decisão[4], declaro encerrado este processo, conforme 
artigo 398, § 4º[5], do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo, para arquivamento dos autos, nos termos regimentais[6]. 
Publique-se. 
Curitiba, 17 de setembro de 2024. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Peça 16. 
2. Conforme certidão de peça 20. 
3. Conforme Informação nº 3814/24-CMEX, peça 21.  
4. Conforme Instrução nº 28/24-4ICE, peça 22. 
5. Art. 398. Todos os processos autuados no Tribunal permanecerão no sistema, segundo as regras 
de gestão documental para a sua guarda e disponibilização. (...) 
§ 4º. Os processos julgados regulares com ressalvas, ou contendo determinações e 
recomendações, após as devidas anotações e cumprimento das eventuais comunicações, serão 
encerrados, mediante despacho do Relator.  
6. Art. 168. Compete à Diretoria de Protocolo: (...)  
VII - arquivar e fazer o controle da temporalidade dos documentos e processos, procedendo à 
eliminação dos mesmos, na forma da lei e segundo ato normativo próprio; 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 
PROCESSO N.º: 305661/22 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IGUATU 

INTERESSADOS: ADRIANA DANRAT DE SOUZA, ALESSANDRO BARROS DOS 
SANTOS, EDEMARA PICAGEVICZ, GEOVANA OLIVEIRA DA SILVA, ISMAEL 
DOMINGOS PEREIRA, MUNICÍPIO DE IGUATU, NIVALDO PEREIRA CORREA, 
ROBERSON JOSE FELISBERTO, THAINA GASPARI DA SILVA, VILMAR 
SIQUEIRA ALVES, VLADEMIR ANTONIO BARELLA 

PROCURADORES: 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO N.º: 1353/24 
Trata-se de Admissão de Pessoal relacionada ao Concurso Público nº 01/2021, 
realizado pelo Município De Iguatu, com o objetivo de preencher diversos cargos 
disponíveis em sua estrutura administrativa. 
O processo já foi objeto de julgamento, conforme indicado na Decisão Definitiva 
Monocrática nº 9/23 – GCFC (peça 57), na qual foi determinada a legalidade e o 
registro dos atos de admissão analisados. O trânsito em julgado da decisão ocorreu 
em 14/03/2023, conforme a Certidão de Trânsito em Julgado nº 13/23 – GCFSC, 
presente na peça 59. 
Os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Gestão Municipal em razão da 
inclusão de novos documentos relacionados à prorrogação do prazo de validade do 
concurso, conforme a Petição Intermediária nº 485357/24 (peças 60 a 63). 
Ao analisar o item 1.2 do edital do concurso, a unidade técnica, verificou que o prazo 
de validade estabelecido foi de "2 (dois) anos, contados a partir da data da 
homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Prefeitura Municipal de Iguatu". Segundo o documento anexado à peça 49, a 
homologação final foi publicada em 15/07/2022. Posteriormente, o Decreto nº 112/24, 
datado de 02/07/2024 e publicado na mesma data, prorrogou o concurso por mais 2 
(dois) anos (peças 62/63), estando ainda dentro da validade inicial do concurso. 
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Cabe ressaltar que o art. 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988, estabelece 
que o prazo de validade dos concursos públicos é de até 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período. 

Dessa forma, conclui-se que a entidade respeitou o ordenamento jurídico ao 
prorrogar a validade do concurso em questão. 
Destaca-se, ainda, que o Município registrou corretamente as referidas informações 
no SIAP, conforme consta no Relatório Circunstanciado da peça 61. 
Diante do exposto, considerando que a prorrogação do concurso seguiu o 
ordenamento jurídico e que os autos já foram definitivamente julgados (peças 57 e 
59), e ainda que a prorrogação mencionada não afeta as admissões objeto dos autos, 
uma vez que ocorreram antes da referida prorrogação, a unidade técnica, manifestou-
se pelo encerramento do processo, conforme o art. 398 do Regimento Interno desta 
Corte. 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas esse através do Parecer nº 
923/24 – 2PC (Peça 66), o Parquet não se opôs ao encerramento do feito, tendo em 
vista que o Município cadastrou corretamente as admissões no SIAP (peça 61). 
Deste modo, considerando que as admissões referentes aos presentes autos já 
foram registradas através da Decisão Definitiva Monocrática nº 9/23 – GCFSC (peça 
57 e 59), encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do 
presente expediente e seu arquivamento, nos termos do disposto no art. 398, §1º do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Conselheiro 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº:-614297/24 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, SOCIEDADE PAULISTA DE 
MEDICINA VETERINARIA 
PROCURADOR:-FELIPE SANTANA 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
DESPACHO:-1382/24 
1. Trata-se de Representação da Lei de Licitações apresentada pela Sociedade 
Paulista de Medicina Veterinária - SPMV, em face do Chamamento Público nº 
001/2024 do Município de Arapongas, que tem por “objeto a seleção de organização 
da sociedade civil, entidade de direito privado sem fins lucrativos, com atuação na 
área médica veterinária, para a consecução de atividades de gerenciamento do 
Centro de Acolhimento Transitório de Animais de Arapongas – CATA”. 
A representante relata que, após o seu credenciamento, em 05/08/24, em 12/08/24 a 

Comissão Permanente de Licitação se reuniu para a análise da documentação 
apresentada e emitiu parecer técnico com a seguinte classificação: a representante 
(SPMV) com 98,5 (noventa e oito vírgula cinco) pontos; e a Associação Catarinense 
de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social - Associação CHC com 100 
(cem) pontos, a qual foi credenciada no chamamento. 
Informou, então, que apresentou Recurso Administrativo contra o resultado, que não 
foi acolhido pela Administração, sendo que essas razões recursais embasam a 
presente Representação. 
Em suma, a representante alega que os documentos de credenciamento 
apresentados pela Associação CHC - Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, 
Conhecimento e Assistência Social não atenderam aos requisitos do item 4 - Dos 
Prazos e da Forma de Credenciamento. 
Nesse sentido, em primeiro lugar, aduziu que, nos termos do Ato Constitutivo da 
Associação CHC, a proposta só poderia ter sido apresentada mediante prévia 
autorização do Conselho de Administração e assinada conjuntamente pelo 
Tesoureiro, o que não ocorreu, caracterizando nulidade em face dos termos do art. 
47 do Código Civil e inobservância ao edital. 
Em segundo lugar, alegou que seria necessário revisar a pontuação atribuída à 
Associação CHC credenciada. Nesse sentido, aduziu que no campo “observação” 
contido no Plano de Execução Financeira, a Associação CHC buscou justificar 
valores mensais diferentes, porém, os valores possuiriam erros de cálculo, de modo 
que a pontuação deveria ser revisada. 
Por outro lado, sustentou que teve pontos injustamente descontados em sua proposta 
comercial, porque não atendeu ao “modelo do Plano de Execução Financeira”, 
apesar de ter apresentado proposta de forma clara e objetiva, atendendo aos critérios 
norteados pelo Termo de Referência. 
Diante disso, requereu “com fulcro no artigo 311, inciso II, do Código de Processo 
Civil, a concessão de tutela provisória de evidência postulada liminarmente, inaudita 
altera parte, para suspender o Chamamento Público n.º 001/2024 e a contratação da 
Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social 
(tendo ou não sido realizada), e que se impeça a reabertura de novo certame para o 
mesmo objeto até o julgamento final da presente ação;” 
Finalmente, observou-se que, pelos termos da petição inicial, pedidos[1] e 
nomenclatura da documentação anexada, haveria indícios de a representante 
também tenha impetrado Mandado de Segurança perante o Poder Judiciário sobre a 
mesma questão, visando a concessão de segurança nos mesmos termos ora 
requeridos. 
Assim, previamente ao juízo de admissibilidade, mediante o Despacho nº 1331/24 
(peça 12) concedeu-se prazo para manifestação prévia da entidade, acerca das 
supostas irregularidades noticiadas, bem como para informar acerca da existência de 
eventuais processos judiciais ou administrativos versando sobre o mesmo objeto, 
juntando cópia aos autos. 
Em resposta, o Município de Arapongas apresentou manifestação prévia e juntou 
extensa documentação (peças 15/67). Informou que “até o presente momento não 
há intimação ou conhecimento de ações judiciais em andamento”, e, ao final, 
argumentou que as controvérsias foram esclarecidas e pugnou pelo não 
prosseguimento do processo. 
Vieram os autos. 
2. De início, destaque-se que o processo de “Chamamento Público” não é uma 
modalidade de licitação, mas um procedimento objetivo e simplificado disciplinado 
pela Lei nº 13.019/14, para firmar parcerias entre a Administração Pública e 

organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: (...) 

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 
sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, 
no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos; 
(...) 
Portanto, ainda que se trate de procedimento seletivo calcado em princípios 
assemelhados e critérios objetivos e simplificados, o rito e os rigores do processo de 
“Chamamento Público” não são os mesmos do processo licitatório da Lei nº 
14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 
Isso posto, passa-se à análise dos questionamentos trazidos pela representante, 
Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV. 
Em primeiro lugar, a representante alegou que a Associação – CHC não apresentou 
na proposta prévia autorização do Conselho de Administração com assinatura em 
conjunto com o Tesoureiro, o que teria deixado de atender o item 4 do Edital, 
referente ao Credenciamento. 
De modo diverso, o Secretário Municipal de Agricultura, Serviços Públicos e Meio 
Ambiente (SEASPMA) do Município de Arapongas esclareceu, a esse respeito, que: 
No caso especifico, houve por parte da Sociedade Paulista de Medicina Veterinária 
– SPMV equívoco na interpretação do item 4.1, pois apresentou na sessão pública 
documentação de credenciamento, que neste caso correspondia a documentação de 
habilitação. No entanto, em sessão a Comissão de Seleção esclareceu que o Edital 
não exigia a entrega da documentação de habilitação no credenciamento, fazendo 
constar em ata (15 de julho de 2024) a regularidade da documentação de 
credenciamento. 
Embora a Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV tenha indicado que a 
Associação – CHC não atendeu os requisitos do Edital de Chamamento Público nº. 
001/2024, não informou qual a documentação que a Associação – CHC deixou de 
apresentar no credenciamento. 
O Edital, conforme estipulado no item 4.1, especifica claramente que, no ato do 
credenciamento, deveriam ser apresentados: (i) a documentação de credenciamento, 
(composta, em regra, por procuração, ato constitutivo, documento de identificação do 
representante legal e termo de credenciamento), e (ii) dois envelopes lacrados e 
identificados: o Envelope 1 com a proposta de plano de trabalho e o Envelope 2 com 
a documentação de habilitação. 
Posteriormente, o Edital, nos subitens do item 4.11, lista a documentação completa 
que compõem o certame (...). 
Portanto, conforme a ata lavrada no dia da sessão, a documentação de 
credenciamento foi corretamente apresentada pelas Organizações da Sociedade 
Civil. 

 
(...) 
A Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV alega que o cronograma 
financeiro da proposta não foi assinado pelo Tesoureiro da Associação Catarinense 
de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social – CHC, o que 
supostamente contraria o Estatuto da Entidade. Todavia, o Estatuto prevê que 
documentos financeiros da entidade sejam assinados pelo Tesoureiro, documentos 
esses que não foram exigidos no Edital da Chamamento Público nº. 001/2024. O 
cronograma financeiro da proposta corresponde a mera expectativa de desembolso 
A Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV alega também que a 
Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social – 
CHC não apresentou Ata de Aprovação do Plano de Trabalho pelo Conselho de 
Administração, conforme previsto em seu Estatuto. Todavia, o Edital do Chamamento 
Público nº. 001/2024 não requereu aos interessados no certame apresentação da 
ata, visto não ser obrigatória para Organização da Sociedade Civil, tratando-se, 
portanto, de documento de interesse interno da entidade, que inclusive, embora não 
tenha sido solicitado, foi apresentado em fase de recurso., em caso de homologação 
do certame e assinatura do contrato. Logo, é parte integrante da proposta de plano 
de trabalho e não documento financeiro interno. 
A Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV alega também que a 
Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social – 
CHC não apresentou Ata de Aprovação do Plano de Trabalho pelo Conselho de 
Administração, conforme previsto em seu Estatuto. Todavia, o Edital do Chamamento 
Público nº. 001/2024 não requereu aos interessados no certame apresentação da 
ata, visto não ser obrigatória para Organização da Sociedade Civil, tratando-se, 
portanto, de documento de interesse interno da entidade, que inclusive, embora não 
tenha sido solicitado, foi apresentado em fase de recurso. (destacou-se) 
Os esclarecimentos merecem ser acolhidos, haja vista que, conforme análise da 
Municipalidade, os documentos em questão se referem a documentos societários 
internos da entidade, que não infirmam a validade da proposta apresentada, nem a 
obrigatoriedade de adimplemento de seus termos, sendo, ainda, que documentos 
complementares foram apresentados pela entidade. 
Neste ponto, é oportuno destacar que, mesmo para processos licitatórios da Lei nº 
14.133/21, o art. 64[2] da Lei de Licitações atribui à Administração o poder-dever de 
realizar diligências e solicitar maiores informações a respeito de documentos de 
habilitação das concorrentes, visando com isso privilegiar a competitividade e a 
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solução da proposta mais vantajosa, mediante a manutenção na disputa de licitantes 
que tenham entregue a documentação exigida, porém com informações omissas ou 
incompletas. 

Não se verifica, portanto, a verossimilhança de suposta irregularidade na insurgência 
da representante. 
Em segundo lugar, quanto à pretensão de alteração da pontuação da vencedora 
(Associação CHC), sob a alegação da existência de erro de cálculo no cronograma 
financeiro e, ao revés, da revisão da pontuação descontada da sua proposta (SPMV), 
por suposto atendimento ao edital, a municipalidade esclareceu que: 
Do Erro de Cálculo da Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento 
e Assistência Social – CHC 
A Representante alega a ocorrência de erro de cálculo no cronograma financeiro da 
Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social – 
CHC, visto que os valores mensais de repasse são variáveis. Todavia, tal 
variabilidade se deve às diferentes ações que serão executadas em cada mês, 
delimitadas no Plano de Trabalho, não havendo qualquer irregularidade, visto que 
somam o valor total previsto para a execução do Termo de Colaboração. 
Da pontuação da Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV – necessidade 
de atendimento ao item Cronograma de Execução Financeira 
A Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV alega que teve pontos 
injustamente descontados em sua proposta financeira. Ocorre que os pontos foram 
descontados em razão da ausência de atendimento de item cronograma de 
execução. Neste sentido o Edital de Chamamento Público nº. 001/2024 trazia de 
forma expressa e clara o dever de atendimento do item, uma vez que as 
observações/considerações refere-se ao detalhamento de informações pertinentes a 
composição de cada tipo de despesa ou variação de valor em cada mês. De fato, a 
Sociedade Paulista de Medicina Veterinária – SPMV apresentou os demais passos 
de forma satisfatória, mas deixou de apresentar um requisito devidamente previsto. 
Ademais, o julgamento de importância pela Proponente prevista no Edital refere-se 
especificamente as “outras informações complementares”: 
(...) 
Portanto, não foi possível aferir informações pertinentes a composição de cada tipo 
de despesa ou variação de valor em cada mês. 
Dessa forma, considerando que o quadro C2 (conhecimento do objeto da 
contratação) item “plano de execução financeira” possui como pontuação (atende 
totalmente - 3 pontos, atende parcialmente - 1,5 pontos, e não atende - 0 pontos), a 
Comissão de Seleção não poderia zerar a pontuação da Sociedade Paulista de 
Medicina Veterinária – SPMV e nem pontua-la com a nota máxima, porque não 
atendeu a completude do item previsto. 
Outro ponto a mencionar é que a empresa classificada apresentou o menor valor 
apresentando o valor total de R$ 1.105.685,84 (Um milhão, cento e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) pelo período de 
contratação conforme se encontra na página 42 e 43 do plano de trabalho da empresa 
CHC – Saúde Única. (destacou-se) 
As justificativas merecem ser igualmente acolhidas, haja vista que, no que diz 
respeito à pontuação da vencedora (Associação CHC), o Município esclareceu que a 
“variabilidade se deve às diferentes ações que serão executadas em cada mês, 
delimitadas no Plano de Trabalho, não havendo qualquer irregularidade, visto que 
somam o valor total previsto para a execução do Termo de Colaboração”, e, em 
relação ao desconto da pontuação da representante (SPMV), informou que, em 
virtude da ausência do campo “outras informações complementares”, “não foi 
possível aferir informações pertinentes a composição de cada tipo de despesa ou 
variação de valor em cada mês”, o que gerou o desconto previsto em edital. 
Ademais, a questão se insere no juízo discricionário da Administração para avaliar os 
critérios de pontuação das interessadas na contratação, sendo que o controle dessa 
discricionariedade só é admitido diante de flagrantes omissões, abusos ou 
insuficiências, cuja verossimilhança não restou evidenciada pela representante. 
Finalmente, no caso concreto, é relevante ponderar que a Administração aduziu que 
“a empresa classificada apresentou o menor [...] valor total de R$ 1.105.685,84”, 
atendendo, portanto, ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, 
ressaltando-se que o Chamamento Público em questão visa a celebração de Termo 
de Parceria com organização da sociedade civil sem fins lucrativos para a 
consecução de serviço de interesse público mútuo de “gerenciamento do Centro de 
Acolhimento Transitório de Animais de Arapongas – CATA”, cuja interrupção poderia 
causar perigo de dano reverso à Administração. 
Pelo exposto, deixo de acolher o pedido liminar formulado pela representante, com 
fulcro no art. 276, §§ 3º e 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, tendo em vista a 
ausência de preenchimento dos requisitos cautelares. 
Outrossim, considerando que não foram demonstrados outros indícios de ilegalidade 
no âmbito do presente certame, necessários ao processamento do feito, deixo de 
receber a presente Representação da Lei de Licitações com fulcro no art. 276, §§ 3º 
e 5º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
3. Face ao exposto, determino o arquivamento do presente processo. 
4. Encaminhem-se ao Ministério Público de Contas para ciência, e, posteriormente, 
retornem conclusos, para comunicação em sessão do Tribunal Pleno, em 
conformidade com o art. 436, parágrafo único, IV, do Regimento Interno. 
5. Após comunicação em sessão, os autos deverão permanecer neste Gabinete, 
para certificar o decurso do prazo recursal, e, na sequência, à Diretoria de Protocolo 
para encerramento e arquivamento, com fulcro nos arts. 32, XII, 168, VII, 276, §§ 3º 
e 5º, e 398, §2º, do mesmo regimento. 
6. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 16 de setembro de 2024. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro 
__________________________ 
1. 5. DOS PEDIDOS 
(...)  
c) Notificar a autoridade coatora para apresentar suas informações na forma do art. 7º, ‘I’, da Lei 
n.º 12.016/09, informando a REPRESENTANTE pelo desinteresse na realização de audiência de 
conciliação e mediação, conforme art. 319, ‘VII’, do CPC. 
d) Intimar o Ministério Público competente, nos termos do art. 12 da Lei n.º 12.016/09. 
2. Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

PROCESSO Nº:-159280/24 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO:-ANDRESSA MAYARA BERNETT E SILVA DE AZEREDO, 

MARCELO ELIAS ROQUE, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, OT AMBIENTAL 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA., PAVISERVICE ENGENHARIA E 
SERVICOS LTDA, VINICIUS YUGI HIGASHI 
PROCURADOR:-BRUNNA HELOUISE MARIN, DANIEL MEDEIROS TEIXEIRA, 
FERNANDA RODRIGUES REIS, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, JOSÉ 
ALBERTO DIETRICH, LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, LUIZ GUSTAVO DE 
ANDRADE, MARCO AURELIO PEREIRA MACHADO, MIRIAM CIPRIANI GOMES, 
VALMOR ANTONIO PADILHA FILHO 
ASSUNTO:-RECURSO DE REVISÃO 
DESPACHO:-1383/24 
1. Em atenção ao despacho 6/24, remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para que promova o desentranhamento da certidão de peça 236, em razão de seu 
equívoco. 
2. Publique-se. 
Tribunal de Contas, 17 de setembro de 2024. 
Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete[1] 
__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 
Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 

Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 

 
PROCESSO Nº - 544767/23 
ASSUNTO - PENSÃO 
ENTIDADE - PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO - CHRISTIANE CAVAGNINI BRECHET, FELIPE JOSE VIDIGAL 
DOS SANTOS, PARANAPREVIDÊNCIA, YAN BRECHET 
PROCURADOR - ANNA PAULA DO ROCIO OYA DOS SANTOS, CAROLINE 
FANTIN MARSARO, CLAUDINEI MARTINS GONZAGA, DAIANE MARIA BISSANI, 
DANIELA DOS SANTOS TAVARES, DOUGLAS MURILO DOS REIS, EUGENIO 
CARLOS BAPTISTA JUNIOR, FABIANO JORGE STAINZACK, JACSON LUIZ 
PINTO, JOÃO PAULO OPUSZKA MACHADO, JOSE MANUEL JUSTO SILVA, 
JOSUE PALESTINO, LUCIANA DE OLIVEIRA FELIX BORGES, MARIA ALICE 
TORNESI SOSINSKI, MARLY APARECIDA ORNELA PEREIRA, MICHELE 
CORREA, NATALIA FREITAS PACHECO, OZILDA DA SILVA, PATRICIA 
CAFFARATE PINTO, PATRICIA DE OLIVEIRA FERRONATO LUCCA, PATRICIA 
KAVETSKI SABADIN, PRISCILA CRISTIANE JAWORSKI, RAFAEL AUGUSTO 
CASSOU, RAFAEL FORNECK BAHIENSE GOMES, RENATA GUERREIRO 
BASTOS DE OLIVEIRA, ROSEMERI PAIS DA SILVA FERNANDES, SHEILA 
FOGAÇA DE SOUZA, SUZANA BENFICA DA SILVA, WELLINGTON NEVES 
SALMAZO 
RELATOR - CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 66/24 
Revisão de pensão. Paraná Previdência. Legalidade e Registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Conselheiro Augustinho Zucchi, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro o ato de pensão, Ato de Benefício Previdenciário 
nº 120401/20, publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná nº 10705 de 
10/06/2020, deferido a Barbara Cavagnini Passarelli e ao Sr. Yan Brechet, filha e 
cônjuge, respectivamente, da servidora Christiane Cavagnini Brechet, falecida em 27 
de janeiro de 2020. De acordo com os demonstrativos de cálculo os Proventos de 
Pensão têm o valor de R$ 1.137,61 (mil e cento e trinta e sete reais e sessenta e um 
centavos), com cota de 50% para cada beneficiário, sendo-lhes garantido o salário-
mínimo nacional, considerando a Instrução 12364/24 da Coordenadoria de 
Acompanhamento de Atos de Gestão (peça 22) e o Parecer do Ministério Público de 
Contas nº 826/24 (peça 25), ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e aguardar o prazo para trânsito em julgado; 
3. Encaminhar à Diretoria de Protocolo (DP) para o Encerramento e Arquivo, nos 
termos regimentais. 
É a decisão. 
Gabinete, 17 de setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 
CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 
RELATOR 
 
PROCESSO N º:-627755/24 
ORIGEM:-ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE MOTOR DE CURITIBA 
INTERESSADO:-ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE MOTOR DE CURITIBA, 
BERENICE CONCEICAO DA SILVA SCHUMACHER PEREIRA, FUNDO 
MUNICIPAL DE APOIO AO DEFICIENTE DE CURITIBA, IVONETE 
WANDEMBRUCK, MARIA ALICE ERTHAL 
ASSUNTO:-RECURSO DE REVISTA 
ADVOGADO/ PROCURADOR:- 
DESPACHO:-1166/24 
DESPACHO 
Tratam os presentes autos de Recurso de Revista interposto pela Sra. Ivonete 
Wandembruck (peças 26 e 27), recebido pelo Despacho 1153/24 do Excelentíssimo 
Conselheiro Durval Amaral (peças 28). 
O recurso é tempestivo e preenche os pressupostos recursais objetivos e subjetivos 
conforme atestou o referido despacho. 
Recebo o presente e determino sua tramitação para a Coordenadoria de Gestão 
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Municipal (CGM) e ao Ministério Público de Contas, respectivamente, nos termos do 
art. 175-K, I e do art. 353 do Regimento Interno deste Tribunal. 
Gabinete, em 16 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 

Relator 

 

PROCESSO N º:-586633/24 

ORIGEM:-MUNICÍPIO DE PALMITAL 

INTERESSADO:-VALDENEI DE SOUZA 

ASSUNTO:-CONSULTA 

ADVOGADO/ PROCURADOR:- 

DESPACHO:-1167/24 

DESPACHO 

Tratam os presentes autos de Consulta, na qual manifestou-se a Supervisão de 

Jurisprudência e Biblioteca por meio da Informação 118/24 (peça 8). 

Encaminhem-se os autos para a Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) e ao 

Ministério Público de Contas, respectivamente, nos termos do art. 175-K, I e do art. 

353 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Gabinete, em 16 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 

Relator 

 

PROCESSO N º:-229274/05 

ORIGEM:-TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA, TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO:-AUDITORIA 

ADVOGADO/ PROCURADOR:- 

DESPACHO:-1174/24 

DESPACHO 

Tendo em vista a Informação nº 4229/24 (peça 168) da Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções (CMEX), Autorizo a Baixa de Responsabilidade e a 

expedição de Certidão de Quitação de Débito em relação ao Sr. JOSÉ RITTI FILHO, 

referente à Certidão de Débito nº 1906/2006, proveniente de sanção imposta no 

Acórdão 1317/06 – 1C (peça 43) tendo em vista a extinção dos autos nº 0000922-

66.2011.8.16.0153, diante da prescrição intercorrente, nos termos do art. 514, caput, 

§ 2º, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas e, tendo em vista seu integral 

cumprimento, nos termos do § 1º do art. 398. 

Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX) 

para emissão da Certidão de Quitação de Débito e para registro. 

Após, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivo, nos termos do art. 

398, § 4º, do Regimento Interno. 

Gabinete, em 13 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINNHO ZUCCHI 

Relator 

 
PROCESSO N º:-626546/24 

ORIGEM:-MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 

INTERESSADO:-EQUIPLANO SISTEMAS LTDA., GENEZIO GONCALVES DA 

LUZ, MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 

ADVOGADO/ PROCURADOR:-ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 

DESPACHO:-1176/24 

Considerando que houve erro material no Despacho nº 1157/24-GCAZ (peça nº 06), 

ao determinar a intimação do Município de Salto do Lontra, bem como a juntada de 

novos documentos nas peças 7 a 9: 

a) recebo a manifestação contida nas peças 7 a 9; 

b) no Despacho nº 1157/24, onde se lê MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, leia-

se MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL. 

c) remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para INTIMAR, por ofício, o 

MUNICÍPIO DE AGUDOS DO SUL na pessoa de seu representante legal, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, apresente manifestação prévia quanto ao conteúdo do 

que foi relatado na Peça nº 3 desta Representação, bem como das peças 7 a 9, 

devendo juntar documentos necessários para instrução do feito. 

Gabinete, em 13 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 

Relator 

 

PROCESSO N º:-246308/23 

ORIGEM:-MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

INTERESSADO:-ARTUR GEDOZ, MARIO EDUARDO LOPES PAULEK, 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR:- 

DESPACHO:-1177/24 

DESPACHO 

Em atenção ao Despacho nº 684/24 da Coordenadoria de Monitoramento e 

Execuções (CMEX), concedo ao Município de Mariópolis o prazo de 90 (noventa) 

dias, contados da intimação, para cumprimento do disposto no item IV do Acórdão nº 

2362/24 – STP (peça 62). 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para que proceda a intimação do 

Município de Manfrinópolis, por meio de seu representante legal e, após, à 

Coordenadoria de Monitoramento e Execuções (CMEX) para acompanhamento. 

Publique-se. 

Gabinete, em 16 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 

Relator 

PROCESSO N º:-571144/23 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO:-CELSO FERNANDO GOES, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR:- 
DESPACHO:-1180/24 
DESPACHO 
Trata-se de Recurso de Revista proposto pelo MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
(Peças nº 43 a 45) em face do Acórdão nº 2746/24 – STP (Peça nº 40) e na forma do 
artigo 484 do Regimento Interno[1]. Atendo-me única e exclusivamente aos requisitos 
de admissibilidade previstos no art. 477 do Regimento Interno[2], observo que o pleito 
é tempestivo e adequado processualmente, restando configurado, também, a 
legitimidade e o interesse da parte, o que dá ensejo ao RECEBIMENTO da peça 
recursal. 
Em atenção ao trâmite previsto no art. 485 do Regimento Interno[3], remeta-se o feito 
à Diretoria de Protocolo (DP) a fim de que se promova a alteração do assunto para 
Recurso de Revista, com o consequente sorteio de novo relator. 
Publique-se. 
Gabinete, em 16 de setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Para os processos de prestação de contas anuais de Chefe de Poder Executivo referentes a 
exercícios financeiros anteriores ao de 2022 aplica-se o art. 484 em sua redação anterior à dada 
pela Resolução nº 95/2022: 
Art. 484. Cabe Recurso de Revista, no prazo de 15 (quinze dias), para o Tribunal Pleno, com efeito 
devolutivo e suspensivo, contra acórdão proferido por qualquer das Câmaras, ou por ele próprio 
nas hipóteses dos incisos I, II, III, IV, VI e XXXV, do art. 5º, e do parágrafo único do art. 466. 
2. Art. 477. A petição recursal, contendo as razões e acompanhada dos documentos nela referidos, 
que ainda não integrem os autos, será dirigida ao Relator da decisão recorrida, que deverá efetuar 
o juízo de admissibilidade, relativo à tempestividade, adequação procedimental, legitimidade e 
interesse.  
3. Art. 485. Recebido o recurso, será sorteado novo Relator que, após a manifestação do recorrido, 
se houver, encaminhará os autos para instrução da unidade administrativa, abrirá vista do processo 
ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para manifestação, incluindo-o, a seguir, em pauta 
de  
julgamento, observando o prazo a que se refere o art. 62, I, da Lei Complementar nº 113/2005. 
 
PROCESSO N º:-638315/24 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO:-FORTRESS SERVICOS LTDA, MUNICÍPIO DE UNIÃO DA 
VITÓRIA 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-JEAN MICHAEL ROCHA, LOEMIR DROBINHESKI 
PETRASKI, NATHAN DE FREITAS FERNANDES, VINICIUS LEVANDOVSKI 
DEINA 
DESPACHO:-1181/24 
Tratam os autos de Representação, com pedido de medida cautelar, apresentada 
nos termos do artigo 170, § 4º, da Nova Lei de Licitações[1] pela empresa 
FORTRESS SERVIÇOS LTDA. em face do MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, 
dando conta de possíveis irregularidades no procedimento licitatório de Pregão 
Eletrônico n° 26/2024, cujo objeto é a “Contratação de empresa para prestação, de 
forma contínua, de serviços de varrição manual e de raspagem manual de vias e 
logradouros públicos, no Município de União da Vitória – PR, conforme cronograma 
de atuação elaborado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, com 
fornecimento de todos os equipamentos e mão de obra necessários à perfeita 
execução dos serviços, conforme especificações contidas no presente Termo de 
Referência e seus Anexos, pelo período inicial de 24 (vinte e quatro) meses, com 
possibilidade de prorrogação conforme a Lei n.º 14.133/2021”, com valor máximo de 
contratação de R$ 3.453.232,56, sessão de disputa realizada em 19/07/2024 e 
melhor proposta habilitada no valor mensal de R$ 113.482,25 e valor total de R$ 
2.723.966,78, apresentada pela empresa ANGEL SERVICES GESTÃO DE MÃO DE 
OBRA LTDA. 
A representante aponta irregularidades na aceitação da proposta da empresa ANGEL 
SERVICES GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. consistentes em apresentação de 
planilha de custos em desconformidade com seu regimento tributário; com 
inadequação do provisionamento dos encargos de PIS, COFINS e ISS, cujas 
alíquotas apresentadas em separado estariam em desacordo com o Anexo III da Lei 
Complementar nº 123/2006; ausência de justificativa para o percentuais indicados na 
planilha; e ausência de provisionamento de contribuições para outras entidades 
(SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA). 
Argumenta que as irregularidades na planilha não são meramente formais, omitem o 
efetivo lucro da empresa, prejudicam a transparência, podem representar prejuízo ao 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e que a proposta, nos termos 
apresentados, seria inexequível, sendo que sua adequação à metodologia tributária 
que entende correta e com aplicação da alíquota adequada levaria a proposta para 
um valor global de R$ 3.412.994,93. 
Dante das irregularidades requereu, em sede de cautelar, a suspensão do certame 
e, no mérito, a procedência da representação e a desclassificação da proposta 
apresentada pela empresa ANGEL SERVICES GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. 
A representação está instruída com o contrato social da empresa, o edital do certame 
e seus anexos, propostas e análises de fase de disputas, diligências para adequação 
da planilha de custos da empresa declarada vencedora, recurso administrativo e 
respectivas contrarrazões e decisão, ata da sessão, adjudicação do objeto e 
procuração. 
É o suscinto relatório. 
Considerando que a representação aponta irregularidades sobre enquadramento 
tributário, que foram amplamente tratadas em recurso administrativo no processo 
licitatório,  previamente à análise do pedido cautelar e do juízo de admissibilidade 
entendo que deve ser oportunizada a manifestação prévia a municipalidade, para que 
preste esclarecimentos sobre o objeto da representação, bem como para que junte 
aos autos a íntegra do processo licitatório, além da documentação complementar que 
entender pertinente, nos termos do art. 404[2] do Regimento Interno deste Tribunal 
de Contas. 
À vista disso, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo (DP) para INTIMAR, 
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por comunicação eletrônica e/ou e-mail, com ciência imediata por contato telefônico 
e certificação nos atos, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA/PR, na pessoa de seu 
representante legal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente manifestação 

prévia quanto aos termos desta Representação da Lei de Licitações e junte 
documentos do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico n° 26/2024, (fases 
interna e externa), não trazidos aos autos pela representante. 
Após, regressem. 
Publique-se. 
Gabinete, 16 de setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 
AUGUSTINHO ZUCCHI 
Conselheiro Relator 
__________________________ 
1. Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios 
de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos 
órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 
no § 3º do art. 169 desta Lei. 
(…) 
§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 
controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 
2. Art. 404. Se o órgão colegiado ou o Relator entender que antes de ser adotada a medida cautelar 
deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 (cinco) dias úteis. 

 
PROCESSO N º:-597287/24 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA, OSTELLATO MOVELARIA 
LTDA, PRIMIS DE OLIVEIRA 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-FABIANO ALEXANDRO DE SOUZA 
DESPACHO:-1183/24 
DESPACHO 
Tratam os autos de Representação, nos termos do art. 170 §4º[1], da Lei n.º 
14.133/2021, cumulada com pedido de medida cautelar de suspensão, formulada 
pela empresa OSTELLATO MOVELARIA LTDA[2], contra o MUNICÍPIO DE GODOY 
MOREIRA, por meio da qual relata possíveis irregularidades no âmbito do Pregão 
Eletrônico n.º 40/2024, cujo objeto é o registro de preços para aquisição de móveis 
planejados por metro quadrado (m²), compreendendo: projeto, confecção, entrega e 
instalação, destinados a diversos Departamentos da Administração Pública do 
Município, conforme especificações previstas em edital[3]. 
O referido certame tem como parâmetro de valor máximo de contratação o montante 
de R$ 614.045,43 (seiscentos e quatorze mil e quarenta cinco reais e quarenta três 
centavos), com data da sessão pública prevista para o dia 29/08/2024, às 9h. 
Em síntese, a Representante aponta as seguintes irregularidades: 
a) Burla ao art. 18, inciso II da Lei 14.133/2021[4], pela ausência de Projeto 
Técnico: o edital não incluiu o projeto técnico necessário para a adequada 
mensuração dos preços, o que compromete a formulação das propostas pelos 
licitantes; 
b) Falta de Transparência: O município não disponibilizou todos os documentos e 
informações necessários, como o Estudo Técnico Preliminar completo e outros meios 
de formação de preços, o que sugere uma inibição à participação de interessados no 
certame; 
c) Ausência de clareza e objetividade na descrição do objeto do certame: A 
ausência de especificações claras no edital pode resultar em prejuízos à própria 
Administração, que não conseguirá alcançar a principal finalidade da licitação, que é 
a obtenção da melhor proposta. 
Para mais, informou a Representante que apresentou impugnação ao edital, 
contemplando as irregularidades aqui apontadas, mas que, até momento do 
protocolo desta Representação, não havia sido proferida decisão por parte da 
administração municipal. 
Posteriormente, a Representante apresentou nova petição nos autos[5], por meio da 
qual requereu o prosseguimento do feito, com a juntada do parecer jurídico[6] 
proveniente do Município de Godoy Moreira, que opinou pelo não conhecimento da 
reclamação perante a Ouvidoria, em razão do não julgamento da impugnação 
apresentada. 
O parecer jurídico, por sua vez, aponta que a licitante não seguiu o procedimento 
correto para a apresentação de impugnação, que deveria ter sido realizada 
exclusivamente pela plataforma eletrônica especificada no Edital de Licitação, nos 
termos do item 19.3[7]. Além disso, o parecer menciona que, apesar de a empresa 
ter sido orientada sobre o procedimento correto, não houve a apresentação da 
impugnação conforme exigido. Por esse motivo, concluiu que não houve conduta 
irregular por parte dos servidores do departamento de licitação, recomendando o 
indeferimento da reclamação e o arquivamento do caso, com a devida comunicação 
à empresa interessada. 
Diante dos apontamentos e das aventadas ilegalidades, que comprometem a 
legalidade e a competitividade do processo licitatório, a Representante solicita a 
intervenção deste Tribunal de Contas para suspender o certame em sede de medida 
cautelar. 
No mérito, que seja julgado totalmente procedente os pedidos formulados, 
especialmente, para reconhecer e declarar e nulidade do processo administrativo que 
gerou a licitação, modalidade Pregão Eletrônico n.º 040/2024, que, indevida e 
ilegalmente, restringe a competição e fere a transparência do certame, ante à 
omissão do projeto técnico dos móveis planejados. 
Preliminarmente ao juízo de admissibilidade e da análise do pedido cautelar, 
requereu-se a manifestação prévia da municipalidade, nos termos do caput do art. 
404[8] do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, acerca das ilegalidades 
apontadas pelo Representante, devendo contemplar, notadamente: a) Cópia integral 
dos autos Pregão Eletrônico n.º 40/2024 (fase interna e externa), ou outro modo de 
acesso, nos termos art. 8°, §1° IV[9] da Lei de Acesso à Informação.; b) 
Esclarecimentos quanto à alegada ausência dos documentos previstos no art. 18, 
inciso II da Lei 14.133/2021; c) Esclarecimentos acerca da aventada falta de 
transparência, tendo em vista a não disponibilização de todos os documentos e 
informações necessárias à formação de preços; d) Considerando os fundamentos 
expostos no parecer jurídico carreado ao feito, no qual consta que o indeferimento do 
pleito se deu tendo em vista que a licitante não seguiu o procedimento correto para a 
apresentação de impugnação, esclareça se o rito disposto no item 19.3 (envio 
exclusivo pela Plataforma BLL Compras), está acessível a qualquer interessado, uma 

vez que o direito de impugnar é posto à disposição de qualquer pessoa[10] e, 
portanto, não deve a administração pública impor barreiras técnicas que possam 
inviabilizar a participação ou o exercício de direitos, nos termos do Despacho n.º 

1120/24 – GCAZ[11]. 
Instado a se manifestar, o Município de Godoy Pereira apresentou a respectiva 
manifestação[12], que se apoia em dispositivos da Lei 14.133/2021, que regula as 
contratações públicas, para justificar a validade do processo licitatório, como o art. 18 
(definição do objeto), art. 54 (publicidade e transparência) e art. 164 (rito das 
impugnações). 
Destacou a defesa que o processo licitatório seguiu corretamente as disposições da 
citada lei, especialmente quanto à definição do objeto e à fase preparatória. Afirma 
que o Termo de Referência foi adequadamente elaborado e incluía todas as 
especificações técnicas e quantitativas necessárias para que os licitantes pudessem 
formular suas propostas, o que é comprovado pela participação de seis licitantes 
(participação de 6 (seis) empresas no certame, as quais dispensaram outros 
esclarecimentos). 
No que toca à formação de preços, informou que se deu com base em orçamentos 
de fornecedores e contratações de outros órgãos, seguindo a orientação do Tribunal 
de Contas do Estado. Além disso, o Termo de Referência e o Edital foram 
devidamente publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
atendendo aos requisitos de transparência. 
Quanto à impugnação apresentada pela OSTELLATO MOVELARIA, destacou que 
não foi respeitado o rito disposto no item 19.3 (envio exclusivo pela Plataforma BLL 
Compras), ou seja, foi enviada de forma inadequada, por meio de um canal não 
previsto no edital, o que justificou a decisão de não ser conhecida. Ressaltou que o 
edital do certame está publicado especificamente no sítio eletrônico da plataforma 
BLL e que a apresentação de impugnações pode ser feita por qualquer pessoa, sem 
necessidade de cadastro prévio. 
Ante as justificativas prestadas, o município solicita o indeferimento de todos os 
pedidos da autora da presente representação, mantendo incólume o processo 
licitatório, eis que atendeu ao interesse público envolvido, sem prejuízo a qualquer 
administrado, na forma do art. 147, da Lei n. 14.133/2021. 
É a síntese fática e processual. 
Pois bem. 
Passa-se à análise da admissibilidade do feito e do pedido cautelar. 
Sabe-se que a elaboração de um projeto básico ou termo de referência é obrigatória 
para toda contratação, independentemente da modalidade de licitação. O projeto 
básico é utilizado quando o objeto da licitação é uma obra, enquanto o termo de 
referência é utilizado quando o objeto é a aquisição de bens, que é o caso em tela. 
Dá análise da íntegra do procedimento administrativo atinente ao Pregão Eletrônico 
n.º 40/2024[13], verifico que o Estudo Técnico Preliminar (fls. 11 a 21), que subsidia 
o Termo de Referência, conforme o artigo 6°, inciso XX, da Lei 14.133/2021, foi 
devidamente elaborado. 
Por sua vez, o Termo de Referência (fls. 73 a 82), descreve detalhadamente a 
aquisição de móveis planejados, especificando materiais, dimensões e requisitos 
técnicos, como o uso de MDF e a conformidade com a Norma Regulamentadora n.º 
17 (Ergonomia). O documento apresenta a justificativa da contratação, que inclui a 
necessidade de modernização dos espaços públicos e substituição de móveis 
deteriorados, destacando o custo-benefício dos móveis planejados em termos de 
aproveitamento de espaço, estética e funcionalidade. 
O referido Termo de Referência inclui uma estimativa detalhada do valor da 
contratação, conforme exigido pelo art. 23 da Lei 14.133/2021. Foram utilizados 
parâmetros como o Painel de Preços do Governo Federal e pesquisas diretas com 
fornecedores[14]. 
O documento também prevê um prazo de vigência de 12 (doze) meses e a 
possibilidade de prorrogação para serviços continuados, conforme a legislação. Além 
disso, estabelece uma garantia mínima de 03 (três) anos para os móveis adquiridos. 
Nessa perspectiva, entendo que foram atendidos os requisitos legais, em especial os 
constantes no art. 6°, inciso XXIII, e art. 18, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
No que se refere à transparência do certame, informou o município que constam no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) o Edital em sua integralidade, 
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e Documento de Formalização da 
demanda (Id contratação PNCP: 81392656000107-1-000075/2024). De igual forma, 
informou que consta no Termo de Referência a estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais. 
Destacou, todavia, que não foi publicado no PNCP os documentos que deram suporte 
à formação do preço. Não obstante, aduz que o preço foi formado com base em 
orçamentos de fornecedores e contratação semelhantes de outros órgãos, conforme 
consta no processo administrativo da licitação[15]. 
Com relação ao item, muito embora o município tenha identificado a ausência de 
publicação especificamente em relação aos documentos que deram suporte à 
formação do preço, entendo não haver prejuízo à formulação da proposta e, 
consequentemente, à competitividade, uma vez que os demais documentos estavam 
devidamente publicados no Portal da Transparência[16]. 
Corrobora com tal entendimento o fato de que 6 (seis) empresas apresentaram 
propostas[17] para o certame, sagrando-se vencedora a empresa MAZINI 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, com Valor Homologado de R$ 301.600,00, 
conforme abaixo: 
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Já quanto à ausência de resposta à impugnação, convém registrar, inicialmente, que 
o uso de plataformas de compras, desde que devidamente regulamentadas e 
permitam o amplo acesso aos interessados sem criar obstáculos desproporcionais, 

pode ser uma ferramenta válida para centralizar e organizar o processo licitatório. 
No caso em tela, a justificativa para o uso da plataforma BLL Compras consta no 
procedimento administrativo[18]. Quanto ao acesso, houve a comprovação por parte 
da municipalidade que a apresentação de impugnações pode ser feita por qualquer 
pessoa, sem necessidade de cadastro prévio. Logo, entendo regular a decisão pelo 
não conhecimento da impugnação apresentada, por não respeitar o rito disposto no 
item 19.3 do edital. 
Desse modo, com base na documentação constante dos autos, assim como nas 
justificativas e fundamentos trazidos ao feito pela municipalidade, verifico não haver 
indícios de irregularidades atinentes ao comprometimento de formulação das 
propostas e falta de transparência, devendo o município, no entanto, atentar-se para 
que haja a devida publicação de todos os atos pertinentes para os próximos 
certames, em especial os documentos que deram suporte à formação do preço. 
Por conseguinte, considerando não haver elementos hábeis a ensejar o recebimento 
da peça representativa, tampouco para a adoção de qualquer medida de urgência, 
com fundamento no art. 32, XII, e 276, §3º, ambos do RITCEPR, DEIXO DE 
RECEBER a presente Representação. 
Nestes termos, diante do juízo negativo de admissibilidade desta Representação da 
Lei Licitações, DETERMINO: 
a) A remessa do processo ao Ministério Púbico de Contas (MPC) para ciência deste 
despacho; 
b) Comunicação desta decisão ao Tribunal Pleno na forma do art. 436, parágrafo 
único, inciso IV, do RITCE/PR[19]; 
c) Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e 
arquivamento do processo, nos termos do art. 398, §1º do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas do Paraná. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 170.  
[...]  
§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 
controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 
2. Peças n.º 03 a 13. 
3. Peça n.º 05. 
4. Art. 18º A fase preparatória do processo licitatório é caracterizado:  
[...] 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
5. Peça n.º 18. 
6. Peça n.º 19. 
7. 19.3 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, observada a hora 
de abertura do certame, quaisquer interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer 
providências ou formular impugnação que devem ser enviadas, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, na plataforma da BLL: www.bll.com.br. Manifestações enviadas após o horário final de 
antecedência não serão aceitas. 
8. Art. 404. Se o órgão colegiado ou o Relator entender que antes de ser adotada a medida cautelar 
deva o responsável ser ouvido, o prazo para a resposta será de até 5 (cinco) dias úteis. 
9. Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de requerimentos, 
a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:  
[...] 
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e 
resultados, bem como a todos os contratos celebrados; 
10. Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
11. Peça n.º 21. 
12. Peça n.º 25 a 27. 
13. Peça n.º 26. 
14. Peça n.º 26, fls. 33 a 42. 
15. Peça n.º 26, fls. 33 a 42. 
16. Disponível em:  
https://godoymoreira.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes/detalhes?entidade=1&exercicio=2
024&tipoLicitacao=6&licitacao=56 
17. Peça n.º 26, fl. 136. 
18. Peça n.º 26, fl. 56. 
19. Art. 436. Nas sessões ordinárias, será observada, preferencialmente, a seguinte ordem de 
trabalho:  
[...] 
Parágrafo único. Incluem-se nas comunicações a que se refere o inciso II, dentre outros casos 
previstos nesse Regimento:  
[...] 
IV - Arquivamento de denúncias e representações em juízo de admissibilidade; 
 
PROCESSO N º:-611425/24 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE REALEZA 
INTERESSADO:-EXCELENCIA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI, MUNICÍPIO DE 
REALEZA, PAULO CEZAR CASARIL 
ASSUNTO:-REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
ADVOGADO/ PROCURADOR:-LUIZ PAULO BUSQUIM BRAGA, VICTOR FELIX 
SZYTKO KOCH 
DESPACHO:-1185/24 
DESPACHO 
Tratam os autos de Representação, com pedido de medida cautelar, apresentada 
nos termos do artigo 170, § 4º, da Nova Lei de Licitações[1] pela empresa 
EXCELÊNCIA GESTÃO DE NEGÓCIOS EIRELI em face do MUNICÍPIO DE 
REALEZA dando conta de possíveis irregularidades no procedimento licitatório de 
Pregão Eletrônico n° 74/2024, cujo objeto é a “Contratação de empresa especializada 
para fornecer serviços de licenciamento de software e de hardwares móveis e fixos 
para instalação em locais fixos e veículos automotores para controle de 
estacionamento regulamentado em regime de locação, incluindo sistema integrado 
de leitura automática de placas de veículos, processamento, dashboard, serviços de 
dados móveis 4G ou superior, armazenamento, estatísticas e transmissão de dados. 

Bem como, sistema de gestão e processamento, hardwares de fiscalização OCR 
móveis e fixos, smartphone, impressoras e acessórios, plataforma de pontos de 
venda (PDV) ou parquímetros, gerenciamento do sistema (suporte técnico), 

implantação, manutenção e treinamento dos funcionários. A empresa será 
responsável por fornecer o sistema, equipamentos e serviços, para atender a 
demanda do Departamento de Trânsito De Realeza - REALTRAN, DO MUNICÍPIO 
DE REALEZA/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.”, com valor máximo de contratação de R$ 1.600.664,00 
e previsão de abertura da sessão para o dia 02 de setembro, às 8:30 horas. 
Conforme anteriormente pontuado, a representante afirma existirem irregularidades 
consistentes na modalidade de contratação definida, defendendo que o serviço 
deveria ser objeto de concessão; inadequação do critério do menor preço, diante da  
natureza do serviço relacionado à tecnologia e dotado de alta complexidade; 
ausência de especificação sobre produtos e serviços; ausência de estudo técnico 
preliminar e de planilha de viabilidade econômica; e não realização de audiência 
pública, que seria obrigatória. 
Dante das irregularidades requereu, em sede de cautelar, a suspensão do certame 
e, no mérito, a anulação do processo licitatório. 
Previamente ao juízo de admissibilidade e análise do pedido cautelar, determinei a 
oitiva do Município para manifestação prévia, conforme Despacho nº 1123/24-
GCAZ[2]. 
Em resposta, o Município apresentou esclarecimentos acerca dos pontos apontados 
como irregulares e requereu o não recebimento da representação e o indeferimento 
da medida cautelar[3]. 
É o breve relatório. 
A análise detida das informações constantes no processo é suficiente para se concluir 
pela inadmissibilidade da representação. 
O primeiro ponto de insurgência da representante foi a argumentação de que o 
serviço não poderia ser objeto de licitação, mas de concessão, na forma da Lei nº 
8.987/1995. 
O artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.987/95 traz a conceituação de concessão: 
Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
(....) 
II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 
concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, 
a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 
desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;     (Redação dada pela 
Lei nº 14.133, de 2021) 
O Município esclareceu que não se trada de concessão, uma vez que a fiscalização 
e a operação da área de Estacionamento Rotativo Regulamentado são de 
responsabilidade do Departamento Municipal de Trânsito – REALTRAN e não houve 
autorização legal para concessão do serviço público, conforme estabelece a Lei 
Municipal nº 2.153/2024, que o regulamentou. 
Assiste razão ao Município. O serviço público de estacionamento zona azul inclui 
várias atividades e a opção por conceder a sua integralidade ou promover a gestão 
direta e contratar parte dos serviços é discricionária da gestão, observados os 
requisitos legais. No caso, a licitação é restrita aos equipamentos e serviços de 
fiscalização eletrônica, não incluindo a gestão dos serviços, como expresso no item 
2 do Termo de Referência[4]: 
O Departamento de Trânsito de Realeza é responsável, portanto, pela gestão, 
fiscalização e operação da área de Estacionamento Rotativo Regulamentado do 
município. Para automatizar e operacionalizar o sistema, busca-se a contratação de 
um sistema integrado de softwares e hardwares, que possibilite a fiscalização 
automatizada dos veículos estacionados e o tratamento informatizado dos dados de 
registro. Em apertada síntese, as viaturas com os equipamentos de fiscalização 
(hardwares), dotado de câmeras com tecnologia específica para leitura de caracteres, 
ao transitar pelas vias de estacionamento regulamentado na região central do 
município, fará a leitura das placas e o registro dos veículos estacionados e enviará 
os dados para o sistema; O presente processo visa a contratação, através de locação 
mensal, de um sistema informatizado e integrado, composto por software, 
smartphones, plataforma web, hardwares e sistema de informática para automação 
e operacionalização do serviço de fiscalização realizado pelos Agentes de Trânsito 
do REALTRAN no Estacionamento Rotativo Regulamentado do Município de 
Realeza e em operações de trânsito.. 
Veja-se que não há assunção do serviço na sua integralidade, por conta e risco do 
prestador, característica da concessão. 
Dessa forma inexiste a irregularidade defendida no sentido de que seria obrigatória a 
concessão, uma vez que a gestão do serviço estacionamento e a sua fiscalização 
permanece sobre responsabilidade da REALTRAN e seus agentes. 
Com relação ao critério de seleção do fornecedor, reputo que se trata de serviço 
comum de informática, amplamente difundido no mercado, conforme define o art. 6º, 
inciso XIII, da Lei nº 14.133/21[5], adotado por diversos municípios brasileiros, sendo 
adequada a licitação por pregão com o critério menor preço. 
Ademais, representante não apresentou qualquer argumentação que demonstre a 
alegada complexidade dos serviços licitados, o que, por si só, tornaria a denúncia 
infundada. Além disso, ainda que existente, a complexidade não impede a adoção da 
modalidade pregão e do menor preço como critério de seleção do fornecedor, desde 
que o serviço seja comum. Isso porque mesmo um serviço complexo pode ser 
amplamente difundido no mercado. De longa data é o entendimento do TCU nesse 
sentido, conforme Acórdão nº 1287/2008-Plenário: 
REPRESENTAÇÃO. CONCORRÊNCIA. SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS PARA A 
GRADAÇÃO NA PONTUAÇÃO DE CERTIFICADOS. NÃO-COMPROVAÇÃO DA 
CAPACIDADE DO ÓRGÃO DE USUFRUIR AS VANTAGENS OFERECIDAS POR 
EMPRESAS DE MAIOR NÍVEL TÉCNICO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES NA 
FIXAÇÃO DE INTERVALO DE TEMPO EM QUE OS SERVIÇOS ATESTADOS 
DEVERIAM TER SIDO EXECUTADOS. NÃO-UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DO 
PREGÃO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS. CONHECIMENTO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO PARA A NÃO-PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO. DETERMINAÇÕES CORRETIVAS. 1. A jurisprudência deste Tribunal 
é pacífica no sentido de que quaisquer critérios de pontuação e valoração dos 
quesitos das propostas técnicas dos licitantes devem ser compatíveis com o objeto 
licitado. 2. A pontuação a ser concedida às propostas técnicas deve ser proporcional 
à relevância e à contribuição individual e conjunta de cada quesito para a execução 
contratual. 3. O bem ou serviço comum é aquele que pode ter seus padrões de 

https://godoymoreira.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes/detalhes?entidade=1&exercicio=2024&tipoLicitacao=6&licitacao=56
https://godoymoreira.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes/detalhes?entidade=1&exercicio=2024&tipoLicitacao=6&licitacao=56
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desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 4. O conceito de serviço comum não está 
necessariamente ligado a sua complexidade. 

(TCU. Processo de Representação nº 005.115/2008-7. Relator: Ministro André 
Carvalho. Data Sessão: 07/07/2008). 
Superadas os itens apontados como irregulares, cabe analisas a afirmação de 
ausência de especificações sobre equipamentos e serviços, ausência de estudo 
técnico preliminar e de planilha de viabilidade econômica. 
Pois bem. A análise da íntegra do processo licitatório trazido pelo Município 
demonstra que o Estudo Técnico Preliminar foi realizado e o documento consta no 
processo[6]; o detalhamento dos equipamentos e serviços consta no item 5 do Termo 
de Referência[7]; e a planilha de custos também foi elaborada a partir de orçamentos 
apresentados por potenciais fornecedores e consta do processo[8], estando 
presentes os documentos exigidos no art. 18 da Nova Lei de Licitações[9]. 
Importante consignar que não há alegação de insuficiência ou inadequação dos 
documentos, mas de inexistência, o que foi objetivamente afastado. 
Também não assiste razão à representante em relação à realização de audiência 
pública, uma vez que não há obrigatoriedade de realização na Lei Geral de Licitações, 
que apenas faculta sua realização, conforme art. 21[10]. 
Ante o exposto, considerando que as irregularidades alegadas na inicial restaram 
afastadas com a análise da manifestação preliminar e da íntegra do processo 
licitatório, concluo não haver fundamentos hábeis a ensejar o recebimento da 
presente exordial, motivos pelos quais, com fundamento no art. 32, XII, e 276, §3º, 
ambos do RITCEPR, deixo de receber a presente Representação. 
Considerando o não recebimento da representação, deixo de conceder a cautelar 
pleiteada, uma vez que ausentes os requisitos legais, especialmente o fumus boni 
iuris, tendo em vista os fundamentos apresentados. 
Para além, diante do juízo negativo de admissibilidade da presente Representação, 
determino: 
a) A remessa do processo ao Ministério Púbico de Contas para ciência deste 
despacho; 
b) Comunicação desta decisão ao Tribunal Pleno na forma do art. 436, parágrafo 
único, IV, do RITCE/PR; 
c) Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e 
arquivamento do processo, nos termos do artigo 398, §2º do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas do Paraná. 
Publique-se. 
Gabinete, em 17 de setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 
Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 
__________________________ 
1. Art. 170. Os órgãos de controle adotarão, na fiscalização dos atos previstos nesta Lei, critérios 
de oportunidade, materialidade, relevância e risco e considerarão as razões apresentadas pelos 
órgãos e entidades responsáveis e os resultados obtidos com a contratação, observado o disposto 
no § 3º do art. 169 desta Lei. 
(…) 
§ 4º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar aos órgãos de 
controle interno ou ao tribunal de contas competente contra irregularidades na aplicação desta Lei. 
2. Peça nº 8. 
3. Peça nº 12. 
4. Peça nº 15, pág. 548.   
5 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
6. Peça nº 14, págs. 5-8. 
7. Peça nº 15, págs. 549-566. 
8. Peça nº 14, pág. 106-107. 
9. Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 
caracterize o interesse público envolvido; 
(...) 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
(...) 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar 
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, 
VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no 
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas. 
10. Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, 
audiência pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda 

realizar, com disponibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico 
preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os 
interessados. 
Parágrafo único. A Administração também poderá submeter a licitação a prévia consulta pública, 

mediante a disponibilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular 
sugestões no prazo fixado. 

 
PROCESSO N º:-642606/24 

ORIGEM:-MESAC RODRIGUES DA CONCEICAO 
INTERESSADO:-MESAC RODRIGUES DA CONCEICAO 

ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ADVOGADO/ PROCURADOR:- 

DESPACHO:-1186/24 
DESPACHO 
Cuida-se de Pedido de Acesso à Informação formulado pelo Sr. MESAC 

RODRIGUES DA CONCEIÇÃO, por meio do qual requer acesso eletrônico aos autos 
do Processo nº 111104/24, que se encontra sob minha relatoria. 

Considerando atendidos os termos da Resolução nº 45/2014 e inexistindo restrições, 
DEFIRO o acesso eletrônico aos autos nº 111104/24, solicitado. 

Encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para disponibilização do acesso deferido ao 
processo nº 111104/24 ao interessado e, após, atendimento ao disposto no art. 11, § 

4º, da Resolução nº 45/2014. 
Publique-se. 

Gabinete, em 17 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 

 
PROCESSO N º:-348708/24 
ORIGEM:-MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA 

INTERESSADO:-LUAN GUSTAVO FRAZATTO, MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA, 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA ISABEL DO IVAI, 

WILSON MANUEL DE SOUZA 
ASSUNTO:-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ADVOGADO/ PROCURADOR:-ALLAN FONZAR CAETANO, JONATHAS 
RIBEIRO PEREIRA DE MORAIS 

DESPACHO:-1188/24 
Retornam os presentes autos em razão do questionamento trazido na Informação nº 

4244/24 (peça 437), de lavra da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
(CMEX), referente à dúvida sobre a manutenção, ou não, das multas estabelecidas 

na decisão originária (Acórdão nº 1160/24-S2C). 
Em razão de a decisão proferida no Acórdão nº 2263/24-S2C, em Embargos de 

Declaração, ter sido silente sobre a manutenção das multas, não seria possível, após 

o trânsito em julgado dos presentes autos, sem a possibilidade de novo recurso 

processual, a interpretação mais gravosa às partes envolvidas. 
Tal entendimento decorre da interpretação de que, na dúvida, o direito deve ser 
interpretado em benefício das partes ou em latim in dubio pro reo. 

Aliás, a Constituição Federal, em seu art. 5º, LV, garante que as partes terão o direito 
de contraditório, o que não ocorreria, neste momento, se houvesse manutenção das 

multas previstas na decisão originária, mas não abordadas de forma expressa na 
decisão posterior. 

Portanto, pelos fundamentos expostos, retornem os autos a CMEX. 
É o despacho. 

Gabinete, em 17 de setembro de 2024. 
Documento assinado digitalmente 

Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI 
Relator 

 

Conselheiro Substituto SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

 
PROCESSO N.º:-195669/24 

ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE:-PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
MARINGÁ (MARINGÁ PREVIDÊNCIA) 

RESPONSÁVEIS:-CINTHIA SOARES AMBONI, MÁRCIA FÁTIMA DA SILVA 
GIACOMELLI 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.º:-568/24 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 

conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de setembro de 2024. 

JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 
TC 51588-4[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.º:-161098/24 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE:-FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

MANDIRITUBA 

RESPONSÁVEL:-RICARDO LUIZ REOLON 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.º:-569/24 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para encerramento do processo, 
conforme previsão do artigo 398, § 1°, do Regimento Interno. 

Curitiba, 13 de setembro de 2024. 
JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 

TC 51588-4[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art169§3
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PROCESSO N.°:-434550/18 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE:-EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 

GUARAQUEÇABA 
RESPONSÁVEL:-HAYSSAN COLOMBES ZAHOUI 
INTRERESSADO:-KAIO MURILLO NEVES JAQUES PEREIRA 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.°: -570/24 
Com fundamento no artigo 383, inciso I, do Regimento Interno, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, por meio eletrônico, à intimação 
da EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
GUARAQUEÇABA, em nome de seu atual gestor, para que, no prazo de 15 dias, 
comprove o cumprimento da determinação exarada no Acórdão n.o 807/20 – 
Segunda Câmara (peça 35). 
Ocorrendo decurso de prazo sem apresentação de resposta, retornem os autos a 
este gabinete. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 
TC 51588-4[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 

 
PROCESSO N.º:-772662/23 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE:-AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ 
RESPONSÁVEIS:-ANDREIA CRISTINA DA SILVA, CONRADO ANGELO 
SCHELLER 
INTERESSSADA:-EDNA MARQUES DE PAIVA 
RELATOR:-SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DESPACHO N.º:-571/24 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas para sua manifestação. 
Curitiba, 17 de setembro de 2024. 
JAQUELINE LEBBOS FAVARETTO RUPPEL 
TC 51588-4[1] 
__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 139/2019 (Publicada em 31/10/2019 na edição n.° 2176 
do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 
PROCESSO N.º:-357162/24 
ASSUNTO:-REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE:-FOZ PREVIDENCIA - FOZPREV 
INTERESSADO:-AUREA CECILIA DA FONSECA, FRANCISCO LACERDA 
BRASILEIRO, IRENO LAVENISKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 79/24 
Aprecia-se, para fins de registro, REVISÃO DE PROVENTOS de inativação do 
senhor Ireno Laveniski, consubstanciada na incorporação de Adicional por Tempo de 
Serviço, em virtude de decisão judicial[1], conforme Portaria n.º 9.474 da Foz 
Previdência, publicada no Diário Oficial do Município em 08/04/24. 
2.  A aposentadoria do interessado, no cargo de Cirurgião-Dentista Consultor, foi 
concedida pela Portaria n.º 4.455 da Foz Previdência, publicada no Órgão Oficial do 
Município em 30/10/13, tendo obtido registro neste Tribunal de Contas por força do 
Despacho de Homologação de Benefício n.º 11/18-COFAP/GP, disponibilizado no 
Diário Eletrônico do Tribunal n.º 1781, de 09/03/18. 
3. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Gestão Municipal e 
do Ministério Público de Contas, pela legalidade da revisão de proventos, conforme 
previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/05 e no artigo 428 do 
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o seu registro. 
4. Certificado o trânsito em julgado da decisão e efetuado o correspondente registro, 

o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º, do Regimento Interno deste 
Tribunal de Contas, razão pela qual seus autos deverão ser encaminhados à Diretoria 
de Protocolo para arquivamento, conforme previsto no artigo 168, VII, do normativo 
referido. 
5.  Publique-se. 
Curitiba, 12 de setembro de 2024. 
Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
BTP 
__________________________ 
1. Autos n.º 0016500-64.2022.8.16.0030, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Foz do 
Iguaçu. 
 
PROCESSO N.º:-530374/08 
ASSUNTO:-TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO:-AGUINALDO LUIS CHICHETTI, ILIZEU PURETZ, MUNICÍPIO DE 
RONCADOR 
PROCURADOR:-CARLOS AUGUSTO GARCIA 
DESPACHO N.º:-288/24 
Tendo em vista as manifestações da Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
(Informação n.º 4091/24) e do Ministério Público de Contas (Parecer n.º 920/24), 
determino a baixa de responsabilidade do senhor ILIZEU PURETZ, relativa ao item II 
do Acórdão n.º 2882/10-Segunda Câmara (peça 31). 
2. Sigam os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para a emissão 
da respectiva Certidão de Quitação de Débito, bem como para as anotações 
pertinentes e acompanhamento da execução. 
3.  Publique-se. 
Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
Conselheiro Substituto THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
BTP 

Conselheiro Substituto CLAUDIO AUGUSTO KANIA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro Substituto TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro Substituto LIVIO FABIANO SOTERO COSTA 
 

Sem publicações 
 

Conselheira Substituta MURYEL HEY 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro Substituto JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
 
PROCESSO Nº.:-582100/22 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 
INTERESSADO:-GERSON DENILSON COLODEL, MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO Nº.:-239/24 
DESPACHO PARA INTIMAÇÃO 

SETOR RESPONSÁVEL DIRETORIA DE PROTOCOLO. 

ENTIDADE(S) INTIMADA(S) 
MUNICÍPIO DE ALMIRANTE 
TAMANDARÉ, na pessoa de seu atual 
representante legal. 

PESSOA(S) FÍSICA(S) INTIMADA(S) Sr. GERSON DENILSON COLODEL. 

VIA DE INTIMAÇÃO 
Meio eletrônico ou, na impossibilidade, 
por ofício acompanhado de aviso de 
recebimento. 

OBRIGAÇÃO DA(S) PARTES(S) 

Para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
exerçam o seu direito de contraditório e 
ampla defesa, manifestando-se quanto 
ao contido na Instrução n.º 4.583/24 
(Peça n.º 89) e Parecer n.º 875/24 (Peça 
n.º 90), sob pena de aplicação das 
sanções previstas na LC n° 113/2005; 

ENCAMINHAMENTO 

1.Coordenadoria de Gestão Municipal 
2. Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas 
3. Ao Relator 

Curitiba, 9 de setembro de 2024. 
JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
Conselheiro Substituto Relator 
 
PROCESSO Nº.:-436722/18 
ENTIDADE:-FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO:-FLAVIO SIMÃO DOS SANTOS, FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, JORGE LUIZ DA SILVA, LUDOVICO 
SVIECH SOBRINHO, MARCIO ARTUR DE MATOS 
ASSUNTO:-ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO Nº.:-240/24 
I – Retornam os autos em razão da Petição Intermediária n.º 571326/24, juntada pelo 
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, com a apresentação do decreto de retificação 
do ato de aposentadoria do servidor JORGE LUIZ DA SILVA. 
II – Os autos foram encaminhados à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, 
que, por meio da Instrução n.º 641/24 (peça n.º 84), manifestou-se pela baixa da 
responsabilidade do FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO 
BORBA, em razão do cumprimento integral da determinação contida no item II do 
Acórdão n.º 3.684/23 – S1C (peça n.º 63). 
III – Remetido os autos ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, este 
manifestou-se (Parecer n.º 830/24 – peça n.º 86) pela baixa da responsabilidade e 
encerramento, nos termos propostos pela CMEX. 
IV – Diante das informações prestadas pela Unidade Técnica, que comprovam o 
atendimento ao acórdão supracitado e, em razão da documentação de peças n.º 72-
83, que demonstra a retificação dos dados do servidor JORGE LUIZ DA SILVA 
inseridos no SIAP, autoriza-se, nos termos do art. 514 do Regimento Interno, a 
correspondente baixa de responsabilidade. 
V – Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para 
a emissão de Certidão de Quitação de Obrigação e registro dos itens cumpridos. 
VI – Após, remeta-se o presente à Diretoria de Protocolo para ENCERRAMENTO e 
ARQUIVAMENTO, nos moldes do art. 398, § 1º, do Regimento Interno. 
Curitiba, 9 de setembro de 2024. 
JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
Conselheiro Substituto Relator 
 

PROCESSO Nº.:-708832/23 
ENTIDADE:-CONSORCIO DE SAUDE DOS MUNICIPIOS DO OESTE DO PARANA 
- CONSAMU 
INTERESSADO:-ABENILCO JUNIOR CARLOTA, ALFREDO HERBERT ZIELKE 
FILHO, ANGELA SOLEDADE SACHINI, ANTONIA DE OLIVEIRA STOCHER, 
ARYANE KURTZ, BRENO EMANUEL SANTANA REGO, BRUNA DE FREITAS 
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CARDOSO, CAMILA GOMES DOS SANTOS, CARLA LORENA DE ANDRADE 
BUENO, CLAUDIA REGINA STIIPP, CONSORCIO DE SAUDE DOS MUNICIPIOS 
DO OESTE DO PARANA - CONSAMU, DANTE HENRIQUE COSTA INKOT, 

DEOZANE DE FATIMA RONFIM, ELIANE CRISTINA DA SILVA PINHO, ELINE DA 
ROS MORO, ELISANGELA CHEROBINI DE MELO, ELLEN JORGE OEHNINGER, 
FLAVIO HENRIQUE DO LAGO FRANCO, HELLEN PINHO CANDADO, ISABEL 
CRISTINA DA SILVA, IVES HIDEKI OKATA DE OLIVEIRA, JEAN MARCELL 
MOURA, JOSENE CRISTINA BIESEK, JOSNEI DE MENECH, KASSIO RIOS DA 
SILVA, KATIA MICHELLI CONSTANTINO DELAMURA, LEONIR ANTUNES DOS 
SANTOS, LETICIA ELEN CARPENEDO FRARE, LETICIA FERREIRA DE 
CAMARGO, LETICIA MIKA FUSANO SORATO LEME, LIANARA CARVAT, 
LILIANE PEREIRA SANTOS, LUANA PASSONI LEITE, LUCAS RENAN DA SILVA, 
LUCAS VINICIUS SCHIROFF, LUIGI BRUNO PERUZO IACONO, LUIZ ERNESTO 
DE GIACOMETTI, MARIA CRISTINA CANO, MARIA GABRIELA FORNAZARI, 
MARIANA RAPCHAN SANDOVAL GONCALVES, MICHELE MIRIEL PAVAN 
DALL ALBA, MIRIAN DE ANDRADE ALVES, MYLENA JULIANA DE CARVALHO 
MOREIRA FERREIRA, PAMELA THAINARA PERASSOLLI DE MORAIS, PEDRO 
HENRIQUE VELASCO DA SILVA, RAFAEL DA COSTA BACELAR, RAFAELA 
KUHNEN BRASIL DA SILVA, SAMARA DE MATIA ZATTA, SARAH EVELYN 
SILVA FERNANDES, TALITA MONTEIRO, TANIA BEZERRA DE MACEDO, 
TATIANA VALERIA RUZIN, TAYSA MOREIRA MARQUES, THAIS DE OLIVEIRA 
BUSARELLO, THAIS MIWA ONAKA, VAGNER DIBA, VITOR GERMANO 
SCHEREN SCHNEIDER, WAKSON MORENON OLIVEIRA SANTOS, ZAIRA 
DENIZE FORTUNATO DE ALMEIDA 
ASSUNTO:-ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO Nº.:-245/24 
Diante do contido na Informação n.º 3.693/24 da Coordenadoria de Monitoramento e 
Execuções e no Parecer n.º 832/24 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
(peças n.º 78 e 81, respectivamente), encaminhem-se os presentes autos à Diretoria 
de Protocolo para ENCERRAMENTO e ARQUIVAMENTO do feito. 
Curitiba, 9 de setembro de 2024. 
JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
Conselheiro Substituto Relator 
 

PROCESSO Nº.:-307289/24 
ENTIDADE:-CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DO TERRITÓRIO DIVISA NORTE DO PARANÁ 
INTERESSADO:-JOSÉ DE JESUS ISÁC 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.:-252/24 
DESPACHO PARA INTIMAÇÃO 

SETOR RESPONSÁVEL DIRETORIA DE PROTOCOLO. 

ENTIDADE(S) INTIMADA(S) 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO 

TERRITÓRIO DIVISA NORTE DO 
PARANÁ, na pessoa de seu atual 
representante legal 

PESSOA(S) FÍSICA(S) INTIMADA(S) JOSÉ DE JESUS ISÁC 

VIA DE INTIMAÇÃO 
Meio eletrônico ou, na impossibilidade, 
por ofício acompanhado de aviso de 
recebimento. 

OBRIGAÇÃO DA(S) PARTES(S) 

Para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
exerçam o seu direito de contraditório e 
ampla defesa, manifestando-se quanto 
ao contido na Instrução n.º 4.136/24 da 
Coordenadoria de Gestão Municipal e 
Parecer n.º 848/24 do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas, 
sob pena de eventual desaprovação 
das contas e aplicação de sanções 
previstas na LC n° 113/2005; 

ENCAMINHAMENTO 

1. Coordenadoria de Gestão Municipal; 
2. Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas; 
3. Ao Relator. 

Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
Conselheiro Substituto Relator 
 
PROCESSO Nº.:-299901/24 
ENTIDADE:-CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE COMUNIDADE DOS 
MUNIC DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO 
INTERESSADO:-RAFAEL BRITO DO PRADO 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO Nº.:-253/24 
DESPACHO PARA INTIMAÇÃO 

SETOR RESPONSÁVEL DIRETORIA DE PROTOCOLO 

ENTIDADE(S) INTIMADA(S) 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAUDE COMUNIDADE DOS MUNIC 
DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO, na 
pessoa de seu atual representante 
legal. 

PESSOA(S) FÍSICA(S) INTIMADA(S) RAFAEL BRITO DO PRADO 

VIA DE INTIMAÇÃO 
Meio eletrônico ou, na impossibilidade, 
por ofício acompanhado de aviso de 
recebimento. 

OBRIGAÇÃO DA(S) PARTES(S) 

Para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
exerçam o seu direito de contraditório e 
ampla defesa, manifestando-se quanto 
ao contido na Instrução n.º 4.352 da 
Coordenadoria de Gestão Municipal e 
Parecer n.º 847/24 do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas, sob pena 
de eventual desaprovação das contas e 

aplicação de sanções previstas na LC 
n° 113/2005; 

ENCAMINHAMENTO 

1. Coordenadoria de Gestão Municipal; 
2. Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas; 
3. Ao Relator. 

Curitiba, 16 de setembro de 2024. 
JOSÉ MAURÍCIO DE ANDRADE NETO 
Conselheiro Substituto Relator 

 

 
CORREGEDORIA-G ERA L 

 
Sem publicações 

 

Comissão Permanente de Proc. Administrativo Disciplinar 

 
Sem publicações 

 

 
OUVIDORIA DE CONTAS  

 
Sem publicações 

 

 
MINISTÉRIO PÚB LICO DE CONTA S  

 
PORTARIA N° 40/2024 
O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no exercício 
das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado do Paraná, na Lei Complementar Estadual n° 113/2005, na Lei 
Complementar Estadual n° 85/1999 e no Regimento Interno do Ministério Público de 
Contas do Estado do Paraná, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Sobrestar, nos termos do art. 33-A da Instrução de Serviço nº 71/2021 do 
MPC/PR, a Notícia de Fato nº 55/2024 em que se averigua eventual irregularidade 
no pagamento de honorários advocatícios ao Procurador-Geral e à Subprocuradora-
Geral do Município de Araucária, ambos cargos comissionados, enquanto o Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná aprecia o mérito dos Processos nº 824751/2023 e nº 
66511/2024, que possuem o mesmo objeto 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 17 de setembro de 2024. 
- assinatura digital - 
GABRIEL GUY LÉGER 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
 
PORTARIA N° 41/2024 
O PROCURADOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no exercício 
das prerrogativas asseguradas nos artigos 127, caput, 129, inciso IX, e 130 da 
Constituição da República, na Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, na Lei Complementar Estadual nº 85, de 27 de 
dezembro de 1999, Lei Orgânica do Ministério Público paranaense, no artigo 150, 
inciso V da Lei Complementar estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, Lei 
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Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e, ainda, nos artigos 7º, inciso 
XXI, 21, V, 25 e 26 do Regimento Interno do Ministério Público de Contas, decide:  
Art. 1º. Determinar o arquivamento da Notícia de Fato n° 39/2024, por força dos 

artigos 8º, inciso III e 8º-A, §1º da Instrução de Serviço n° 71/2021, com as alterações 
realizadas pela Instrução de Serviço nº 75/2024.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se, cumpra-se e comuniquem-se. 
Curitiba, 17 de setembro de 2024. 
- assinatura digital - 
GABRIEL GUY LÉGER 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 
 

 
ATOS DIV ERSOS  

 

Resenhas de Distribuição 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 5218/24 
Processo nº: 647985/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 15:49:00 
Assunto: PROCESSO INOMINADO 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL, TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Ata da Sessão Ordinária 1/2024 - Secretaria 
do Tribunal Pleno – Relator da Prestação de Contas do exercício de 2024 do 
Governador do Estado do Paraná. 
Relator: Conselheiro MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA 
Impedimentos: 
DP, em 17/09/2024 
CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES 
Diretora - TC51.729-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 234/24 
Processo nº: 636290/24 
Data e hora da redistribuição: 17/09/2024 17:15:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 
Interessado: LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA, MUNICÍPIO DE 
SARANDI 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: por substituição, mediante sorteio, conforme disposto 
no art. 333, IV, § 5º-A c/c art. 51-A, II, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Impedimentos: 
DP, em 17/09/2024 
CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES 
Diretora 
TC51.729-1 
 
TERMO DE REDISTRIBUIÇÃO Nº 235/24 
Processo nº: 642150/24 
Data e hora da redistribuição: 17/09/2024 17:21:00 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
Entidade: MUNICÍPIO DE SARANDI 
Interessado: MARCEL TOMISHIGUE MORI, MUNICÍPIO DE SARANDI 
Exercício: 
Modalidade de redistribuição: vinculação conforme Despacho Processual Diverso 
279/2024 - Gabinete Conselheiro Substituto Tiago Alvarez Pedroso 
Relator: Conselheiro Substituto JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO 
Impedimentos: 
DP, em 17/09/2024 
CAROLINE LEMES KARAM DE MENESES 
Diretora 
TC51.729-1 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5209/2024 
Processo Nº: 166613/20 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 10:32:55 
Assunto: PENSÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE RESERVA 
Interessado: DANIEL PEREIRA DOS SANTOS, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA, JOSSIMARA VIEIRA 
XAVIER, LEONI GENSEN DOS SANTOS, VICTOR HUGO VINHARSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
Impedimentos: 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5210/2024 
Processo Nº: 626090/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 11:06:33 
Assunto: PROCESSO DE SERVIDOR DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: LILIANA ALMEIDA COSTA DOS SANTOS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: dependência ao processo n.º 712499/19. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5211/2024 
Processo Nº: 641120/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 11:50:23 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE CASCAVEL 
Interessado: ALCINEU GRUBER, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL, LEONALDO 
PARANHOS DA SILVA, ROMILDA DOS SANTOS RICHTER, WALTER 
PARCIANELLO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído a(o) relator(a) do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5212/2024 
Processo Nº: 636720/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 12:11:35 
Assunto: RECURSO DE REVISTA 
Entidade: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Interessado: CELSO FERNANDO GOES, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5213/2024 
Processo Nº: 639869/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 12:48:26 
Assunto: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Entidade: MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL 
Interessado: ANTONIO CESAR MATUCHESKI, CARLOS FERNANDES FORVILE, 
JOSE ALTAIR MOREIRA, JOSE AMAURI PINHEIRO (FALECIDO(A) EM 2018), 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, PROGRAMA DO VOLUNTARIADO 
PARANAENSE - TIJUCAS DO SUL, RICARDO LEVANDOVSKI 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: distribuído a(o) relator(a) do processo originário conforme 
Art. 477, § 2º, do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
Impedimentos: 
 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5214/2024 
Processo Nº: 639338/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 14:16:29 
Assunto: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Interessado: DNGX CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA, TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 522 do Regimento Interno. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5215/2024 
Processo Nº: 647780/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 14:49:09 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: HUGO TAKASHI GONDO 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5216/2024 
Processo Nº: 645796/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 14:56:35 
Assunto: REPRESENTAÇÃO DA LEI DE LICITAÇÕES 
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Interessado: TECME DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. - FILIAL, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: sorteio. 
Relator: Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Impedimentos: 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO Nº5217/2024 
Processo Nº: 647888/24 
Data e hora da distribuição: 17/09/2024 14:57:37 
Assunto: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
Entidade: 
Interessado: JULIO CESAR DOS SANTOS MARTINS 
Exercício: 
Modalidade de distribuição: conforme Art. 8º da Resolução 45/2014. 
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Relator: Conselheiro Presidente FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Impedimentos: 
 

Editais 
 

Sem publicações 
 

Despachos 
 
PROCESSO N º-655924/19 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS 
INTERESSADO-ACACIA PATRICIA PINTO STUCKI, ALDA LINE JUNGLES DE 
CAMARGO, ALEXANDRA MORMELLO, ALICE MARIA ISOPPO GRANEMANN, 
ALINE FABIULA PORTELA, ANALINA LEVANDOSKI FILISBERTO, ANDREIA 
APARECIDA DA SILVA, AUDINEIDE KULIBABA FIDUNIV, BRUNA DE FATIMA 
MAJOLO JOLY, BRUNO RODRIGUES, CAIO RODRIGO GRANDO DEMCZUK, 
CAMILA ZAKRZESKI, CARINA BALSANELLO, CARLA ARNHOLD MOREIRA, 
DAIANA DEISE GONCALVES DUARTE ULTCHAK, DANIELI KATCHOROSKI, 
DANIELLY LISOSKI CORREIA, DENISE APARECIDA FERREIRA, EDER 
KOZOWSKI, ELIANE ANDREIA DZIURZA, ELIANE LUZIA TEIXEIRA DE PAULA, 

ELIZIANE RIBEIRO, ELZA KRAVETZ, FABIANA ROGUSKI OGRODOWSKI, 
FELIPE JOSE MANDRYK, FLAVIA APARECIDA LEZAN, GESSICA KELI CAMILO, 
GIANEI JOSE FIORENTIN, GISELE LIPKA TOMCZAK, GISLANY DE LIMA, 
HELIANA SCUSSIATO FRANCO, HENRY MARCEL VALIGURA DOMINGUES, 
IVERSON MATTOS DE ALMEIDA, JANETE APARECIDA GARGIEL, JANETE 
GAIEVICZ CESCO, JAQUELLINE MARIA CARDOSO, JOSIANE DE FATIMA 
ADRIANO, KELIN KARINE GIBINSKI, KLEISSON LUIS FIDUNIV, LEILA MARIA 
DE ALMEIDA KOLODA, LUANA KULICZ, LUCIANA APARECIDA PONTES, 
MARIA CRISTIANE DAS CHAGAS, MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, PATRICIA 
LORENSINI, PEDRO CLEVERTON BUENO COSTA, RAQUEL DE MIRANDA, RITA 
DE CACIA DE LIMA GRUBA, ROSICLEIA MICHALSKI, SABRINNA ANDRIELY 
IUCKER, SAMUA LOTH DE FREITAS, SAN RAPHAEL COSTA DA LUZ, SANDRA 
CRISTINA DOROCINSKI NARCIZO, SEBASTIAO ALGACIR DALPRA, TAINARA 
APARECIDA JULINHAQUE, TATIANE ALVES DA SILVA DA LUZ BEDRETCHUK, 
THAIS VERBANEK, THAYNE DA ROSA SICORRA, VALDEMAR ANTONIO 
CAPELETI, VANESSA VERBANEK LOPES, VOLNEY RODRIGO LOTH 
MAZUREK, WALTER VALMIR BARANOSKI, YAGO ALEXANDRE NEPOMUCENO 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-3674/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 111) o prazo inicial 
concedido à entidade para manifestação termina em 07/10/2024. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 17 de setembro de 2024. 
Ato elaborado por: MARIA CAROLINA ZARDO 
Assessora Executiva da Presidência 
  documento assinado digitalmente 
 
PROCESSO N º-40954/24 
ORIGEM-MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO-HISSAM HUSSEIN DEHAINI, MARTA MARIA DOS SANTOS 
GERVASI 
ASSUNTO-REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO-3675/24 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, com pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 22) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 16/09/2024. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, Parágrafo único 
do Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 (quinze) dias, sem solução 
de continuidade. 
CAGE, em 17 de setembro de 2024. 
Ato elaborado por: MARIA CAROLINA ZARDO 
Assessora Executiva da Presidência 
  documento assinado digitalmente 
 

Informações 
 

Sem publicações 
 

Atos de Alerta Municipais 
 

Sem publicações 

 

 

 
COORDENADORIA-GER AL D E FISCA LIZAÇÃ O  

 
Sem publicações 

 

 
ATOS NORM ATIVO S  

 
Sem publicações 

 

 
GABINET E DA PRE SIDÊNCIA  

 

GP - Despachos 
 
PROCESSO Nº:-615293/24 
ENTIDADE:-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3950/24 
 
Retornam os autos com o Despacho nº 855/24 (peça 4) por meio do qual a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização se manifesta em atenção ao requerimento 
formulado pela interessada. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos à interessada. 
Outrossim, referida unidade técnica deverá enviar resposta à solicitante observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-285366/24 
ENTIDADE:-4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO:-4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAGUÁ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3951/24 
Retornam os autos com o Despacho nº 1363/24 por meio do qual o Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares se manifesta em atenção ao requerimento formulado pela 4ª 
Promotoria de Justiça da Comarca de Paranaguá, bem como autoriza o acesso pelo 
interessado ao processo nº 206466/24. 
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Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 206466/24. 

Outrossim, em atenção ao Ofício nº 760/2024, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da 
Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-620890/24 
ENTIDADE:-WELLINGTON LEONCIO FAGUNDES 
INTERESSADO:-WELLINGTON LEONCIO FAGUNDES 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3952/24 
Retornam os autos com o Despacho nº 869/24 por meio do qual a Coordenadoria-
Geral de Fiscalização se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-593133/24 
ENTIDADE:-4° PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE TOLEDO 
INTERESSADO:-4° PROMOTORIA DE JUSTICA DA COMARCA DE TOLEDO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3956/24 
Retornam os autos com os Despachos nº 1077/24, nº 1525/24, nº 1351/24, nº 
1388/24 e nº 567/24 por meio dos quais, respectivamente, os Conselheiros 
Augustinho Zucchi, Maurício Requião de Mello e Silva, Ivens Zschoerper Linhares, 
Ivan Lelis Bonilha, e o Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
autorizam o acesso pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo aos 
processos nº 616077/17, nº 549861/18, nº 777180/18, nº 457112/12 e nº 516479/20. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
citados anteriormente. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 416/2024, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da 
Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-582565/24 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARRACÃO 
INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARRACÃO 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3967/24 
Retornam os autos com o Despacho nº 811/24 (peça 6) e com a Informação nº 226/24 
(peça 7) por meio dos quais, respectivamente, a Coordenadoria-Geral de 
Fiscalização e a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão se 
manifestam em atenção ao requerimento formulado pela Promotoria de Justiça da 
Comarca de Barracão. 

Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado. 
Outrossim, referida unidade técnica deverá enviar resposta ao solicitante mediante 

mensagem eletrônica para o e-mail barracao.prom@mppr.mp.br. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-251046/24 
ENTIDADE:-CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO:-CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU, JOAO JOSE ARCE 
MORALES 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3969/24 
Retornam os autos com os Despachos nº 840/24 (peça 8) e nº 1588/24 (peça 9) por 
meio dos quais, respectivamente, a Coordenadoria-Geral de Fiscalização se 
manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo Vereador Marcio Rosa, da 
Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, e o gabinete do Conselheiro Maurício Requião 
de Mello e Silva autoriza o acesso pelo interessado ao processo nº 232700/24. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, e dos autos nº 
232700/24, bem como para expedição de comunicação ao solicitante observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-633704/24 
ENTIDADE:-SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
INTERESSADO:-NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3974/24 
Trata-se de Requerimento Externo apresentado pela Secretaria de Estado da 
Fazenda por meio do qual encaminha “declaração de regularidade na destinação dos 
precatórios correspondentes ao rateio dos percentuais destinados aos profissionais 
do magistério e aos demais profissionais da educação básica” e “certidão de 
regularidade quanto ao pagamento de precatórios”, em vista “da necessidade de 
apresentação dos documentos para a contratação de operação de crédito entre o 
Estado do Paraná, representado pela Companhia de Habitação do Paraná 
(COHAPAR), e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), visando financiar 
projetos de redução do déficit habitacional no valor de até US$ 150.000.000,00 (cento 
e cinquenta milhões de dólares norte-americanos), conforme autorizado pela Lei 
Estadual nº 21.616 de 31 de agosto de 2023” (peça 3). 
Tendo em vista o contido nos Despachos nº 112/24-CGE (peça 6) e nº 52/24-CAUD 
(peça 7), determino o encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do 
Regimento Interno deste Tribunal, devendo o processo seguir à Diretoria de Protocolo 
para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-634573/24 
ENTIDADE:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
INTERESSADO:-PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO 
PUBLICO DE CURITIBA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3975/24 
Retornam os autos com a Informação nº 4224/24 (peça 4) por meio da qual a 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções se manifesta em atenção ao 
requerimento formulado pelo interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 1594/2024, referida unidade técnica deverá 
enviar resposta ao solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] 
da Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
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termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 

-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-641235/24 
ENTIDADE:-7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO:-7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
GUARAPUAVA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-3978/24 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 601/2024 por meio do qual 
a 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de Guarapuava, com vistas à instrução do 
Inquérito Civil nº 0059.22.001392-0, requer cópia do processo nº 170097/24. 
Autorizo o acesso pelo interessado ao processo nº 170097/24, o qual é de relatoria 
desta Presidência. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 170097/24. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 601/2024, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da 
Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-519456/24 
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
ENTIDADE:-PAMELA LORRANYA RIBEIRO SOARES 
INTERESSADO:-PAMELA LORRANYA RIBEIRO SOARES 
ADVOGADOS:- 
DESPACHO Nº:-3983/24 
Retornam os autos com o Despacho nº 877/24-CGF (peça 5), por meio do qual a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização, manifestou-se quanto as informações 
solicitadas pela Sra. Pamela Lorranya Ribeiro Soares, bem com, com o Despacho nº 
1163/24-GCAZ (peça 6), onde o Conselheiro Augustinho Zucchi, autoriza a 
Requerente aos autos digitais: a) 81981-6/23, e b) 28604-4/24. 
Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para comunicação à solicitante na 
forma do art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017 e disponibilização de cópia 
dos presentes autos, bem como, dos processos nº 81981-6/23 e nº 28604-4/24. 
Após, encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações 
pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[2], e, na sequência, 

retornem à Diretoria de Protocolo para encerramento do feito, nos termos do art. 16, 
LVIII[3], do Regimento Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, em 13 de setembro de 2024. 
Assinado digitalmente 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-635774/24 
ENTIDADE:-FERNANDO IOANNIDES LOPES DA CRUZ 
INTERESSADO:-FERNANDO IOANNIDES LOPES DA CRUZ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3984/24 
Retornam os autos com a Informação nº 586/24 por meio da qual a Diretoria de 
Gestão de Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 

Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-629065/24 
ENTIDADE:-FELIPE AUGUSTO ROCHA COUTINHO 
INTERESSADO:-FELIPE AUGUSTO ROCHA COUTINHO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3987/24 
Retornam os autos com a Informação nº 588/24 por meio da qual a Diretoria de 
Gestão de Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-577898/24 
ENTIDADE:-NYCHOLAS TRENTO LESSA DE CASTRO 
INTERESSADO:-NYCHOLAS TRENTO LESSA DE CASTRO 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3988/24 
Retornam os autos com a Informação nº 585/24 por meio da qual a Diretoria de 
Gestão de Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº:-632554/24 
ENTIDADE:-MATHEUS HENRIQUE CHRISOSTOMO ROSSI 
INTERESSADO:-MATHEUS HENRIQUE CHRISOSTOMO ROSSI 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3989/24 
Retornam os autos com a Informação nº 583/24 por meio da qual a Diretoria de 
Gestão de Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
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FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-632805/24 
ENTIDADE:-GABRIEL AUGUSTO DE SOUSA 
INTERESSADO:-GABRIEL AUGUSTO DE SOUSA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3990/24 
Retornam os autos com a Informação nº 582/24 por meio da qual a Diretoria de 
Gestão de Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-629316/24 
ENTIDADE:-RAFAEL COSTA BEZERRA 
INTERESSADO:-RAFAEL COSTA BEZERRA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3992/24 
Retornam os autos com a Informação nº 584/24 por meio da qual a Diretoria de 
Gestão de Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo 
interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

PROCESSO Nº:-629162/24 
ENTIDADE:-LORENA TELLES MENEZES DIAS SANTOS 
INTERESSADO:-LORENA TELLES MENEZES DIAS SANTOS 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-3994/24 
Retornam os autos com a Informação nº 587/24 por meio da qual a Diretoria de Gestão de 
Pessoas se manifesta em atenção ao requerimento formulado pela interessada. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos à interessada, bem como para envio de resposta à solicitante, observando-se, 
no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 13 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 

2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-628840/24 
ENTIDADE:-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4018/24 
Retornam os autos com o Despacho nº 880/24 por meio do qual a Coordenadoria-
Geral de Fiscalização se manifesta em atenção ao requerimento formulado pela 
interessada. 
Do mesmo modo, mediante o Despacho nº 1186/24, o gabinete do Conselheiro José 
Durval Mattos do Amaral autorizou o acesso pela requerente ao processo nº 
181137/24. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos à interessada, bem como dos autos nº 
181137/24, nº 220231/18, nº 185600/19, nº 169060/20, nº 164053/21, nº 192778/22 
e nº 176229/23. 
Outrossim, referida unidade técnica deverá enviar resposta à solicitante observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 16 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-626163/24 
ENTIDADE:-4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAGUÁ 
INTERESSADO:-4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARANAGUÁ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4023/24 
Retornam os autos com o Despacho nº 1339/24 por meio do qual o Conselheiro Fabio 
de Souza Camargo autoriza o acesso pela 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Paranaguá ao processo nº 462675/23. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos 
nº 462675/23. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 754/2024, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da 
Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 16 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-29757/12 
ENTIDADE:-ARAMIS ANTONIO MOSCALEWSKI LACERDA 
INTERESSADO:-ARAMIS ANTONIO MOSCALEWSKI LACERDA (FALECIDO(A) 
EM 2014) 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4024/24 
Tendo em vista o contido na Informação nº 437/24 da Diretoria de Finanças, 
determino o encerramento do feito devendo o processo seguir à Diretoria de 
Protocolo para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 16 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-645826/24 
ENTIDADE:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS 
INTERESSADO:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO FORO REGIONAL DE SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4044/24 
Trata-se de Requerimento Externo referente ao Ofício nº 507/2024 por meio do qual a 2ª 
Promotoria de Justiça do Foro Regional de São José dos Pinhais, com vistas à instrução 
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da Notícia de Fato nº 0135.24.001715-6, requer cópia do processo nº 284919/23. 
Autorizo o acesso pelo interessado ao processo nº 284919/23, o qual já se encontra encerrado. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 

disponibilização de cópia dos presentes autos ao interessado, bem como dos autos nº 284919/23. 
Outrossim, em atenção ao Ofício nº 507/2024, referida unidade técnica deverá enviar 
resposta ao solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da 
Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 17 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-571474/24 
ENTIDADE:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARINGÁ 
INTERESSADO:-1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARINGÁ 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4045/24 
Tendo em vista o contido na Informação nº 6291/24 da Diretoria de Protocolo, 
determino o encerramento deste processo devendo os autos seguir à referida 
unidade técnica para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 17 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-574449/24 
ENTIDADE:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ASTORGA 
INTERESSADO:-2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ASTORGA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4046/24 
Tendo em vista o contido na Informação nº 6294/24 da Diretoria de Protocolo, 
determino o encerramento deste processo devendo os autos seguir à referida 
unidade técnica para arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 17 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-605204/24 
ENTIDADE:-TANIA MARA WESTARB 
INTERESSADO:-TANIA MARA WESTARB 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4048/24 
Retornam os autos com os Despachos nº 853/24 e nº 888/24 por meio dos quais a 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização se manifesta em atenção ao requerimento 
formulado pela interessada. 
Diante disso, encaminhe-se este Requerimento Externo à Diretoria de Protocolo para 
disponibilização de cópia dos presentes autos à interessada. 
Outrossim, referida unidade técnica deverá enviar resposta à solicitante observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[1] da Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as medidas acima elencadas, determino o encerramento do feito nos 
termos do art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno deste Tribunal, e o posterior 
arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 17 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-525081/24 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
ENTIDADE:-GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 
INTERESSADO:-GOVERNO DO PARANA - CASA CIVIL 
ADVOGADOS:- 
DESPACHO Nº:-4051/24 
Trata-se de requerimento externo instaurado em razão do Ofício nº CEE/CC 1403/24 (peça 
2), encaminhado pelo Ilustre Chefe da Casa Civil, Senhor João Carlos Ortega, em que 
questiona este Tribunal de Contas acerca da integralização dos sistemas ao SIAFIC. 
O feito tramitou pelas Unidades desta Corte, que prestaram os esclarecimentos 
quanto as questões apresentadas. Diante do exposto, oficie-se o Chefe da Casa Civil, 
quanto ao contido no presente. 
Após, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para encaminhamento do citado ofício 
e após, o para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[1], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e o posterior arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, em 17 de setembro de 2024. 
Assinado digitalmente 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-624560/24 
ENTIDADE:-FRANKLIN TIAGO DIAS SILVA 
INTERESSADO:-FRANKLIN TIAGO DIAS SILVA 
ADVOGADOS:-  
ASSUNTO:-PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO:-4052/24 
Retornam os autos com a Despacho nº 878/24 por meio do qual a Coordenadoria-Geral 
de Fiscalização se manifesta em atenção ao requerimento formulado pelo interessado. 
Diante disso, encaminhe-se este expediente à Ouvidoria de Contas para as 
anotações pertinentes, nos termos do art. 13 da Resolução nº 45/2014[1]. 
Após, sigam à Diretoria de Protocolo para disponibilização de cópia dos presentes 
autos ao interessado, bem como para envio de resposta ao solicitante, observando-
se, no que couber, o disposto no art. 7º[2] da Instrução de Serviço nº 115/2017, e, em 
seguida, para encerramento do feito, nos termos do art. 16, LVIII[3], do Regimento 
Interno deste Tribunal, e arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 17 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
3. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 
PROCESSO Nº:-644978/24 
ENTIDADE:-CARLA MARCHESINI TAQUES 
INTERESSADO:-CARLA MARCHESINI TAQUES 
ASSUNTO:-REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO:-4055/24 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por Carla Marchesini Taques, 
advogada inscrita na OAB/PR sob o nº 34.698, mediante o qual, para fins de concurso 
público (prova de títulos), requer Certidão para comprovação de prática jurídica 
perante este Tribunal, na qual conste que atuou como procuradora nos autos nº 
229305/08 e nº 525551/17, os quais se encontram apensados. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para listar os dados básicos dos 
referidos processos, ou seja, número de autuação, classe processual, data de 
autuação, entidade, interessados, nome da advogada ora requerente, e o respectivo 
número de registro na OAB/PR. 
Após, tendo em vista o disposto no art. 16, inciso XIV[1] e no art. 150, inciso III[2], ambos 
do Regimento Interno, c/c a Portaria nº 198/23[3], sigam os autos à Diretoria-Geral para 
emissão da respectiva certidão com base nas informações que vierem a ser prestadas. 
Expedida a referida certidão, sigam os autos à Diretoria de Protocolo para 
comunicação à solicitante observando-se, no que couber, o disposto no art. 7º[4] da 
Instrução de Serviço nº 115/2017. 
Adotadas as providências acima elencadas, determino o encerramento do feito, nos termos 
do art. 16, LVIII[5], do Regimento Interno, e o posterior arquivamento do processo. 
Gabinete da Presidência, 17 de setembro de 2024. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao Presidente: 
(...) 
XIV - expedir certidões requeridas ao Tribunal na forma da lei, facultada a delegação ao Diretor-Geral; 
2. Art. 150. À Diretoria-Geral compete:  
(...) 
III - quando delegado pelo Presidente, expedir as Certidões, exceto as Certidões de Débito. 
3. Delegar ao Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, DAVI GEMAEL DE 
ALENCAR LIMA, Matrícula nº 51.455-1, a expedição de certidões requeridas ao Tribunal, na forma 
prevista no artigo 16, inciso XIV, do Regimento Interno. 
4. Art. 7º O Tribunal de Contas adotará, no que couber, as providências administrativas para o 
peticionamento e as comunicações, preferencialmente por meio eletrônico, referentes aos 
requerimentos externos e ofícios de que tratam os arts. 4º e 5º desta Instrução de Serviço. 
5. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 
 

GP - Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

GP - Portarias 
 
PORTARIA N° 547/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento 
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 635456/24-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 83, da Lei nº 19.573, de 02 de julho de 2018, à servidora 
MARIANA AMARAL PORTO, Matrícula nº 52.432-8, ocupante do cargo em comissão 
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de Secretário de Câmara, Símbolo DAS3, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 
(quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 9 a 23 de 
setembro de 2024. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 12 de setembro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

PORTARIA N° 548/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento 
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 644099/24-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 83, da Lei nº 19.573, de 02 de julho de 2018, ao servidor 
VALMIR JOSÉ DENARDIN, Matrícula nº 51.310-5, ocupante do cargo de Auditor de 
Controle Externo, AC, Nível O, Referência 06, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 
14 (quatorze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 09 a 22 
setembro de 2024. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 16 de setembro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

PORTARIA N° 549/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 16, 
inciso XXXVII, do Regimento Interno, e, por analogia, o disposto no artigo art. 10 do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 e no artigo art. 59 da Instrução de Serviço nº 
181/2024, resolve 
DESIGNAR 
o servidor responsável pelo acompanhamento do convênio abaixo relacionado, 
conforme discriminação a seguir: 
Dados do Convênio 

N.º 25/2024. 
Processo originário: 55900-8/24. 
Partícipe: Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON. 
Objeto: Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica nº 047/2024, celebrado entre a União, por meio 
da Controladoria Geral da União – CGU –, e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil – Atricon –, em 29/07/2024, pelo qual se estabeleceu a cooperação técnica e o 
intercâmbio de dados, conhecimentos, informações e experiências, visando a simplificação do 
atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, o fortalecimento da transparência 
pública, a fiscalização de recursos federais descentralizados a estados e municípios e à 
disseminação de mecanismos de participação social, controle social e avaliação social de políticas 
públicas e serviços públicos no âmbito da Rede Nacional de Ouvidorias. 
Valor: Celebrado a título gratuito. Não acarreta a transferência ou a disponibilização de recursos 
financeiros entre os partícipes. 
Vigência: de 29/08/2024 a 29/08/2029. 

Função Responsável Matrícula 

Unidade Gestora Ouvidoria de Contas - 

Fiscal do Convênio Ederson Patrick Severo Machado 52.428-0 

Fiscal Substituído Cleusa Mara Vendramim Marchaukowski 50.597-8 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 16 de setembro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

PORTARIA N° 550/24 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 113, 
de 15 de dezembro de 2005, c/c artigo 16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento 
Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 575810/24-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 83 combinado com o § 5º do artigo 84, da Lei nº 19.573/2018, 
de 02 de julho de 2018, à servidora FRANCIELY MARIA SCHREINER, Matrícula nº 
50.589-7, ocupante do cargo de Técnico de Controle, TC, Nível P, Referência 13, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de sua 
saúde, em prorrogação, no período de 13 de setembro a 12 de outubro de 2024. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 17 de setembro de 2024. 
- assinatura digital - 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

 
 

 
LICITAÇÕE S E CONTRATO S  

 
 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2024 
OBJETO: Prestação de serviços de natureza continuada, por intermédio de 
empresa especializada na prestação de serviços de Coffee break e coquetel, 
incluindo serviços correlatos e de suporte, sob demanda, para atender aos 
eventos institucionais realizados pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
PREÇO MÁXIMO:  R$ 304.710,00. 
DATA DE ABERTURA: 04 de outubro de 2024, às 10h00min, no endereço 
eletrônico: www.gov.br/compras 
O Edital pode ser obtido no site https://pncp.tce.pr.gov.br/ e no site 
www.gov.br/compras. Outras informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br 
 

 

 
 

 
 

https://pncp.tce.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras
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COMPO SIÇÃO BI ÊNIO 2023/ 2024 

 

Tribunal Pleno 
 

Conselheiro Presidente 
• Fernando Augusto Mello Guimarães 

Conselheiro Vice-Presidente 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiro Corregedor-Geral 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiros 
• José Durval Mattos do Amaral 
• Fabio de Souza Camargo 
• Maurício Requião de Mello e Silva 
• Augustinho Zucchi 

Conselheiros Substitutos 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Claudio Augusto Kania 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Livio Fabiano Sotero Costa 
• Muryel Hey 
• José Maurício de Andrade Neto 

Secretária do Tribunal Pleno – STP 
• Maria das Graças Greco 

 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Ivens Zschoerper Linhares 

Conselheiros 
• José Durval Mattos do Amaral 
• Maurício Requião de Mello e Silva 

Conselheiros Substitutos 
• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 
• Claudio Augusto Kania 
• Livio Fabiano Sotero Costa 
• José Maurício de Andrade Neto 

Secretária da Primeira Câmara – 1ª SECAM 
• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 

 

Segunda Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 
• Ivan Lelis Bonilha 

Conselheiros 
• Fabio de Souza Camargo 
• Augustinho Zucchi 

Conselheiros Substitutos 
• Thiago Barbosa Cordeiro 
• Tiago Alvarez Pedroso 
• Muryel Hey 

Secretária da Segunda Câmara – 2ª SECAM 
• Mariana Amaral Porto 

 

Corregedoria-Geral 
 

Conselheiro Corregedor-Geral – CG 
• Ivan Lelis Bonilha 

Coordenadora da Corregedoria 
• Crislayne Maria Lima Amaral Nogueira Cavalcante de Moraes 

 

Ministério Público de Contas 
 

Procurador Geral 
• Gabriel Guy Léger 

Procuradores 
• Valéria Borba 
• Kátia Regina Puchaski 
• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 
• Michael Richard Reiner 
• Flávio de Azambuja Berti 
• Juliana Sternadt Reiner 

Diretor do MPC 
• Beatriz Cristina da Silva 

 

Conselheiros – Diretores de Gabinete 
 

Diretor de Gabinete Conselheiro Ivan Lelis Bonilha – GCILB 
• Daniele Carriel Stradiotto 

Diretor de Gabinete Conselheiro José Durval Mattos do Amaral – GCJDMA 
• Celia Cristina Arruda 

Diretor de Gabinete Conselheiro Fabio de Souza Camargo – GCFSC 
• Ludiane Manuele Amaral 

Diretora de Gabinete Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares – GCIZL 
• Cinthya Pedron Caciatori 

Diretor de Gabinete Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva– GCMRMS 
• Rodolfo Brandao de Proença Jaruga 

Diretor de Gabinete Conselheiro Augustinho Zucchi– GCAZ 
•  

 

Conselheiros Substitutos – Coordenadores de Gabinete 
 

Gabinete do Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca – GASRVF 
• Jaqueline Lebbos Favoreto 

Gabinete do Conselheiro Substituto Thiago Barbosa Cordeiro – GATBC 
• Felipe Medeiros Vedana 

Gabinete do Conselheiro Substituto Claudio Augusto Kania – GACAK 
• Marcelo da Silva Bento 

Gabinete do Conselheiro Substituto Tiago Alvarez Pedroso – GATAP 
• Melissa Trento 

Gabinete do Conselheiro Substituto Livio Fabiano Sotero Costa – GALFSC 
• Suzana Aparecida de Oliveira 

Gabinete da Conselheira Substituta Muryel Hey – GAMH 
• Jaime Lins e Mello Neves 

Gabinete do Conselheiro Substituto José Maurício de Andrade Neto – GAJMAN 
• Liliana Almeida Costa dos Santos 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 

1ª Inspetoria de Controle Externo – 1ª ICE 
• Luciane Maria Gonçalves Franco 

2ª Inspetoria de Controle Externo – 2ª ICE 
• Joelcio Luiz Kloss 
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• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
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• Mauro Munhoz 
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• Ricardo Labiak Olivastro 
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Administrativo 
 
Diretoria-Geral – DG 
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Gabinete da Presidência – GP 
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Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
Diretoria Administrativa – DA 

• Elizandro Natal Brollo 
Escola de Gestão Pública – EGP 
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Diretoria de Comunicação Social – DCS 

• Nilson Pohl 
Diretoria Financeira – DF 
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Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP 

• Flavio Alves de Carvalho Sampaio 
Diretoria de Planejamento – DIPLAN 
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• Carine Rebelo de Almeida Cesar 
Diretoria de Protocolo – DP 
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Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI 

• Jose Augusto Cheute 
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• Viviane de Medeiros Pires 
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• Mauro Celso Monteiro 
Coordenadoria-Geral de Fiscalização – CGF 

• Djalma Riesemberg Junior 
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções – CMEX 

• Leandro Sudré 
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• Paulo Augusto Daschevi 
Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão – CAGE 

• Wilmar da Costa Martins Junior 
Coordenadoria de Gestão Estadual – CGE 

• Ednilson da Silva Mota 
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